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.-------- CONGRESSO NACIONAL-------w 
RELATORIO N9 1, DE 1977-CN 

I 

DA COM.ISSÃO MISTA 
Inc:umblda de relatar o veto do Senhor Presidente di República ao Projeto de Lei do Senado n9 

13Sf76 (n9 3.1S1-A/76, na Câmara dos Deputados), que "altera a.Lei n9 6.181, de 11 de dezembro de 
1974, e di outras providências". 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Relatório. feita no DCN de 17-3-:77, página 243, na numeração do 
mesmo, 

Onde se lê: 

Relatório n9 I, de 1977-CN 

Leia-se: 

Relatório n9 2, de 1977 

PARECER N' 9. DE Im-CN 

Da ComlssãoMlsta Incumbida de estudo e 
parecer aobre a Meuapm n.o 84, de 19'78-CN 
(Mensarem n.o 3'71, de 19'78, na orlrem), do 
Sr. Presidente da RepúbUea, submetendo à 
aprovaçio do Conrresso Nacional o testo do 
Deereto-Iel n.o 1.489, de Z5 de novembro de 
19'78, que "concede benefícios fiscais para CODS­
tração da Uraçáo ferroviária Belo Borlsonte­
ltutmra - V.olta Redonda, Inclusive Ramal de 
Sepetlba" . 

Relator: Senador Vasconcelos Torres 

Com base no que dispõe o art. 55 da. Constituição. 
o Sr. Presidente da. Republica submete à .deliberação 
do Congre.w> Nacional, com Exposição de Motivos do 
Sr. M1n1stro de Estado dos Transportes, o texto do 
Decreto-lei n.o 1.489, de 25 de novembro de 1976 
pUblicadO no Di~o Oflcl~ . do dia sub~eqüente, que 
"concede beneficios fiscais para construçao da lIgação 
ferroviária Belo Horizonte - Itutlnga - Volta Re-
donda, inclusive Ramal de Sepetiba". : 

Alude a Exposição de Motivos ministerial fun­
damentadora do DecretO-Iei.ora analisado, haver sido 
"firmado memorando de entendimento entre a Rede 

·~errovlária. Federal S.A. e o grupo de empresaS bri.; . 
tanicas lIderadas pela. General Eletric Co. CGEC) e 
pelo Grupo N. M. RothschUd e Sens L1m1ted, viaandO 
a obter os necessários financiamentos para a execuçio 
do projeto de construção da ·lIgação ferroviária 
Belo HO,rizonte ...;.. Itutlnga - Volta. Redonda e com­
plem.en ta.ção". 

Prossegue o texto que serve de fonte às infor­
mações esclarecedoras que estamos allnhando, que o 
investimento está estimado em 436 milhões de dóla­
res, nos quais uma parcela de cerca de 200 mllhóea 
refere-se a equipamentos, materials, componentes e 
serviços brasileiros. E a parte restante atenderia a 
bens e serviÇos a serem importadOS do Reino unido, 
inclusive reajustamento de preços. 

O Grupo· Rothschild financiará. custos locaJs no 
montante de 200 mllhóes de dólares, a serem levan­
tados em eurodólares. Para. cad.a. dólar, referente a 
compras no Reino Unido, haverá um dólar de em­
préstimo emeurodólares, para atender a despesas no 
Brasil, até ao aludido teto de 200 milhões. 

Prossegue a Exposição observando . que, já haven­
do sJ.do autorizada a tomada dos recursos em euro· 
dólares, deve o Braslladqulrlr bens e aemOOI, no 
Reino 'Unido, em valor éorreapondente a 238 mllh6ea 
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Diretor Industrial 

de dólares, considerada a circunstância de que o fi­
nanciamenro abrange 85% das compras. Naquele to­
tal, esclarece, além do reajustamenro de preços e do" 
serviços, existem encomendas de bens no valor de 
117 bilhões de dólares. 

A Rede Ferroviária Federal necessita, po1.s, com 
,urgência, firmar o respectivo contraro com a GEC 

e regi.strá-lo no Banco Central do Brasil, para rea­
lizar o pagamento do sinal, cuja primeira parcela 
monta a 7,5% do valor contratual. -

Na llnha dessas razões, o Decreto-lei' examinado 
estabelece (art. 1.0) que o d1.sposro no artigo 18 do 
Decrero-lei n.o 37, de 18 de novembro de 1966, regu­
lamentado pelo Decreto n.o 61.574, de 20 de outubro 
de 1967, não se apllca às importações com financla~ 
mento externo realizadas pela Rede Ferroviária Fe·, 
dera! S.A. e destinadas ao projeto de construção da 
llgação ferroviá.ri.a Belo Horizonte - Itutinga - Volta 
Redonda. ' 

A disposição em referência (parágrafo único do 
art. 1.0 ) é llmitada ao valor equivalente de até 117 
milhões de dólares, devendo fazer-se encomenda de 
igual valor à indústria nacional. 

O MInistro da Fazenda (art. 2.°) poderá estender 
08 estimulos fiscais deferidos às exportações, às má~ 
quinas e equipamentos de fabricação nacional, for­
necidos à Rede Ferroviária Federal S. A., para o pro~ 
Jeto a que se refere o art. 1.0, fixando os termo", 
llm1tes e condições necessários à utilização do be, 
neficio. . ' 

A matéria em exame versa assunto eminente, 
ménte técnico, llgado à condução de uma política 
eçonõmico-financeira-administratlva, cuj as prem.1.ssas, 

(Exemplar Avúlso' Cri 1.001 

TIragem 3.500 exemplares 

diretrizes e objetivos já são de pleno conhecimento 
do Congresso Nacional, que túdo aprovou. 

O objetivo específico do presente Decreto-lei coin­
cide, assim, com' a simples idéia de criar condições 
complementares à plena execução de planos e de 
programas já aprovados neste Congresso. 

Opinam06, portanto, na Unha do exposto, pela 
aprovação do texto do Decreto:..lei n.o 1.489, de 25 de 
novembro de 1976, nos tennos do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 9, de 1977 

Aprova o texto elo Decreto-lei n.0 1.489, ele 
25 de novembro de 1976, que concecle benefícios 
fiscais para construção ela ligação ferroviária 
Belo Horizonte - Itutln«a - Volta Reclonda, 
inclusive Ram,!'l de Sepetiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei 

n.O 1.489, de 25 de novembro de 1976, que concede 
beneficios fiscaLs para construção da llgação feno­
viária Belo Horizonte - Itutinga - Volta Redonda, 
inclusive Ramal de Sepetiba. 

8ala. das· Comissões, 18. de março de 1977. -
Deputado Béllo de Almeida, Presidente . - Senador 
VasconcelOB· Torres, Relator -,... Senador Saldanha 
Derzi - Senador Alexandre Costa - Senador Ben­
jamim Farab - Senador Gustavo Capanema-Depu­
tado Homero SantlOll - Senador Ma«a!hãeB Pinto -
Deputado Marcos 'l'1to - Senador Oito Lebmann -
Senador VJrcWo Távora - Senador Roberto Satur­
nino . - Deputado Duo Coimbra. 

SUMÁRIO 
,1 - ATADA Z6t SESS10 CONJUNTA, EM 21 DE 

MARÇO DE 1977 
'l.l - ABERTURA 

1.2 .- EXPEDIENTE 

1.2.I~D""""Ex~ 
DEPUTADO DA'SO COiMBRA - Saudaçio à nova dire­

po.do'omallvan.~lico "Men..,eiro da Paz':. 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Declarações do 
Superintendente da SUDAM, referenteaao montante de verbas 
que serlo aplicadas na Amazônia. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Apelo ao Presidente do 
INCRA, no sentido de que sejam deferido. os pedidos de possei­
ros da Amazônia referentes l distribuição de titulol' de terras, 
para que pouam receber fmanciamcntol para lUas lavouras. 
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DEPUTADO ADHEMAR GHISI- Análise do Relatório 
da Caixa Econômica Federal de Santa Catarina. referente ao 
desempenho daquele Órgão no ano de 1976. 

1.2.2- Comunlc:açio da Prnldênda 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-
se hoje. às 18 horas e 30 minutos. com Ordem do Dia que designa. 

1.3 -,ORDEM DO DIA 

1.3.1 - leitura de Menlllenl Presidenciais 

N- 18, de 1977-CN (n9 5/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n-
1.507, de 23 de dezembro de 1976. que altera o artigo 39 e seus 
parágrafos da Lein- 3.421. de 10 de julho de 1958. e dá outras 
providências. " 

N- 19. de 1977-CN (n9 7/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 

. 1.508. de 23 de dezembro de 1976. que altera para o exercício de 
1977 a distribuição do produto da arrecadação dos impostos que 
menciona. 

N- 20. de 1977-CN (no 8/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.509. de 27 de dezembro de 1976. que altera dispositivo do De­
creto·lc:i n9 1.189. de 24 de setembro de 1971. que dispõe sobre 
incentivos à exportação de produtos manufaturados. 

1.3.2 - DnI .... çio dai ComlÍl6et Mlltu. F1xaçio de 
calendário para trlmltaçio dai .. t&lu. 

1.4 - ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA %7' SESS~O CONJUNTA. EM 21 DE 
MARÇO DE 1977 

2.1 - ABERTURA 

2.1 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - DllCUl'IOIdo Ex ..... " 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Medida do Ministê­
rio da Educação e Cultura referente à execução do Programa de 
Crédito Educativo para o estudante carente. 

DEPUTADO JOSE ZÂVAGLlA - Apelo ao Ministro da 
Agricultura. para que ordene a reformulação das "Casas da 
Agricultura". dispensando maior atenção ao grande e 
especialmente ao pequeno e médio agricultor. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Denúncia de 
arbitrariedades e crimes que vêm sendo praticados em zonas ru­
rais do interior do Território de Rondônia. 

DEPUTADO JOUO VIVEIROS - O problema do 
saneamento básico e. em particular. da Região Norte. 

DEPUTADO NORBERTO SCHMIDT - Telegrama rece­
bido do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio 
Grande do Sul. de apelo ao Sr. Ministro da Fazenda. reivindi­
cando a prorrogação do prazo de entrega das declarações de 
imposto de renda. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Registro do início da 
construção da Igreja da Congregação Evangélica de Brasília. 
Apelo à Cámara dos Deputados no sentido da apreciação de pro­
jeto de lei de autoria de S. Ex'. isentando da cota patronal de 
Previdência Social as instituições religiosas. esportivas. culturais 
ou de assisténcia social que. construindo suas sedes por meio d$: 
sistema de mutirão. requeressem tal benefício ao INPS. 

2.2.2- Comunlcaçio da Presidência 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se amanhã. dia 22. às Ii horas. com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

2.3.1 - leitura de Menlllelll Presidenciais 

N9 21. de 1977-CN (n9 9/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 

1.510. de 17 de dezembro de 1976. que dispõe sobre a tributação 
de resultados obtidos na ven'da de participações societárias pelas 
pessoas físicas; altera o Decreto-lei n9 1.381. de 23 de dezembro 
de 1974. que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável à pes­
soa física equiparada à 'pessoa jurídica em decorrência de opera­
ções com imôveis. e dá outras providências. 

N9 22. de 1977-CN (n9 10/77. na origem). submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.511. 
de 28 de dezembro de 1976. que altera a redação do art. 19 do De­
creto-lei n9 343, de 18 de dezembro de 1967 

N9 23. de 1977-CN (n9 Ii /77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 1\9 
1.512. de 29 de dezembro de 1976. que altera a legislação dó' 
empréstimo compulsório instituído em favor das Centrais Elétri­
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRÃS. c dá outras providências. 

1.3.2 - Deillnaçio da. Comi'" M...... FIucio de 
calendário! p.ra tramltaçio da matfrlu. 

2.4 - ENCERRAMENTO. 

ATA DA 26' SESSÃO CONJUNTA, EM II DE MARÇO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREslDtNCIA DO SR. MAURO BENEVIDES 
ÀS 11 HORAS •. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­

DORES: 
:\dalberto Sena - Altevir Leal- Braga Junior - Evandro Car­

reira - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Rc:nato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Bene­
vidc:s - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz -
J.:ssi: Frdre - Ruv Carneiro - Marcos Fieire - Paulo Guerra -
Luil Cavalcante"':" Augusto Franco - Lourival Baptista. -'- Ruy 
Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Gustavo Capa nem a - Itamar Franco -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Benedito Ferreira - Osires 
Tt:ixcira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
L.:ite Chaves - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Bc:cker -
Daniel Kriegcr - Paulo Brossard. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA: Ruy Lino 
-MDB. 

AIDIIOIlII 

Antunes de Oliveira - MOB: Joel Ferrc:ira - MOB: Mirio 
Frota - MOB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente .;... 
ARENA, . 

Pm 
Alacid Nunes - ARENA:· Edison Bonna - ARENA: Jader 

Barbalho - MDB: Jorge: Arbage - ARENA; Júlio Viveiros -
MOB; Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; 
Ubaldo Corrêa - ARENA. 
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Marullio 

Epitãcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José .Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA: Temístoc1es Teixeira ...;. ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA:. João Climaco -

ARENA; MuriloRezende' - ARENA; Paulo Fêi-ral ~ ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cean 
Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 

Valente - ARENA; Figueiredo Correia.- MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA: 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA;-ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA;Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grude do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA;' Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - ~OB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Par .... 

Ademar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA: 
Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -' MOB: Humberto 
Lucena - MOB; Marcondes Gadelha - MOB; Mauricio Leite­
ARENA; OctaciJio Queiroz - MOB: Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga-ARENA. 

P .... 1MIco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho- MOB; Fernando Lyra - MOB; Gonzaga Vasconcelos­
ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; Jarbas V~sconcelos -
MO~; Joaquim Coutinho - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

AI .... 
• 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA: 
José Alves - ARENA; Theobaldo Barbosa. - ARENA: Vinicius 
Cansanção - MOB. 

Celso Carvalho, - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo ~inis - ARENA. ...... 

Afrisio Vieira lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ÁRENA; Henri­
que Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOB; Hildérico Olivei­
ra - MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; 
João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto JÚnior·~ ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB; Noide Cerqueira- MOB; Odulfo. Oomingues - ARENA: 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; Rômulo Gal­
vão -- ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo Albuquerque 
- ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espfrito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB: Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
M OB: Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de J.nelro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas- MOB: Alcir Pimenta - MOB: Ãlvaro Valle - ARENA: 
Antonio Mota - MOB; Ário Theodoro - MOB: Brígido Tinoco­
MOB: Célio Borja - ARENA: Daniel Silva - MOB: Oarcilio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA: Oayl de Almeida -
ARENA; Eduardo Galil - ARENA: Emmanoel Waismann -
MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB: Florim Coutinho - MOB; 
Francisco Studart - MOB: Hélio de Almeida - MOB: Hydekel 
Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB: Jorge Moura - . 
M OB: José Bonifácio Neto - M OB: José Haddad - ARENA: José 
Maurício - MOB: Léo Simões - MOB: Leõnidas Sampaio -
MOB: Luiz'.Braz - ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB: Marcc:lo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro 
- ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pedro Faria - MOB: Peixoto 
Filho- MOB: Rubem Oourado - MOB: WalterSilva- MOB. 

Miau Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda -.ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta­
MOB: Colta Barbosa- MOB: Fábio Fonseca - MOB: Francelino 
Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto ~ ARENA: Genival 
Tou'rinho - MOB; Homero Santos - ARENA: Humberto Souto­
ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA: Jairo Magalhães -
ARENA: Jorge Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA: 
José Machado -ARENA: Juarez Batista - MOB: Luiz Couto­
MOB: Luiz Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA; 
Marcos Tito - MOB; Melo Freire - ARENA: Murilo Badaró­
ARENA: Navarro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira Rezende - ARENA: Padre Nobre - MOB; Raul Bernar­
do - ARENA: Renaco Azeredo - MOB: Sílvio Abreu Júnior­
MOB: Sinval Boaventura - ARENA: Tancredo Neves - MOB; 
Tarcísio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB: Airton Sandoval - MOB; 
Airton Soares - MOB: Alcides Franciscato - ARENA: Amaral 
Furlan - ARENA: Antonio Morimoto - ARENA: AthiéCoury­
MOB: Aurelio Campos - MOB; Blota Junior - ARENA; Cardo­

so de Almeida - ARENA: Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura 
- ARENA: Edgar .Martins - MOB: Ferraz Egreja - ARENA; 
Frederico Brandão - MOS; Freitas Nobre -: MOB: Gioia Junior 
- ARENA: Israel Oias-Novaes- MOB; Ivahir Garcia - ARENA; 
João Cunha - MOB:· Jorge Paulo - MOB: José Camargo -
MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda - MOB; Octacnio 
Almeida - MOB: Octavio Torrecilla - MOB: Odemir Furlan -
MOB: Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro 
Carolo. - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy' Brito -
MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; 
Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães - MOB . 

GoIá 

Adhemar Santillo - M OB; Elcival Caiado - ARENA: Fernan­
do Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy -: 
ARENA: Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOB; 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardés - MOB: Onisio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA: Siqueir8L 
Campos - ARENA. 

MatoGrGIIO 

Antonio Carlos - MOB; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
. Barem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 
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Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB: Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias- MOS; Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA; Ary Kffuri - ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA: 
Fernando Gama - MOS; Flávio Giovini - ARENA: GamaJiel 
Galvão - MOB; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macêdo­
ARENA; Igo Losso - ARENA: Italo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA: Paulo Marques 
- MOB: Pedro Lauro - MOB; Samuel Rodrigues - MOB; Santos 
Filho - ARENA: Sebastião ROdrigues Júnior - MOB; Walber 
Guimaràes - MOB. 

Saata Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; César. Nascimento - MDB; Oib Cherem -
ARENA; Ernesto de Marco - MDB; Francisco Libardoni -
MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barre';) - MOS: 
João Unhares - ARENA; José Thomé - MDB; Laerte Vieira -
MOB; Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca - MOB; Wilmar 
DaJlanhol- ARENA; Albino Zeni - ARENA. 

Rio Grallde do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA: Aluizio Para­
guassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Augusto Trein -
ARENA; Carlos Santos - MDB; Célio Marques' Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando 
Gonçalves - ARENA: Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer -
MOB: Jairo Brum -MOB; Joào Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOS: Jose Mandelli - MOB: Lauro Leitão - ARENA: Lauro 
Rodrigues - MDB: Lidovino Famon - MOB: Magn'us Guimarães 
- MOB; Mário Mondino - ARENA: Nelson Marchezan -
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB;Vasco Amaro -
ARENA. 

Antônio Pontes - MDB. 

RollClônla 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 44 Srs. Senadores e 324 Srs. Oepu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA(! ENA-R.I. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. com satisfação e 
entusiasmo saúdo a nova direção do jornal evangélico "Mensageiro 
da Paz." ónzào oficial das Assembléias de Deus no Brasil. 

A nova Ceiçào do "Mensageiro da Paz"foi o ponto de partida no 
trabalho que está sendo realizado pelo Pastor José Pereira de An­
drade e Silva. juntamente com o escritor e jornalista Joanyr de Oli­
veira. um dos maiores poetas evangélicos em nosso País. 
_ Eleitos na. Convenção de Recife das I)!rejas Evangélicas Assem­
bléias de Deus no Brasil. José Pereira de Andrade ~ Silva e Joanyr de 
Oliveira respondem agora pelos destinos da Casa Publicadora das 
Assembléias de. Deus. respectivamente como Diretor-Executivo e 
Diretor de Publicações. 

Juntos eles trabalharam. há 20 anos. quando fundaram a revista 
"A Seara". também das Assembléias de Deus. Agora. novamente 
reunidos, com a experiência acumulada ao longo do tempo. estes 
ilustres e cultos evangélicos podem prestar extraordinários serviços 
às letras, no âmbito das Igrejas Evangélicas Assembléias de Deus. 

Aliás. Sr. Presidente. quero referir-me de modo especial à 23' 
Convenção das Assembléias de Deus no Brasil. reunida neste último 
mês dejaneiro na cidade de Recife. Estado de Pernambuco. 

Cerca de sete mil pessoas, oriundas de todos os Estados bra­
sileiros, ali compareceram. participando do evento 1.121 Ministros e 
2.065 Presbíteros e Senhores. 

Onde quer que se reúna um grupo de membros das Assemblêias 
de Oeus. sempre a mensagem do evangelho é anunciada. buscando a 
salvação de pecadores pelo Sangue de Jesus Cristo. A insistência no 
testemunho e a doutnnação permanente em relação às suas dou­
trinas báSicas. fazem daquelas Igreias um simboio permanente do 
Ministério de Jesus e da presença do Espírito-5anto na Igreja visível. 

Por isso. Sr. Presidente. a reunião de tão significativa Assem­
bléia. em pleno Recife. chamou a atenção de todo o povo e serviu de 
marco para0 evangelismo em todo o Nordeste brasileiro. . 

Por fim. registro a eleição do Pastor Túlio Barros para a Presi­
dência da Junta Executiva da Convenção das Assembléias de Deus. 

. ao tempo em que faço votos a Deus para o pleno sucesso de seu 
mandato. com os demais integrantes daquela Diretoria. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso:) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em declara­
ções feitas. recentemente. em Curitiba. o Superintendente da 
SVDAM. Hugo Almeida. salientou que os recursos disponíveis. 
neste ano. para aplicação em projetos de ocupação da Amazônia, 
são superiores àqueles deferidos desde 1965. na região. pois 
totalizam vinte bilhões de cruzeiros. contra os dezessete bilhões e 
seiscentos milhões aplicados anteriormente. Isso porque os. incenti­
vos fiscais aumentarão. neste ano. em oitenta e nove e meiõ por 
cento. com relação ao ano passado. 

Entretanto. apesar do elevado volume de recursos; não é 
suficiente. para absorvê-los. o número de empresários interessados. 

As disponibilidades'de recursos somam vinte bilhões. dos quais 
doze bilhões do Banco da Amazônia. um bilhão e oitocentos milhões 
de incéntivos fiscais e o restante configurado em investimentos infra­
estruturais dopoverno. 

Até agora. foram beneficiados 544 projetos agropecuários. 
industriais e de serviços básicos. enquanto os recursos oferecidos 
leste ano, poderiam beneficiar mais de seiscentos novos empreendi­
mentos. 

Assegura o Suprintendente da SUDAM que. com os projetos a 
serem implantados até 1981. na Amazônia. a região terá mais de oito 
milhões de hectares- cerca de oitenta mil quilômetros quadrados­
ocupados com a agroindústria, elevando o atual rebanho bovino de 

dois milhões para sets milhões e duzentas mil caDeças. 
A certo trecho. assinalou o Sr. Hugo de AlmeIda: 

"A Amazônia deve desenvolver-se com a pecuária. mas 
não somente com ela. como está sendo feito no momento." 

Quanto aos mitos. em torno da região. advertiu o 
Superintendente da SUDAM: 

"A Amazônia nào é nenhum pulmão do mundo. CQITlO 
se tem afirmado. Ela deve ser ocupada econômica e racional­
mente. Seu desmatamento não está sendo efetuado como se 
comenta: setenta por .cento dos projetos em execução na 
Amazônia estão em áreas de cerrado e mata fina. Até agora 
foram desmatados apenas 263 mil hectares no Pará. que 
representam 38 centésimos por cento da área total do Estado. 
por exemplo. E. ao contrário do que se divulga. os órgãos 
oficiais têm um controle da ocupação da região: o satélite 
Landsat percorre cinco milhões de quilômetros quadrados da 
Amaiônia. a cada 18 dias. fotografando todo o processo de 
desmatamento. As empresas que não conservarem ~O% da 
área ocupada com matas ,wirgens terão os seus incentivos 
fiscais suspensos. No áno passado. punimos duas empresas." 

I=.ssas IIlJormações. revelando aspectos positivos do desempenho 
da SUDAM. nos autorizam a confiar em que, sob a sua orientação. a 
Amazônia será ocupada. realizando plenamente os objetivos' do 
desenvolvimento nacional integrado. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
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, O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao Sr. DeputadoJoel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MDB - AM. Sem revisão do 
orador.) ..:.; Sr. Presidente. o maior Estado da nossa Federação é o 
Amazonas - tanto os brasileiros como os estrangeiros sabem disso 
-'mas exatamente nessa unidade de maior extensão territorial é que 
ci INCRA distribuiu menor número de títulos de terra. Desejamos o 
desenvolvimento. porém os ocupantes da terra não possuem condi­
ções para produzir. considerando-se que a exigência fundamental 
para o financiamento í: a titulação da terra outorgada pelo INCRA. 

Mais de 80% dos posseiros do Amazonas não podem obter 
finanCiamento. Conseq(lentemente. não poderão produzir. 

Já fiz várias gestões nesse sentido. até falei pessoalmente com o 
Presidente do INCRA. um cidadão de boas intenções. moço dinâmi­
co e correto. Infelizmente. todavia. por circunstâncias que não conhe­
ço. o panorama continua inalterado. 

Desejo manifestar a inconformidade do Amazonas em relação a 
esse procedimento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária., Da última vez em que falei pessoalmente com o 
Dr. Lourenço Vieira e Silva. Presidente daquele Instituto. S. S' 
rec~nheceu a situação e. inclusive. lamentou comigo que não se ti­
vesse distribuído maior quantidade de títulos de terra. 

Reitero ao Ministério da Agricultura e ao próprio INCRA pedi­
do de providí:ncias no sentido de que centenas e centenas - para não 
dizer milhares - de posseiros do meu Estado tenham os seus títulos 
deferidos. a fim de que possam pleitear junto às instituições de crédi­
to os financiamentos indispensáveis para o desenvolvimento da 
produção agropecuária. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Benevides) - Com a palavra o ' 
Sr. Deputado Adhemar Ghisi. 

O SR. ADHEMAR GHISI (ARENA-SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em janeiro deste ano. 
quando ainda este Parlamento estava em recesso. recebi do Sr. Pre­
sidente da Caixa Econômica do Estado de Santa Catarina S. A .• Dr. 
Paulo Bauer Filho. oficio no qual aquela autoridade resumia o 
desempenho da nova empresa. no período de vinte meses de sua 
administração. Impressionado que fiquei. com os índices de cres­
cimento daquela unidade do sistema financeiro oficial catarinense. 
venho à tribuna hoje. Sr. Presidente. para analisar. embora rapi­

. damente. o relatório resumido que recebi. Pois ele traduz. em última 
análise. o próprio desempenho da economia barriga-verde em igual 
período de tempo. Tendo iniciado sua administração no dia 8 de 
abril de 1975. por nomeação do Sr. Governador Antônio Carlos 
Konder Reis. o Presidente Paulo Bauer Filho. em apenas 20 meses de 
administração. pode apresentar um avanço invejável. representado 
por números impressionantes. Assim. contra os 97 funcionários que 
a empresa tinha anteriormente. conta ela agora com a cooperação de 
488 colaboradores. sendo 334 funcionários estáveis. 124 contratados 
e 30 credenciados. Representa isso. Srs. Congressistas. 391 novas 
oportunidades diretas de trabalho. mão-de-obra essa que mostrou a 
razão de ser de sua contratação. 

Os números falam por si mesmos. Nesses 20 meses da adminis­
tração Antônio Carlos Konder Reis. o número de agí:ncias cresceu 
de I para 12: a aplicação global cresceu de 50 milhões para 421 mi­
lhões de cruzeiros. num aumento de 480%; o montante de dinheiro 
aplicado pela Caixa Econômica do Estado de Santa Catarina nesse 
período cresceu de 25 para 317 milhões de cruzeiro's. num aumento 
porcentual de 1.216%. sendo que o número de unidades financiadas 
foi de 382. no período anterior. para 2.887. crescendo em 753%: o 
índice do dinheiro recolhido no programa de poupança DPL aumen­
tou em 714% - istoí:. de 29 milhões para 204 milhões de cruzeiros. 
o que n:presenta um aumento fabuloso nó grau de confiança popular 
para com a entidade. Essa confiançá popular. Srs. Parlamentares. se 
evidenciou também em outros setores. Prova disso é a capacidade 
que a Empresa teve em poder aumentar suas aplicações globais 
em 480%. o que renete. naturalmente. um aumento tambí:m substan­
cial nos depósitos populares. Hoje. com um capital de 35 milhões de 
cruzeiros e rj:servas de quase 9 milhões! a empresa viu os depósitos 
populares. nesses vinte meses. subirem de 48 milhões para 297.5 mi-

Ihões de'cruzeiros. num crescimento de 616%. O percentual dó retor­
no aplicado foi da ordem de 104% e. nesse período. a. Caixa Eco­
nômica do Estado de Santa Catarina S. A. teve um lucro de' mais de 
25 milhões de cruzeiros e pagou dividendos de mais 3 milhões: Está 
evidenciada a importância da Caixa Económica Estadual no campo 
social. e neste particular destacamos o excelente desempenho de sua 
carteira habitacional. que continuará a merecer os melhores cuida­
dos c: estímulos da administração pública. Se números falam alguma 
coisa. Sr. Presidente c Srs. Congressistas. estão aí as cifras a .ates­
tarem í:xito absoluto num dos importantes setores da Administração 
do Governador Antônio Carlos Konder Reis. a Caixa Econômica Es­
tadual. no período que vai de 8 de abril de 1975 até 31 de dezembro 
de 1976. 

Cumprimento. pois. a administração catarinense pelo feliz 
desempenho da diretoria de sua Caixa Econômica. Sei que. além da 
segura orientação da Presidí:ncia. está a secundá-Ia uma eq uipe de 
diretores e colaboradores que. de igual modo. respondem pelo êxito 
absluto alcançado nesses vinte meses. A todos. pois. e também aos 
funcionários de todos os escalões que estão sabendo corresponder à 
confiança que se lhes depositou nas mãos. os melhores cumprimen­
tos e votos de queo progresso de nossa Caixa Econômica Estadual 
seja. no presente exercício. ainda mais marcante. De parabéns tam­
bém seus funcionários estaduais e notadamente o magistério esta­
dual. 'os grandes beneficiários do excelente desempenho desse órgão. 
Era o que tinha para dizer 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Não há mais ora­
dores inscritos para breves comunicações. (Pausa.) 

Para leitura das Mensagens Presidenciais n9s 21. 22 e 23. de 
1977-CN. referentes aos Decretos-leis n's 1.5\0. 1.511 e 1.512. de 
1976. a Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje. às 18 
horas e 30 minutos. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presi­
denciais n9s 18. 19 e 20. de 1977-CN. que será feita pelo Sr. 19_ 

Secretário . 
São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 18. DE 1977 (CN) 
(N9 OOS /77 • na orllem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons· 
tituição, tenho a honra de submeter à. elevada deli· 
beração do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Fazenda, dos Transportes e Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, o 
texto do Decreto-lei n,o 1.507, de 23 de dezembro 
de 1976, publicadO no Diário 'Oficial do dia subseqüen­
te, que "altera o art. 3.° e seus parágrafos da Lei 
n.O 3.421, de 10 de julho de 1958, e dá outras provi­
dências". 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. -Ernesto- Geisel. 
E. M. n.o 50/S0/76 

Em 23 de dezembro de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
A politica adotada pelo G;ovemo Federal de res­

trição às importações, objetivando alcançar o equl­
librlo do balanço de pagamentos, vem determinando 
sensíveis reduções no volume e valor das importações 
brasUeiras. 

2. Em decorrência dessas reduções, de todo dese­
jáveis face à conjuntura econômica por que atravessa 
o Pais, o. Fundo Portuário Nacional (FPN) , a mais 
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importante fonte de recursos para investimentos nos 
_ sistemas portuário e hidroviário naci0.!lai,~, ,~of~eu 

lima queda acentuada em sua arrec=tdaçao, mVlablli­
zando, em parte, a programação estabelecida para: o 
período compreendido entre 1976 e 1979. 

3. No corrente exercício, para uma arrccadaç~o 
orçamentária inic1alment.e estimada em Cr$ 2,.4 ~l­
lhões, prevê-se a realizaçao de apenas Cr$ 1,6 bilha?, 
o que determinou uma redução de 40% nos investi­
mentos programados. 

4. A persistência desse défici~, por mais ~~ um 
exercício administrativo consecutivo, conduzma o 
sistema portuária a uma sit~ação .critica insuste!l~i­
vel tendo em vista que os mvestlmentos portuanos 
previstos, são indispensáveis ao suporte da economia 
de exportação do Pais. 

5. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, 
a Taxa de Melhoramento dos Portos (TMP) e o Fundo 
Portuário Nacional (FPN) foram criados pela Lei n.e 

3.421 de 10 de julho de 1958. Na conformidade da 
mencionada lei, o Fundo Portuário Nacional consti­
tuiu-se, em SUa quase totalidade, pelo produto da ar-
recadação da Taxa de Melhoramento dos Portos, des­
tinando-se-lhe 60% (sessenta por cento) e os restan­
tes 40% (quarenta por cento) à formação de fundos 
vinculados a cada porto arrecadador. Recentemente, 
pela Lei n.e 6.222, de 10 de julho de 1975, que criou 
a PORTOBRAS, foram introduzidas modificaçõ~s na 
receita do Fundo Portuário Nacional e extingUlram­
se em conseqüência, os fundos vinculados aos portos. 
A alteração objetivou permitir maior flexibilidade na 
aplicação dos recursos arrecadadbs, sem alterar o vo-
1 ume da arrecadação. 

6. A Taxa de Melhoramento dos Portos, segundo 
a 'lei de criação, incidia sobre o valor comercial das 
mercadorias, nos portos organizados, nas seguintes 
fases: 

a) 1%, nas importações do exterior; 
b) 0,2%, nas eXI?0rtações para o exterior; 
c) O 2%, nas importações e exportações no co­

mércio de cabotagem e navegação interior. 

7. A preocupação do Governo Federal com o in­
cremento das exportações brasileiras, inclusive .por 
meio da redução de custos, fundamentou a modiflca­
~ão introduzida na cobrança da Taxa de Melhoramen­
to dos Portos, objeto do Decreto-lei n.O 24, de 19 de 
outubro de 1966. Através do mencionado instrumento 
legal, isentaram-se da incidéncia da ,Taxa de Melho­
ramento por Portos as mercadorias exportadas para 
o exterior. A compensação da queda de arrecadação 
decorrente dessa isenção foi compensada pela eleva­
ção da aliquota incidente sobre o valor das mercado­
rias importadas do exterior, que passou de 1 % para 
2%, conforme Decreto-1el n.o 415, de 10 de janeiro 
de 1969. 

8. A aplicação dos recursos do Fundo Portuário 
Nacional tem ensejado a remodelação e o reequipa­
menta dos portos existentes - Santos, Rio de Janeiro, 
Recife, Rio Grande, Vitória, Fortaleza e Paranaguá, 
entre outros - e a implantação de novos portos -
Itaquí, Areia Branca, Malhado e o novo porto de Rio 
Grande, afora outros em obras como o de Sepetiba -
em harmonia com a orientação de adequar os portos 
ao avanço tecnológiCO da navegação e ao crescimento 
econômico do País. 

9. Os mencionados recursos têm poss!b11ita.do, 
outrossIm, o desenvolvimento das vias navegaveis m­
teriores, através da execução de melhor~mentos ger~is, 
dragagem e construção de barragens de na-.. egaçao, 
como as de Don Marco e Amarópol1s, no rio Jacui e 

Bom Retiro do Sul, no rio Taquari e da~ eclusas de 
Barra Bonita, Ibitinga e Promissão, no rio Tietê. 

10. A redução do volume de recursos que se es­
perava no Fundo Portuário Nacional, decorrente da 
política de restrição às importações, pode ser esti­
mada em cerca de 40%. O restabelecimento do,:: níveis 
anteriormente previstos para a arrecadação cxigiri:l 
uma elevação da ordem de 50% nas alíquotas em vi­
gor. A arrecadacão da Taxa de Melhoramento dos 
Portos apresenta; atualmente, a seguinte composição: 

a) 95,5% da cobrança da alíquota de 2% sobre o 
valor das mercadorias importadas do exterior; 

'b) 4,5% tem origem na cobrança da alíquota de 
0,2% sobre o valor das mercadorias importadas e ex­
portadas no comércio de cabotagem e da navegação 
interior. 

1l . No que conCernc ao comércio de cabotagem 
e de navegação interior, a política governamental de 
incentivo a esses tipos de transporte não recomenda 
qualquer elevação de seu custo, principalmente na 
hipótese sob exame, em que a capacidade de geração 
de receita é de pequena expressão no conjunto do 
Fundo Portuário Nacional. 

12. A recomposição da receita prevista para a 
Taxa de Melhoramento dos Portos seria obtida com a 
elevação de 2% (dois por cento) para 3% (três por 
cento), da alíquota sobre mercadorias importadas do 
exterior. 

13. Tal alteração; embora! trazendo como reflexo 
a elevação de 1 % (um por cento) no preço das merca­
dorias importadas, criava condições para o prossegui­
mento do programa de investimento nos portos bra:" 
silelros e nas vias navegáveis interiores, com ênfase 
na implantação de modernos terminais especializados 
para exportação e movimentação de insumos das in­
dústrias de base do País e propiciaria, inclusive, com 
a introdução de tecnologia de alta produtividade, uma 
redução nos custos de' movimentação das mercadorias 
capaz de cOmpensar a pequena elevação ora sugerida 
nos custas das importações. 

14. O imperativo de redução das dotações orça­
mentárias para cobrir despesas correntes da Empresa 
de Portos do Brasil - PORTOBRAS determinou a 
necessidade de revisão da formação da sua receita, 
procurando-se o desejado equUibrio financeiro atra­
vés da ampliação dos recursos gerados dentro do pró­
prio sistema portuário. Atualmente, a remuneração 
dos recursos de capital do sistema situa a níveIs sIm­
bólicos (0,5%) e é levada à conta do Fundo Portuário 
Nacional, nos termos da Lei n.o 3 ;421/58, represen­
tando no corrente exercício receita da ordem de 
Cr$ 4,7 milhões. A fixação dessa remuneração em 
10% teria possibilitado, em 1976, uma receita da ordem 
de Cr$ 96 milhões. 

15. O que se sugere - com o objetiVO de alcan­
çar rapidamente a auto-suficiência da PORTOBRAS 
- é que o produto aa remuneração dos recursos do 
Fundo Portuário Nacional passe a constituir receita 
corrente daquela empresa. 

16. No caso de vigorar a partir de 1977, a modi­
ficação sugerida ensejaria uma receita de Cr$ 120,0 
milhões. Em conseqüêncIa, a receIta corrente ,da 
PORTOBRAS atingiria O total de Cr$ 651,3 milhões, 
sendo Cr$ 405,4 milhões provenientes de transferên­
cias da União e Cr$ 245,5 mllhóes, de recursos gerados 
pela própria PORTOBRAS. ' 
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17. As transferências de recursos que a Uniiio 
fará em 1977, no montante de CrS 405,4 milhões, des­
tinam-se às seguintes finalidades: 

a) despesas de pessoal da 
PORTOBRAS ......... . 

b) despesas de- juros e co­
missões ci~ empresti-
mos .................. . 

c) despesas de pessoal do 
antigo D N P V N não 
optante pelá PORTO':: 
BRAS ............... . 

Cr$ milhões 

60,0 

238,4 

107,0 
. 18. Na hipá.tese de não ser acolhida a sugestão 

apresentada no it1:!m 15, a União terá que suplemen­
tar, em cerca de CrS 200,0 milhões adicionais, as 
mencionadas transferências. . 

19. É importante frisar que, nas transferências 
da União para 1977 se incluem recursos destinados a . 
cobrir as despesas de pessoal da PORTOBRAS (item 17, 
letra "a"), hipótese que não se repetiria nos anos se­
guintes, se aprovada a modificação sugerida. Con­
tinuariam a ser necessárias, no entanto, transferên­
cias para atender ao pagamento de "Juros e 
Comissões" e à "Despesa com pessoa não-optante". 

20. Quanto aos recursos próprios que seriam ge­
rados na PORTOBRAS, no, próximo exercício, no 
montante de CrS245,5 milhões, apresentariam a se­
guinte composição: 

a) remuneração dos Re­
cursos do Fundo Portuá­
rio Nacional nos Portos 
sob concessão ......... . 

b) remuneração pela par­
ticipação no capital das 
subsidiárias .......... . 

c) outras receitas ....... . 
- supervisão geral de 

obras 
- receita do Porto de 

Aracaju 
- receitas financeiras 
- receitas eventuais 

d) aluguéis e arrendamen. 
tos ................... . 

Cr$ milhões 

120,0 

70,0 
45,3 

10,2 
21. Na parcela que engloba '''outras receitas", a 

única de origem industrial incluída é a do Porto de 
Aracaju, não se computando as receitas dos portos 
hoje administrados diretamente pela PORTOBRÁS e 
que deverão ser transformados em subsidiárias no 
início de 1977. 

22. As parcelas estimadas como remuneração dos 
recursos do Fundo Portuário Nacional (portos sob 
concessão) e da participação da PORTOBRAS no ca­
pital,das subsidiárias, totalizando Cr$ 190 milhões, 
determinarão . um reflexo no sistema tarifário dos 
portos não superior a 10%. . 

23. Por todo o exposto, temos a honra de subme­
ter à elevada apreciação de·V. Ex.o. Anteprojeto de 
Decreto-lei, alterando aLei n.O 3.421; de 10 de julho 
de 1958, com os seguintes propósitos: 

1.°) fixar em 3% a alíquota da Taxa de Melhora­
mento dos Portos sobre o valor comercial de merca­
dorias importadas no exterior; 

2.0 ) isentar, por 4 anos, da Taxa de.Melhoramento 
dos Portos, as mercadorias transportadas pela nave­
gação de cabotagem e, pela navegação interior; 

3.0 ) definir como receita corrente da PORTOBRAS 
o produto da remuneração dos recursos do Fundo 
Portuário Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais profundo 
respeito.- João Paulo dos Reis Velloso, Ministro 
Chefe da Secretaria de Planejamento - l\lário Hen­
rique Simonsen - Ministro da Fazenda - Dyrceu 
Araujo Nogueira, Ministro dos 'rransportes. 

DECRETO-LEI N.o 1.507, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera o art~ 3.0 e seus parágrafos da Lei 
n.o 3.421, .de 10 de julho de 1958, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição 
decreta: 

Art.' LO O artigo 3.0 da Lei n.O 3.421, de 10 de 
julho de 1958, passa a vigorar com' a seguinte re­
dação: 

"Art. 3.0 A Taxa de Emergência, criada pelo 
Decreto-lei n.o 8.311, de 6 de dezembro de 1945,será 
cobrada sob a denominação de Taxa de Melhoramen­
to dos Portos, e incidirá sobre a mercadoria mo­
vimentada nos portos, de ou para navios ou embar­
cações auxiliares, na seguinte rázão do valor comer­
cial da mercadoria: 

a) 3% (três por cento) quando importada do 
exterior; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) quando im­
portada e exportada no comércio de cabotagem e de 
navegação interior. 

§ 1.0 Nos casos de baldeação, quer direta, quer 
por meio de saveiros ou alvarengas ou através dos 
cais e pontes de acostagem, de trânsito, bem como de 
importação e exportação pelO mesmo porto, a Taxa 
de Melhoramentos dos Portos será devida uma só vez. 

§ 2.0 Nos casos da alinea a deste artigo. enten­
de-se por valor comercial o custo CIF da mercadoria 
constante dos documentos oficiais de importação. 

§ 3.0 Nos casos da alínea b deste artigo, enten­
de-se por valor comercial da mercadoria o da aquisi­
ção constante do conhecimento. 

§ 4.0 São isentas do pagamento da Tax'l de 
Melhoramento dos Portos os gêneros de pequena la­
voura, peixe e outros artigos destinados ao abaste­
cimento do mercado municipal da cidade ou locali­
dade a que o porto diretamente servir e transportadas 
por embarcação do tráfego interno do porto ou em 
serviço local de transporte. 

Art. 2.0 É concedida isenção por 4 (quatro) anos, 
a partir da vigência deste Decreto-Lei, do pagamento 
da Taxa de Melhoramento dos Portos incidente so­
bre as mercadorias importadas e exportadas no co­
mércio de cabotagem e de navegação interior, a titulo 
de incentivo para o desenvolvimento desse tipo de 
transporte. 

Art. 3.0 Constitui receita corrente da PORTO­
BRAS, o produto da remuneração dos recursos do 'fun­
do Portuário Nacional nos portos sob concessão. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, observado o disposto no 
§ 29 do artigo 153 da. Constituição, ficando revogado 
o Decreto-lei n.o 415, de 10 de janeiro de 1969 e as 
demais disposições em contrário., 

Brasilla, 23 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88:0 da República. - Ernesto Geisel'­
Mário BelU'ique Simonsen - Dyioceu Araújo Nogueira 
~ João Paulo dos.Rels Velloso. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTlTUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

CAPiTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 
Art. 153. . .................................... . 
§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumen­

tado sem que a lei o estabeleça, nem cobrado, em 
cada exercício, sem que a lei que o houver' instituído 
ou aumentado esteja em vigor antes do início do 
exercício financeiro. ressalvados a tarifa alfandegá­
ria e a de transporte, o Imposto so!;>re Produtos In­
dustrializados 'e o imposto lançado por motivo de 
guerra e demais casos previstos nesta Constituição. 

DECRETO-LEI N,o 8.311 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1945 
Cria uma receita especial destinada ao me­

lhoramento e ampliação do aparelhamento dos 
portos organizados, substituindo o Decreto-lei 
n.O 7.995, de 24 de setembro do corrente ano, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição e 

Considerando a urgente necessidade de melhorar 
e ampliar o aparelhamento dos principais portos na­
cionais, para que possam atender devIdamente, ao 
surto do comércio e da navegação de após-guerra e 
ao desenvolvimento das regiões a que servem; 

Considerando que as dificuldades de aquisição, 
durante a guerra, de máquinas e materiais, obrigou o 
aparelhamento existente nos portos, a esforços e des­
gastes excessivos, sem a conveniente conservação e 
impediu a ampliação desse aparelhamento, de modo 
que, os programas de realIzações indispensáveis e 
urgentes, exigem o dispêndio de importâncias que as­
cendem a elevadas cifras; 

Considerando que a receita bruta arrecadada nes~ 
ses portos e decorrente das taxas portuárias normais, 
em vigor, nos referidos portos, não permite às res­
pectivas administrações a obtenção dos recursos ne­
cessários à execução dos aludidos programas de rea­
lizações; 

Considerando que o montante das inversões a 
serem feitas exigirá a reallzaçãode operações de cré­
dito, que serão de considerável vulto, para muitos 
dos referidos portos, com os conseqüentes encargos de 
juros e amortização; 

Considerando, finalmente, que o valor médio 'das 
mercadorIas movimentadas nos aludidos portos, com­
porta a crIação de uma taxa razoável, cujo produto 
constitua uma receita especialmente destinada a 
atender aos encargos de juros e amortização das ope­
rações de crédito que se verificariam precisas, para a 
imediata e urgente realização do melhoramento e 
ampliação do aparelhamento dos ditos portos, e que 
a utilização criteriosa e controlada dessa receita es­
pecial, redundará em melhoria dos serviços portuários 
em beneficio da economia nacional, 

Decreta: 
Art. 1.° 1: criada a taxa de emergência, cobrável 

sobre a tonelagem de mercadorias movimentadas de 
ou para navio ou embarcação auxiliar, dos portos cuja 
administração esteja a cargo da União, de autarquias, 
ou de concessionários, mediante prévia autorização do 
MinIstro da Viação e Obras Públicas. 

'Art. 2.° O produto da taxa de emergência ora 
criada, destina-se a atender aos encargos de juros e 
amortização das operações de crédito que as admi­
nistrações ou os concessionários dos referidos portos 
realizem para o financiamento das obras, serviço~ e 
aquisições necessárias ao melhoramento e amplia­
ção do aparelhamento dos ditos portos, compreendi­
das em relações-programas que sejam submetidas ao 
estudo do Ministério da Viação e Obras .públicas, ~om 
a estimativa do respectivo custo e devidamente JUs,:, 
tificadas, e que sejam aprovadas pelo Ministro. 

Art. 3.° A taxa de emergênCia será. de Cr$ 0,005 
(cinco décimos de centavos), por quilograma de mer­
cadoria movimentada, mas, será aplicada somente, 
nos portos em que a cobrança for autorizada, para 
o fim estabelecido no art. 2.0 deste Decreto-lei, ca­
bendo ao Ministro da Viação e Obras ?úblicas fixar 
a data em que essa cobrança deva ser iniciada. 

Art. 4.0 O produto dessa taxa de emergênCia será 
recolhido, pela respectiva administração do porto, se­
manalmente, ao Banco do Brasil, em conta espeCial, 
que só poderá ser movimentada com a finalidade 
prevista no art. 2.0 e de acordo com o que determina 
o § 2.° do art. 5.° deste Decreto-lei. 

Art. 5.0 As operações de crédito a que se refere 
o art. 2.0 deste Decreto-lei, serão estudadas e trata­
das pelas administrações ou pelOS concessionários dos 
portos cujas relações-programas de obras, serviços e 
aquisições tenham sido, devidamente, aprovadas como 
determina o mesmo artigo. Essas operações de crédito 

. serão submetidas à aprovação do Ministro da Viação 
'e Obras Públicas, com a indicação da respectiva mo­
dalidade, taxa de juros, prazo de amortização e outros 
detalhes que sejam de interesse para seu pe~feito 
julgamento. As aludidas operações de crédito 50 p~­
derão ser realizadas· mediante. expressa autorizaçao 
do mesmo Ministro. 

§ 1.0 O ato do Ministro da Viação e Obras Públi­
cas autorizando qualquer das operações de crédito 
referidas neste artigo, empenha, automaticamente, 
como garantia dessa operação de crédito o produto 
da taxa de emergência, criada por este Decreto-lei 
e arrecadada no porto para o qual a aludida operação 
for realizada. 

§ 2.° O Ministro da Viação e Obras Públicas dará 
conhecimento ao Banco do Brasil, do ato com que 
autorizar a realização da operação de crédito e co­
municará a importância dos encargos dessa operação, 
para cuja cobertura a adminIstarção ou o concessio­
nário do porto em causa, fica autorizado a movimen­
tar a conta especial de que trata o art. 4.° deste De­
creto-lei. 

§ 3.0 Desde que em qualquer tempo, durante o 
prazo de amortização da operação de crédito reali­
zada, se verifique que o saldo da conta especial refe­
rida no art. 4.°, deste Decreto-lei, ascende a impor­
tância superior à necessária para cobrir os encargos 
de juros e amortização dessa operação, durante três 
anos, o Ministro da Viação e Obras Públicas poderá 
determinar a aplicação da importância· excedente, ao 
aumento da quota dos aludidos encargos, destinada 
à amortização, reduzindo, assim, o prazo da dita 
operação. 

§ 4.0 A cobrança da. taxa de emergência cessará, 
por determinação do Ministro da Vla.c;ão e Obras 
Públicas, nos portos em que a respectiva conta es­
pecial de que trata o art. 4.°, deste Decreto-lei acuse 
/Saldo disponível suficiente para os juros a papr e 
para a amortiZação J:lo remanescente da operaçao de 
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crédito realizada, amorttzàção que, nesse caso, será 
levada a efeito, imediatamente. 

Art. 6.0 O Ministro da Viação e Obras Públicas 
reconhecendo urgência na execução de determinadas 
obras, serviços e aquisições constantes d~ relaç~­
programa aprovada, para melhor atender as exigen­
cias do tráfego dos portos que, pelo vulto dessas 
obras, serviços e aquisições requeir~m operações de 
crédito a longo prazo, cuja realizaçao é mais demo­
rada ::mtorizará a administração ou concessionário 
do' porto em causa, a realizar uma operação tem­
porária, a curto prazo, por crédito bancário ou em 
Instituto de Assistência Social, obtendo os recursos 
preCisos para aquelas obras e aquisições de maior 
urgência. 

Parágrafo uruco. A. essa opera.ção de crédito 
temporária a curto prazo, cUjo saldo devedor será 
resgatado desde que se realize a operação de crédito 
a longo prazo, aplica-se o disposto nos § § 1.0 e 2.° do 
art. 5.° deste Decreto-lei. 

Art. 7.° Ficam autorizados os Institutos de As­
sistência Social a. aplicar,' de acordo com sua conve­
niência, reservas de que disponham, no financia­
mento das obras e aquisições de que trata este De­
creto-lei. 

Art. 8.° O Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, por intermédio dos Chefes dos Distri­
tos de Fiscalização, requisitará do Banco do Brasil, 
semestralmente, ou quando essa providência se tor­
nar necessária, extratos das contas espeCiais a que 
se refere o· art. 4.0 deste Decreto-lei, demonstrando 
o respectivo movimento, no periodo decorrido depois 
da última informação, dessa natureza, que, tiver re­
cebido. Esses extratos de contas serão enviados ao 
Ministro da Viação e Obras Públicas, devidamente 
informados, para os efeitos do disposto nos U 3.° e 
4.0 do art. 5.° 

Art. 9.° Nenhuma parcela das despesas que fo­
rem pagas pelas' administrações de portos a cargo 
de concessionários, com o produto de qualquer das 
duas mod3.lidades 'de operações de crédito previstas 
nos arts. 5.° e 6.0 deste Decreto-lei poderá ser compu­
tada como despesa de custeio, ou incorporada à conta 
patrimonial, ou de capital, que essas administrações 
mantenham em sua contab1l1dade. 

Mt. 10.. O Wrlnistro da \Uação e Obras Públicas 
baixará instruções para a fiel execução deste Decre­
to-lei, regulando a contab1l1zação da arr~cadação e 
aplicação do prOduto da taxa de emergencia, bem 
como, da utilização do produto das operações de cré­
dito que forem realizadas,' de forma a assegurar a 
conveniente fisca.lização do emprego da receita espe­
cial criada, nos portos nacionais, por este Decreto-lei, 
com a finalidade de beneficiar a economia ~acional. 

Parágrafo único. A' aplicação indevida do pro­
duto de operações de crédito, referido neste artigo, 
constitui falta grave de administração do porto que 
assim proceder, punível com as' sanções regulamen­
tares, ou contratl;1ais, a que estiver sujeita. . 

Art. 11. O presente Decreto-lei substitui o De­
creto-lei n.O 7.995, de 24 de setembro do corrente 
ano e entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6. de dezembro de 1945; 124.0 da 
Independência e 57.o.da RepúbliCa. ~ 10S* LlNHA­
RES - Maurício Joppert ela SUva - I. PIres do Rio 

. - R. Carneiro de Mendonça. 

LEI N.o 3.421 
DE 10 DE JULHO DE 1958 

Cria o Fundo Portuário Nacional, a Taxa 
de Melhoramentos dos Portos, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 3.0 A Taxa de EmergênCia, criada pelo De­
creto-lei n.O 8.311, de 6 de dezembro de 1945, passará 
a ser cobrada sob a denominação de Taxa de Me­
lhoramento dos Portos, e incidirá sobre todas as mer­
cadorias movimentadas nos portos organizados, de 
ou para navios ou embarcações auxiliares, na seguin­
te razão do valor comercial da mercadoria: 

a) 1% (um por cento) quando importada do 
exterior; . 
b) 0,2% (dois décimos por cento) quando ex­
portada para o exterior; 
c) 0,2% (dois décimos por cento) quando im­

portada e exportada no comércio de cabotagem e de 
navegação interior. 

I 1.0 São. isentas. do pagamento da Taxa de 
Melhoramento dos Portos as' mercadorias a que se 
refere o art. 8.° do Decreto n.o 24.511, de 29 de junho 
de 1934. 

§ 2.° Nos casos de baldeação, quer direta. quer 
por meio de saveiros ou alvarengas ou através dos 
cais e pontes de acostagem, a Taxa de Melhoramen­
tos dos Portos será devida uma. só vez, na descarga 
da embarcação chegada ao porto, ou no carregamen:' 
to da embarcação a sair do porto. 

I 3.° Nos casos da alinea a deste artigo, enten­
de-se por valor comercial o custo da mercadoria que 
se!'vir de base para o cálculo dos direitos aduanei· 
ros. ... Vetado. . 

I 4.0 Nos casos da alinea b deste' artigo, enten· 
de .. se por valor comercial aquele constante das gulas 
de exportação, correspondentes à importância efeti­
vamente recebida pelo exportador, incluindo câmbio 
e bonificações. 

§ 5.° Nos casos da alínea. c deste artigo, enten­
de~se por va.lor da mercadoria o da aquisição cons­
tante no conhecimento, '" Vetado. 

§ 6.° Vetado. 

DECRETO-LEI N.o 415 
DE 10 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre o Fundo Portuário Nacional, 
edá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional 
n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e com fundamento 
no § 3.°. do art. 65 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Taxa de Melhoramento dos Portos de 
que trata o art. 4.0 da Lei n.O 3.421, de 10 de julho 
de 1958,. continua a ter a vinc~lação seguinte, vedada 
a sua aplicação no custeio de despesas correntes: 

a) 60% (sessenta por cento) do produto de sua 
arrecadaÇão como estabelecem o art .. 2.0 e a 
alinea b do art. 4.° da mesma Lei n.O 3.421, de 
10 de julho de 1958, e o art. 2.° do Decreto 
n.o 60, de 19 de outubro de 1961; 
b) 40% (quarenta por cento) do produto de 
sua arrecadação conforme o disposto na ali­
nea .do art. 4.0 da Lei n.o 3.421, de 10 de ju-
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lho de 1958, e o art. 3.0 do' Decreto n.O 60, de 19 
de outubro de 1961., - -

Art. 2.° A alínea a do art. 3.° da Lei n.O 3.421, 
de 10 de julho de ·1958, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3.° ., .. ' ..... , . : , .'. ' ........... , ....... ; .. 

a) 2% (dois por cento) quando importada do 
exterior." 

Art. 3,° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data. de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 10 de janeiro de 1969; 148.° da Indepen­
dência e 81.° da Repüblica. - A. COSTA E SILVA­
Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza. 

MENSAGEM N9 19, DE 1977 (CN) 
(N9 007/77, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso 
N~cional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, o texto do Decreto-lei 
n.o 1.508, de 23 de dezembro de 1976, publicadO no 
Diário Oficial do dia subseqüente, que "altera para 
o exercicio de 1977 a distribuição do produto d~ arre­
cadação dos impostos que menciona". 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 
E. M. - N.o 507 Em 23 de dezembro de 1976 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada apreciação 

de Vossa Excelência o anexo projeto de Decr:eto-Iei 
que altera, para o exercício de 1977, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos vinculados. 

2. A exemplo de igual procedimento adotado no 
período de 1971 a 1976, a medida sugerida visa a pro­
piciar maior flexibilidade ao sistema de programa­
ção financeira da execução orçamentária da União 
para o exercício de 1977. 

3. O objetivo essencial em formar a reserva es­
pecial, é manter as despesas da União durante o exer­
cíciode 1977, em níveis compatíveis com a política 
de redução gradual da inflação. 

4. Os recursos a serem temporariamente apar­
tados poderão ter seu dispêndio programado para o 
exercício de 1978, salvo se o comportamento da con­
juntura econômica e a capacidade decaL-.:a do Tesou­
ro Nacional permitir sua entrega ainda no exercício 
financeiro de 1977. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais profun­
do respeito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro da 
Fazenda - João Paulo dos Reis Venoso, Ministro Che­
fe da Secretaria de Plan~amento da Presidência da 
República. 

DECRETO-LEI N.o 1.508, DE ,23 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera para o exercício de 19" a distribui­
ção do produto da arrecadação dos im~stos que 

. menciona. 
O Presidente· de. República, no USo. da atribuição 

que lhe confere o art. 55,. item n da Constituição. e 
tendo em vista o disposto no art. 6.° da Lei n.o 6.395. 
de 9 de dezembro de 1976, decreta: 

. Art . .1.0 No exercício financeiro de 1977, a par­
cela correspondente a 25% '(vinte e .cinco por cento) 
:ia despesa fixada na Lei n.o 6.395, de 9 de dezembro 
de 1976, à conta dos Impostos únicos sobre Minerais 
do País, sobre Lubrificantes e Combustíveis LíquidOS 
e Gasosos e Adicional, sobre Energia Elétrica e os 
Impostos sobre Operações Financeiras, sobre os Ser­
viços de Transporte Rodoviário Intermunicipal e In­
terestadual de Passageiros e Cargas, constituirá re­
serva especial, não podendo, por isso, s,er objeto de 
fonte para a realização de despesas de qualquer na­
tureza. 

§ 1.0 Aplica-se o disposto neste artigo à arre­
cadação que eventualmente exceder aos valores fixa­
dos na referida lei. 

§ 2.0 Não se aplica o estabelecido neste artigo 
e parágrafO primeiro às parcelas atribuídas aos Es­
tados, Territórios. Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2.° Os valores correspondentes à reserv~J. 
especial serão creditados . pelo Banco. do Brasil S.A. 
em conta especial do Tesouro Nacional e informados 
mensalmente à. Comissão de Programação Financeira, 
discriminando os destinatários dos recursos. 

Art. 3.0 A disponibilidade da parcela de 25% a 
que se refere o caput do artigo. primeiro depende de 
autorização da Comissão de Programação Financeira, 
consoante o fluxo de entrada de recursos, podendo o 
referido montante total ou parcialmente, ser trans­
ferido para o primeiro trimestre de 1978. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispesições em 
contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis 
Velloso. ... 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 6.395 - DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da 
União para o Exercício de 19". 

Art. 6.° O Poder Executivo é autorizado a tomar 
medidas necessárias para ajustar os dispêndiOS ao 
efetivo comportamento da Receita. 
................................................. ' ............... .. 

MENSAGEM N9 20, DE 1977 (CN) 
(N9 008;77, na orllem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: \ 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho. a honra de submeter à I!levada deli­
beração do Congres,s0 Nacional. acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor -'ifinistro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-~I>i n.o 1.509, de 27 de 
dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "altera dispositivo de Decreto-lei 
n.O 1.189, de 24 de setembro de 1971, que disnõe so­
bre incentivos à exportação de produtos ml:W.h .. !'~tu­
rados". 

Brasília. 11 de janeiro de 1977. - Ern~o Geisel. 

E. M. n.o 422 EM 23 DE DEZEMBRO DE 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada censide­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de De-
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ereto-lei, que cogita da prorrogação da vigência do 
benefício fiscal, instituído pelo art. 1.0 do Decreto­
lei n.o 1.189, de 24-9-71. 

O mencionado diploma legal, como bem o sabe 
Vossa Excelência. dispôs sobre incentivos fiscais à ex­
portação de produtos manufaturados, incentivos es­
ses com vigência iniCial até o exercício de 1974. os 
quais foram prorrogados até 1977, conforme o De­
creto-lei n.o 1. 306, de 1.°-11-74. 

Com efeito, afigura-se da mai-or importância tal 
estímulo. uma vez que importa na redução da carga 
t.ributária, incidente justamente sobre bens imDorta­
cl.05. que se destinam, precipuamente, ao alargámen­
to da capacidade produtiva, do fabricante, possibili­
tando a este uma elev~ção de suas vendas externas e, 
conseqüentemente, um aporte maior de divisas para 
o País. . 

Por outro bdo, vale salientar que a medida ora 
proposta constitui mais um instrumento O·:) esforço 
de preservação do ~etor exportador, visand·o alcançar 
~s metas a que se propôs (I Governo de Vossa Exce­
lência. mormente quando se objetiva favorecer o 'ba­
lanço de pagamentos, face às dificuldades com que 
ora se defronta. 

Por ú].timo. a forma proposta de decreto-lei é 
justificável no presente caso, por atender ao dispos­
to no art. 55, item lI, da Constituição Federal, visto 
tratar-se de matéria fiscal de caráter urgente e não 
acarretar aumento .de d·espesas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência' os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.509, DE 27 DE 
DEZEMBRO pE .1976 

Altera dispositivo .do Decreto-lei n.O 1.189, 
de 24 de se,tembro de 1971, que dispõe sobre 
incentivos à exportação de produtos manufatu­
rados. 

. O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item lI, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0, do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 

1.189, de 24 de setembro de 1971, alterado pelo De­
t creto-'lei n.o 1.306, de 10 de janeiro de 1974, passa a 

vigorar c·om a seguinte redação: 
"§ 2.° O beneficio previsto nesse artigo, que po­

derá ser exercido a partir de 1.0 de janeiro de 1972, 
com base no incremento das exportações de 1971, so­
bre 197::>, vigorará até 31 de dezembro de 1979". 

Art.2.0 Este·Decreto":lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação,revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília. 27 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.° da República. - Ernesto Geisel -
Mário. Henrique Simonsen. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.189, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 1971 

Disl'õe s'Jbre incentivos à exportação de 
prcduios manufaturados. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 As empresas fabricantes de produtos 
manufaturados gozarão de isençã::) dos impostos so-

bre il1'iportação e sotrc produtos industrializados na 
importaçüo de bens em valor não superior a 10% 
(dez por cento) do incremento de suas exportações 
em relação ao ano anterior. 

§ 1.0 A isenção de que trata este artigo abrange 
máquinas, equipamentos e aparelhos industriais e de 
pesquisas, bem como partes, peçs.s e acessórios, ma­
térias-primas, produtos intermediários e material pa­
ra embalagem e apresentação, desde que destinados 
exclusivamente ao uso próprio do beneficiário e di­
retamente vinculados à sua produção de mercadorias. 

§ 2.° O benefício previsto neste artigo, que po­
derá ser exercido a partir de 1.0 de janeiro de 1972, 
cóm base no incremento das exportações de 1971 so­
bre 1970, vigorará até 31 de dezembro de 1974. 

Art. 2.° As importações realizadas nos termos do 
artigo anterior não estão sujeitas às normas preVistas 
nos artigos 17 e 18 do Decreto-lei n.O 37, de 18 de no­
vembro de 1966. 

Art. 3.° A verificação de fraude na aplicação do 
art. 1.0 impedirá a empresa de usufruir os benefício;; 
ali mencionados, além de sujeitá-la às penalidades 
previstas no Decreto-lei n.O 37, de 18 de novembro de 
1::165, e no Regulamento aprovado pelo Decreto n.o 
61.514, de 12 de outubro de 1967, conforme o caso. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará o pre-
sente Decreto-lei, podendo, em relação ao art. 1.0: 

I - definir o conceito de produto manufatura­
do, para efeito exclusivamente d·o presente De­
creto-lei; 
II - definir e limitar setores ou produtos a se­
rem beneficiados, inclusive alterar, globalmente 
ou por setores, o valor referido no seu caput; 

UI - estender os benefícios mencionados, 
quando a exportação se realizar através de 
qualquer entidade não-industrial; 
IV - fixar prazos e condições para a utilização 
do beneficio às isenções; 
V - estaQelecer percentuais e limites, quanti­
tativos e de valor, para a importação de partes, 
peças e acessórios bem como das matérias­
primas, prOdutos intermediários e embalagens; 

VI - estender os benefícios previstos a empre­
sas produtoras e exportadoras de produtos não 
manufaturados, setorialmente ou por mercado­
rias, desde que o produto exportado tenha ra­
zoável conteúdo de elaboração e seja conside­
rado de interesse na política de exportação. 

Art. 5.° As aquiSições, no mercado interno, de 
produtos manufaturados de fabricação nacional, por 
órgãos e entidades governamentais,' autarquias, em­
presas de economia mista e entidades privadas, e re­
metidos ao exterior, com a prévia aprovação da Car~ 
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil 
(CACEX), para uso e para equipar escritórios. agên­
cias ou representações, bem como para utilização em 
atividades de promoção. gozarão de todos os bene­
ficios tributários concedidos a uma exportação nor­
mal. 

Art. 6.° O art. 3.° do Decrlto-lei n,o 1.118, de 10 
de agosto· de 1970, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

.. Art. 3.° POderá ser concedida redução ou 
isenção do imposto de. renda incidente sobre as 
remessas para o Exterior, decorrentes do paga­
mento das despesas com. promoção, propagan­
da e pesquisas de mercados de produtos braal­
leiros, inclusive aluguéiS e arrendamentos de 
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"stands" e locais para. exposições, feiras e con­
claves semelh:mtes, bem como as de instala­
cão. e manutencão de escritórios comerciais e 
de representaçãó, de armazéns, depósitos OU en­
trepostos. bem como quaisquer outras iniciati­
vas vinculadas à exportação de produtos na­
cionais, desde que previamente aprovadas. 
Parágrafo único. O Ministro da Fazenda re­
gulará a aplicação do disposto neste artig"." 

Art. 7.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disp':Jsições em 
contrário. 

Brasília. 24 de setembro de 1971: 150.° da Inde-
pendência e 83.° da República. Emílio G. Médici 
- José Flávio Pécora. 

DECRETO-LEI N.o 1.3G6, DE 10 DE 
JANEIRO DE 1974 

Dá nova redação ao S 2.0 do art. 1.° do De­
.Cl·eto-Iei n.o 1.189, de 2,1 de setembro de 1971. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item lI, ~a Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0 do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 
1.189, de 24 de setembro de 1971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 2.° O beneficio previsto neste artigo, que 
poderá ser exercido a partir de 1.0 de janeiro 
de 1972, com base no incremento das exporta­
ções de 1971 sobre 1970 .. vigorará até 31 de õe­
zembro de 1977." 

Art. 2.° Este DC{!reto-Iei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 10 de janeiro de 1974; 153.° da Indepen­
dência e 86.° da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) De acordo com as 
indicações das Lid.:ranças. ficam assim constituídas as Comissões 
Mistas incumbidas de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N9 18/77-CN 
I'da Ali:ln,a R\!llll\'adllra :-'::u:illllal - Senadnre, Helvidio 

:-':lIll<:'. \"il'"ll (llln,al\'<:,. J)"lllkill (jllndin. Paulll GlI<:rra. Louri­
"al H:lrti,ta. (ju,ta\,ll (':11':111<:111:1. Alt<:"ir 1.<::11. t.<:nllir Var!!:h c os 
Sr,. Deput:ld'l' Ahel :\vila . .lllf~e :\rhag<:: Ilcnrique Pretti. i I~d<:kcl 
I:r<:ita,. :\llllC' R,l(l1a c :\Ihino Zel1i. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Evandro 
Carreira. Evdásio Vieira. Lazáro Barboza e os Srs, Deputados Adal­
h<:rtll C:IIl1ar~(). Atl1ii: COllry. Jos': :\.laurkio. I.i:o Sinlli<:s l! I'crnan­
do (j:IIl1a. 

MENSAGEM N9 19/77-CN 
I'cI:1 .\Iian,a Renovadora :-;a.illlwl - S<:nadon:s B'r:lga Júnior. 

VirgiJio nvora. Domicio Gondin, Augusto Franco. Ruy Sal\tos. 
Vasconcdos Torres. Maltos Leão. Tarso Dutra e os Srs, Deputados 
Alberto Hoffmann. Eurico Ribeiro. Josias Leite. Nósser Almeida. 
Darcílio Ayres e Oswaldo Zanello. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Paulo 
Brossard. Ndson Carneiro. Gilvan Rocha e os Srs, Deputados 
Fernando Codho. João Arruda. Ruy Britto. Walter Guimarães e 
Jose Thomé. 

MENSAGEM N920!77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Jarbas Passari­
nho. Milton Cabral. Arnon de Mello. Lourival Baptista. Heitor 
Dias. Vasconcelos Torres. Saldanha Derzi. Lenoir Vargas e os Srs. 
Deputados Angc:lino Rosa. José Haddad. Vieira Lima. Ricardo 
Fiuza. João Vargar e Dib Cherem.· . 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Agenor 
Maria. Orestes Quércia. Leite Chaves e os Srs. Deputados João 
Cunha. Aurélio Campos. Padre Ntlbre. Rubem Medina e Ney 
Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As Comissões. nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 dias 
para apresentar o parecer. que concluirá pela apresentação de Pro­
jeto de Decreto Legislativo aprovando ou rejeitando o Decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das matérias. 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos dos compe­
tentes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo a tratar. declaro encerrada a sessão; 

( Lel'anra-se a sessào às 11 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 27' SESSÃO CONJUNTA, EM 21 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessào Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E AMARAL PEIXOTO. 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

t\d:dbcTlo Sena - Altcvir Lcal - Braga Junior - Evandro Car­
rcira - José Lindoso - Callctc Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Rcnato Franco - Alcxandre Costa - Henrique de L:\ Rocque -
José S:lrn<:y - Hdvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benc­
vid<:s - Wilson Gonçalvcs - Agenor Maria - Dinarle Mariz -
Jessé: Freire - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Lourival Baptista - Ruy 
Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magalhães Pinto - Franco MontoTO - Benedito Ferreira.- Osires 
Teixeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves - Eve1ásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker­
Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida -ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amuoau 

Antunes de Oliveira - MDB: Joel Ferreira - MDB: Mârio 
Frota - MDB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente -:­
ARENA. 

Alacid Nur:es - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Jader 
Barbalho - MDB: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros -
MDB: Juvéncio Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA: 
Ubaldo Corréa - ARENA. 

Mara .... io 

Epitácio Cafeteira - MDB: Eurico Ribeiro - ARENA: João 
Castelo - ARENA: José Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marào Filho ...;.. 
ARENA: Temístocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

PlIU( 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dymo P,ires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARE!IIA; João CHmac:o-
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ARENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOS: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valent!! - ARENA: Figueiredo Correia - MOS: Flávio Marcílio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA:. Gomes da Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Marcelo Linhares - ARENA: Mauro Sampaio - ARENA: Ossian 
Araripe -ARENA: Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso -
ARENA: Paulo Sludart - ARENA: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Gr,nde do Norte 

Antônio Florencio - ARENA: Francisco Rocha - MOS: 
Henrique: Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Parallla 

Adernar Pereira - ARENA: Antônio Gomes - ARENA: 
Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo Lafayette - MOB: Humberto 
Lucena - MOB: Marcondes Gadelha- MOB: Maurício Leite -
ARENA: OClacílio Queiroz - MOB: T~otônio Neto - ARENA: 
Wilson Braga -ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA: Carlos 
'Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson.- ARENA: Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra -"- MOS: Gonzaga. Vasconcelos­
ARENA: Inocêncio Oliveira - ARENA: Jarbas Vasconcélos -
MOB: Joaquim Coutinho - ARENA: Josias Leite - ARENA: 
Lins e Silva - ARENA: Marco Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sergio Murilo- MOB: Thales Ramalho - MOB. 

Alaloa, 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA: 
Jose Alves - ARENA: Theobaldo Barbosa - ARENA: Vinicius 
Cansanção - MOB. 

Ser&lpe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -
ARENA: Jose Carlos Teixeira - MOB: Passos Pôrto - ARENA: 
Raimundo ~inis - ARENA. 

aahl, 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - M08: 
Ojalma Sessa - ARENA: Fernando Magalhães - ARENA; Henri­
que 8r.ito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB; Hildérico Olivei­
ra - MOB: Horácio Matos - ARENA: João Alves - ARENA: 
João Ourval - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA: Leur 
Lomanto - ARENA: Lomanto lúnior- ARENA: Manoel Novaes 
.....;. ARENA: Menandro Minahim - ARENA: Ney Ferreira -
MOB: Noide Cerqueira - MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: 
Prisco Viana - ARENA: Rogério Rêgo - ARENA: Rõmulo Gal. 
vão - ARENA: Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo Albuquerque 
- ARENA: Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA: 
Wilson Falcão - ARENA. 

Eapírlto Suto 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA: Henrique: Pretti - ARENA; Mãrio Moreira­
MOB: Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Juelro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
lavinas - MOB: Alcir Pimenta - MOB;Álvaro Valle - ARENA: 
Antonio Mota - MOB: ÁrioTheodoro- MDB; Brígido Tinoco­
MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbrll- ARENA; Oayl de Almeida -
ARENA: Eduardo Galíl - ARENA; Emmanoel Waismann -

M OS: Erasmo Martins Pedro ~ M DB: Florim Coutinho -:- MOS: 
Francisco Studarl - MOS: Hélio de Almeida -MOB: Hydekel 
Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge' - MDB: Jorge Moura -
MDS: José Bonifácio Neto - MDB: José Haddad - ARENA: 10sé 
~I:luricio -- MOB: Uo Simões - MOS: Leônidas Sampaio -
MDS: Luiz Sraz - ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac 
Dowell Leite de Castro - M DB: Marcelo Medeiros - M OB: 
Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira'- MOB: Nina Ribeiro 
-- ARENA: Oswaldo L.ima - MOB: Pedro Faria - MDB: Peixoto 
Filho - MOB: Rubem Oourado -- MOB: Walter Silva - MOB. 

Mina. Geral. 

Aécio Cunhá - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Colta­
MOS: Colta Barbosa - MOS: Fábio Fonseca - MOB: Francelino 
Pereira - ,\'RENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOS: Homero Santos -- ARENA: Húmbe:rto Souto-

ARENA: Ibrahim Abi-Acke:1 - ARENA: Jairo Mgalhàes -
ARENA: Jorge Vargas - ARENA: Jose Bonifácio - ARENA: 
José Machado - AREl"A: Juarez Batista - MOB: Luiz Couto -
MOS: Luiz Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: 
Marcos Tito - MOS: Melo Freire - ARENA: MuTilo Sadaró­
ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira Rezende -- ARENA: Padre Nobre - MDB: Raul Bernar­
do - ARENA; Renato Azcredó - MOS; Silvio Abreu Júnior -­
MDB: Sinv:!1 Boaventura - ARENA: Tancredo Nevr;s - MOB: 
Tarcisio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB: Airton Sandoval - MOB: 
Airton Soares - MOB: Alcides Franciscato - ARENA: Amaral 
Furlan - ARENA: Antonio Morimoto - ARENA; Athié Coury­
MOB: Aurelio' Campos - MOB: Blota Junior - ARENA: Cardo-

- 50 de Almeida - ARENA: Oias Menezes - MOB: Oiogo Nomura 
- ARENA: Edgar Martins - MDB: Ferraz Egreja - ARENA: 
Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior 
-ARENA: Israel Oias-Novaes- MOB: Ivahir Garcia -- ARENA: 
João Cunha - MOB: Jorge Paulo - MOS: 10 sê Camargo -­
MOB; José Zavaglia - MOB: Minoru Massuda - MOB: Octacilio 
Almeida - MOB: Octavio Torrecilla - MOS: Odemir Furlan -
MOB: Otavio Ceccato - MOB: Pacheco Chaves - MOB: Pedro 
Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB: Ruv Brito _. 
MOS: Salvador Julianelli - ARENA: Santilli Sobrinh~ -- MOB; 
Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães -- MOS. 

Golú 

Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA: Fernan· 
do Cunha -=MOB: Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA: Iturival Nascimento - MOB: 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes. - MOB: Onisio 
Ludovico -- ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA .. 

MatoGfOIIO 

Antonio Carlos -: MOB: Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo 
Barem - ARENA: Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA: Walter de Castro -MOB. . 

p,rallá 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado -"- MOB: Alipio Carvalho - ARENA; 
Ãlvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno-
ARENA: Ary Kffuri -:- ARENA; ClevCTSon Teixeira - ARENA: 

Fernando Gama - M OS: Flávio Giovini - ARENA: Gamaliei 
Galvào - MOB: Gomes do Amaral :- MOB; ·Hermes Macêdo -
ARENA; Igo losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA; Paulo Marql1es 
- MOS; Pedro Lauro - MOB; SamuclRodrigues - MOB; Santos 
Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOS; Walber 
Guimarães - MDB. 
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Santa Catarina 

Abel Avila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA: Angelino 
Rosa - ARENA: Gsar Nascimento - MOB: Oib Cherem -
ARENA: Ernesto de Marco - MOB: Francisco Libardoni -
MOB: Henrique Córdova - ARENA: Jaison Barreto - .~OB: 
Joào Linharc:s - ARENA: José Thomé - MOB: Laerte VIeIra -
MOB: Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca - MOB: Wilmar 
Oallanhol- ARENA: Albino Zeni - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horrmann - ARENA: Alceu Collares - MOB: Aldo 
Fagundc:s - MOB: Alexandre Machado - ARENA: Aluizio .para­
guassu - MOB: António Bresolin - MOB: Augusto Treln -
ARENA: Carlos Santos - MI?B: Célio Marques Fernandes 
ARENA: Cid Furtado - ARENA: Eloy Lenzi - MOB: Fernando 
Gonçalves - ARENA: Getúlio Oias - MOB: Harry Sauer -:­
MOB: Jairo Brum - MDB: João Gilberto - MDB: Jorge Uequed 
- MOB: José Mandelli - MOB: Lauro Leitão - ARENA: Lauro 
Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton - MOB: Magnus Guimarães 
- MOB: Mário Mondino - ARENA: Nelson Marchezan -
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: Nunes Leal - ARENA: 
Odacir Klc:in - MOB: Rosa Flores - MDB: Vasco Amaro 
ARENA. 

Antônio Pontes - M OB. 

RolldÔllIa 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roral .. a 

Hí:lio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 44 Srs. Senadores e 324 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado .Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA-AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente •. Srs. Congressistas. na última se· 
mana já havia cento e dez mil estudantes inscritos no Programa de 
Crédito Educativo. instituído pela Caixa Econômica Federal para 
financiar estudos universitários. Não se havia encerrado. ainda. a 
inscrição~ mas uma estimativa feita. no dia 13 do corrente. pelo 
Chefe de Operações Especiais da Caixa Econômica. Cristiano Gui­
maràes Fonseca. assinalava que. com,a renovação dos contratos do 
ano passado. cujo prazo termina no dia 25. e as inscrições dos vesti­
bulandos do segundo semestre. o Crédito Educativo beneficiará. 
neste ano. 250 mil universitários. 

Tal número representa. pelo menos. vinte por cento da popula­
ção universitária brasileira. e revela o quanto andou avisado o Minis­
tro Ney Braga. ao propor essa solução. capaz de propiciar ao éstu­
dante pobre o atendimento das crescentes despesas universitárias. 

No ano passado. 173 mil estudantes assinaram contratos de Cré­
dito Educativo. e o total dos financiamentos chegou a 700 mil cruzei­
ros, embora a Caixa Econômica tivesse previsto para o programa um 
bilhão e setecentos mil cruzeiros. 

Verifica-se, ao mesmo tempo. a existência de disponibilidades 
para o custeio do Programa e um aumento. em um ano. de sessenta 
por cento da demanda. revelando a confiabilidade crescente do 
pai no e uma resposta satisfatória dos universitários à iniciativa 
governamental. 

Embora esse, crêdito educativo, seja conferido apenas para o cus­
teio de estudos. como houve elevação entre 41 e 4S por cento no 
custo das anuidades. algumas universidades estão aconselhando os 
estudantes a aproveitarem o financiamento para pagá~las. 

Oiante disso. a Caixa EconômiCa iniciará um sistema de fiscali­
zação e. a partir de abril. sorteará alguns estudantes entre os benefi­
ciados pelo financiamento. para conferir as respectivas fichas e verifi· 
car se houve desvio daquela finalidade. 

Seria bem melhor que as universidades não procurassem elidir 
os objetivos do Plano. que é. na verdade, uma das mais brilhantes 
iniciativas do Governo, no sentido de facilitar aos universitários a 
continuidade dos estudos. em 'proveito não apenas da educação e da 
cultura nacionais. mas da melhoria da oferta de trabalho no âmbito 
das profissões técnicas e liberais de niveI'superior. 

Iniciativas desse porte, válidas e eficazes, i: que nos fazem con­
fiar mais no descortino e no c:spírito público do Ministro Ney Braga 
e de quantos !luxiliam a procurar soluções para o problema c:ducacio­
nal brasileiro. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 

o SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao Sr. Oeputado José Zavaglia. 

O SR. JOst ZAVAGLlA (MOB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, para que o País possa 
atingir auto-suficiência na produção agrícola nacional. nec~ssita"!.os 
de uma infra-estrutura tecnológica a exemplo das demaIS naçoes 
desenvolvidas. 

Sr. Presidente. fala-se muito de estimular a produção agrícola 
brasileira. mas no que se refere a uma série de providências a serem 
tomadas para correção das deficiências que impedem a realização de 
tal programa. principalmente do pequeno e médio produtores. não 
se fala nada. 

Refiro-me. Sr. Presidente, às Casas da Agricultura. a maioria 
das quais está relegada ao completo abandono, com deficiência de 
agronômos e outros funcionários especializados tào necessários para 
a assistência aos agricultores. principalmente ao pequeno e mé~io 
produtores. que não contam com recursos próprios a fim de recor­
rerem a outras fontes para soluções de seus problemas na agricultura. 

Sr. Presidente. as "Casas da Agricultura", muito conhecidas no 
meio rural como "Casa da Lavoura", estão instaladas ,em prêdios 
que não oferecem digna representação e condições de funcionamen­
to. sem falar da falta de sementes selecionadas para plantio e outras 
orientações técnicas. como. por exemplo. coleta de amostras de 
terras para análises de suas qualidades no Instituto Agronômico, 
fator importante para o êxito de uma colheita satisfatória. 

Desta tribuna. Sr. Presidente. fazemos um veemente apelo ao 
Exm9 Sr. Ministro da Agricultura para se digne. no mílis curto prazo 
possível. ordenar a reformulação da estrutura das "Casas da Agricul­
tura". para que elas possam atender satisfatoriamente ao setor agrí­
cola. dispensando ao grande e especialmente ao pequeno .e médio 
agricultores toda atenção que merecem, pois. Sr. Presidente. na 
agricultura repousa a grande eseprança da economia nacional. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Com a palavra o 
nobre Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o que mais 
revolta a população da zona rural de Rondônia é a administração do 
Território viver a prender humildes colonos e pais de famílias porque 
reclamam por um pedaço de terra e nào cuidar de pôr fim ao regime 

.de cangaço instaurado no interior do Território. principalmente por 
uma legião de pistoleiros. agindo apoiados pela polícia. prestando 
serviços a conhecidos grileiros. como ocorre em Cacoal e em Vila 
Médici. 

Como disse. prender e perseguir pistoleiros é difícil. )';: mais fácil 
prender e perseguir colonos sem terras e injustiçados que existem por 
toda a parte no Território. O mais triste é saber que o Secretário de 
Segurança conhece aqueles que vivem ajustando pistoleiros. mas nào 
abre inquérito contra os mesmos. por mais crimes que cometam con­
Ira à nossa população. 

Venho rec,ebendo inúmeras denúncias que apontam os contrata­
dores de jagunços no interior do Território os quais não são objeto 
das preocupações da Secretaria de Segur:tnça. Ao contrário. s~fre~ 
perseguições até ao desespero aqueles que clamam. que pedem JUSti­

ça. Ou seja. a Policia se volta contra as vítimas. em vez de ampará­
las. Até quando. SaiuoDeus. a injustiça e a parcialidade vai campear 
no Território de Rondônia? 



314 Terça.felia 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de Im 

Leio denúncias que recebo dos colonos do Projeto Ouro Preto, 
onde o Sr. Antonio João de Castro é acusado de andar contratando 
pistoleiros para atacar colonos. 

Faço essa denúncia na esperança de que a Secretaria de Seguran­
ça apure os fatos e não vá colocar na cadeia, como é de seu costume. 
as vítimas dos pistoleiros. Leio aquelas denúncias, uma de 14/9/76 e 
outra subscrita por Sandoval Alirio Alves, de 26/12/76, por consti-

. tuirem grave denúncia a ser apurada por quem de direito. 

"Vila de Rondônia, ) 4 de setembro de 1976 .. 

Exmq Sr. 
Deputado Jerônimo Santana 

Senhor Deputado, 

Como já é do conhecimento de V. Ex' o assunto desta é 
o conflito das linhas 32 a 36, com entrada na linha 81 do 
Projeto Ouro Preto, terras estas em que já residimos há. mais 
de dois anos, onde muitos têm seleções pelo INCRA, confor­
me fotocópias no Juiz em porto Velho-RO, como também 
já foi denunciado na Câmara Federal por V. Ex' Vimos, 
então, mais uma vez, levar ao seu conhecimento que os pos­
seiros da regiãe> estão desesperados, com seis jagunços do Se­
nhor Castro. dono da Serraria Ouro Preto. (linha 81 do 
PICOP). tirando os posseiros. prometendo queimar os ran­
chos e até matar os mesmos; como sabe. os posseiros estão 
morando na área. e no dia 13 do corrente, às primeiras horas 
da manhã, os jagunços cercaram o barraco dos Srs. José 
Rodrigues e Edvaldo Correia dos Santos, armados de 
revólveres calibre 38. afrontando-os. e dando prazo para os 
mesmos se retirarem; as famílias estão sofrendo o maior 

.pavor dos criminosos do Senhor Castro. De maneira que, 
achando-se nesta situação. vimos por meio desta solicitar de 
V. Ex' fineza no sentido de denunciar ao Senhor Presidente 
da República. ao comando da Amazônia. inclusive ao Gover­
nador do Território. Ce!. Humberto da Silva Guedes. 
Confiante nas providi:ncias das Autoridades. agradecemos 
antecipadamente. 

Ass. - Três Colonos. 

Vila de Rondônia. 26 de dezembro de 1976 

Exmq Sr. 
Deputado Jerônimo Santana 
Brasilia- DF 

Senhor Deputado. 

Sandoval Alirio Alves. brasileiro. solteiro. pai de 2 
/ilhos. acompanhado de uma mulher. Operador de Motor­
Serra. residente na Serraria Ouro Preto, Projeto Ouro Preto. 
Distrito de Vila de Rondônia. Município de Porto Velho. 
tendo .contrato verbal de empreitada para corte de madeira 
com o Sr. Antonio João de Castro. proprietário da "Serraria 
Ouro .Preto". onde cortou madeira 2 anos: nesse intervalo. o 
referido Senhor fez-me uma proposta para que trabalhasse 
com ele. como chefe de jagunço. cuja finalidade seria' despe­
jar posseiros das linhas 32 a 52. no Projeto Ouro Preto. com 
entrada na linha 81 do mencionado Projeto. fornecendo-me 
armas: o referido grileiro é possuidor das seguintes armas: 
duas Winchester de 15 tiros. duas espingardas de dois canos. 
uma calibre 12 e outra 20: 2 revólveres marca Rossi. calibre 
3!l.3 revólveres marca Taurus. calibre 38. e mais um revólver 
Taurus. calibre 32: as referidas armas são exclusivamente pa­
ra matar posseiros na referida área. digo isso porque na oca­
sião que o mesmo fez-me a proposta disse que poderia matar 
todos os posseiros que estivessem na citada área: .quero 
acrescentar. outrossim. que hâ tempos o citado senhor pa­
gava-me a importância de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) 
para matar o posseiro Wilson de Oliveira Filho. o qual é pos­
suidor de benfeitorias há anos na re~iào: quando eu não acei-

tei. chamou-me de mole. e colocou outro em meu lugar. por 
não concordar matar nem expulsar posseiros da área: em 
seguida. quatro jagunços do referido senhor. enviados para 
matar os posseiros. chegaram no rancho de um dos posseiros. 
armados, mandaram o posseiro sair; quando o mesmo não 
concordou, um dos jagunços disparou dois tiros no posseiro 
dentro de seu rancho. quando o posseiro se obrigou a dar um 
tiro de cartucheira no jagunço. terminando os dois numa luta 
corporal, quando o posseiro matou um dos jagunços. saindo 
ferida com dois tiros. Tudo isto foram ou são atos praticados 
pelo grileiro Antônio João de Castro com o apoio do 
INCRA. cujo órgão deu seleções a v.ários dos referidos pos­
seiros. ou seja.l parceleiros em 1974: quando. em 1926. soltou 
um Título Definitivo em cima da área a favor do mencionado 
Sr. Castro. 

Senhor Deputado, denuncie estas verdades ao Senhor 
Presidente da República e ao Comando da Amazônia. 

Contando com a sua coragem de sempre na luta contra 
as irregularidades de Rondônia. tranqUilizo-me. 

Sem outro particular, subscrevo-me 
Atenciosamente 
Ass. - Sandoval Alirio Alves." 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Júlio Viveiros. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS (MDB - PA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. é sabido que cerca de 
40 milhões de brasileiros vivem ainda sem as mínimas condições de 
saneamento básico em nosso País. principalmente nos Estados me· 
nos desenvolvidos danação brasileira. como é o caso do Pará. ~ 
gritante a necessidade dessa considerável massa populacional. que 
não dispõe. em. suas casas. nem mesmo de banheiros e água limpa 
para suas mínimas necessidades diárias e que são. assim. obrigadas a 
lançar seus dejetos ao solo ou nas águas dos rios e lagoas. Tal fato. 
certamente. contribui para aumentar o índice das parasitoses no 
Brasil e agravar incessantemente o problema da esquistossomose nas 
regiões onde essa doença já assumiu mesmo um caráter endêmico. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o próprio Ministério da Saú­
de. através de pesquisas e dados obtidos. verificou que a maior 
concentração dessa terrível doença se verifica na Região Norte. onde 
74 por cento de toda a população não goza dos confortos do 
saneamento básico e. conseqUentemente. dos hábitos comuns de 
higiene pessoal e coletiva. tendo em vista a pobreza que os cercam. 

Estima-se. por essas razões, que em todo o território nacional 
mais de oito milhões de pessoas estejam infestadas com a esquistos­
somose. ,que. pela facilidade .com que se propaga. tornou-se um 
desafio à. tecnologia. à economia e. mesmo à imaginação. Trata-se de 
um dos sérios problemas que há longos anos desafia a saúde pública. 

Segundos os estudiosos do assunto. melhor seria defini-lo como 
um sintoma de área subdesenvolvidas que. em última análise. não 
encontrará solução satisfatória. li menos que medidas preventivas e' 
curativas sejam equacionadas num contexto de desenvolvimento so­
cial viabilizado. sobretudo em termos de recuperação e valorização 
do homem. 

Sr. Presidente. Srs. Deputados, desta tribuna. em nome do Pará. 
renovo meu apelo às autoridades do País em razão das necessidades' 
urgentíssimas e sempre crescentes do povo com o agravamento de 
problemas médico-sanitários que. juntamente com problemas de 
educação. caminham estranhamente inversos à evolução do País. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Norberto Schmidt. 

O SR. NORBERTO SCHMIDT (ARENA - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. recebi hoje um tele­
grama do Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do 
Sul. no qual me é feito um pedido para apelar ao Sr. Ministro da Fa­
zenda no sentido de que o prazo para a entrega das declarações de 
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renda não seja encerrado no dia 4 de abril. mas no dia 4 de maio. 
Nós. que somos contabilistas e já assistimos diversas firmas em tem­
pos idos da nossa vida. sabemos perfeitamente quanto é complexa a 
elaboração de uma declaração de renda atualmente. Quanto mais se 
pretende simplificá· Ia. mais complicada ela fica. 

Assomo a esta tribuna. portanto. para me fazer portador deste 
apelo ao Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen. no sentido de que 
esse pralo seja revisto e que seja concedida. pelo menos. uma tolerán­
,ia de 15 dias. se não for possível a ·prorrogação. Evidentemente. os 
,ontabilistas deste País. que não são em número excessivo. têm mui­
ta diticuldade para apresentar. dentro do prazo. uma declaração de 
renda formulada sob os rigores da legislação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Tem a palavra o Sr. 
Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA-RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. a Primeira Igreja 
EV:lOgi:lica Congregacional de Brasília está iniciando a construção 
de seu templo. nesta cidade. situado nas Entrequadras 4IS-416/Sul. 

Será mais um local destinado ao Culto a Deus. à pregação do 
Evangelho. buscando salvar homens e mulheres da condenação de 
,eus pecados. 

Os congregacionais. em Brasília. não sào muitos. Pelo contrá­
rio. o grupo i: pequeno. constituído de elementos pobres. mas .cheios 
de fi: e coragem. cenos de atingirem os ideais a que se propuseram. 

Diticuld:ldes enormes já foram vencidas. sobre tudo a burocra" 
ci:l da 7'OV:\CAP. onde e:oligências são fdtas como um convite ao 
desestímulo. à desistência. Nada se facilita naquela repartição públi­
ca do Distrito Federal. Mas os congregacionais são persistentes. 
impulsionados pelo Presbítero Acácio Fernandes dos Santos. Presi­
dente da Administração do Património da Igreja. Entretanto. Sr. 
Presidente. aquela Igreja. como as demais comunidades' religiosas 
que se mantêm de ofertas e contribuições. esbarram na escassez de re­
cursos para realizarem suas obras em uma só arrancada. como 
prec..:ilu:J:J :-':OVAC,\P. Um:J das despesas que mais assusta i: a con­
Iribuiçàl) para ;1 Previdência Social. mesmo quando a construção i: 
realizada com mão-de-obra gratuita. no sistema de mutirão. O INPS 
nào aceita el;plicações sobre ausência de contribuição. Se esta não é 
recolhida. vem o fiscal e impõe multa. calculada sobre o valor estima­
tivo da construção. 

Por isso. no ano passado. apresentamos a esta Casa projeto de 
lei isentando da cota patronal de Previdência Social as instituições 
religiosas. esportivas. culturais ou de assistência social que. cons­
truinto suas sedes por meio do sistema de mutirão. requeressem tal 
benefício ao IN PS. Espero ver aprovado este projeto de lei. que 
tr:lmita nas Comissões Técnicas da Câmara dos Deputàdos. 

Enquanto isso. grupos pequenos. como os evangélicos congrega­
cionais de Brasília. mesmo dando sua parcela de trabalho gratuito. 
na construção de seu templo. serão devedores da Previdência Social. 
em favor de ninguém. senào para aumentar a receita deste Instituto 
cujo orçamento supera em muitos ao de grandes países e dos maiores 
Estados do País. concorrendo com a arrecadação brasileira n'os 
demais seíores da atividade pública. 

Ao registrar o início das obras do templo da Primeira Igreja 
Evangélica Congregacional de Brasília. apelo aos ilustres pares no 
sentido de aprovarem o projeto de lei acima referido. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixóto) - Encerrado o perío­

do de breves comunicações. (Pausa.) 
Nos termos do ~ 39 do art. 47 da Constituição. foi encaminhada 

à Presidência a Proposta de Emendaâ Constituição n9 3. de 1977. 
Com vistas à leitura da matéria e demais providências necessá­

rias à tramitação da Proposta. a Presidência convoca sessão conjunta 
a realizar-se amanhà. às 1I horas. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Atendendo à fUlalidadeda presente sessão, o Sr. Iv-Secretário 

procéderá à leitura das Mensagens'Presidenciais n9s 21. 22 e 23. de 
1977-CN. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N9 21, DE 1977 (CN) 
. (NV 009/77, na origem) -

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.O 1.510, de 27 de 
dezembro de 1976, pUblicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "dispõe sobre a tributação de re­
sultados obtidos na venda de participações societárias 
pelas pessoas físicas; altera o Decreto-lei n.o 1.381, 
de 23 de dezembro de 1974, que dispõe sobre o trata­
mento tributário aplicável à pessoa física equiparada 
à pessoa jurídica em decorrência de operações com' 
imóveis, e dá outras providências". 

Brasília, 11 'de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 424 Em, 27 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo. Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência o anexo projeto de decre­
to-lei, que dispõe sobre a tributação de lucros obtidos 

. na venda de participações societárias pelas pessoas 
físicas e introduz modificações no Decreto-lei núme­
ro 1.381, de 23 de dezembro de 1974, que trata da 
equiparação da pessoa física à pessoa jurídica, nos 
casos de transações imobiliárias. 

2. O presente projeto de decreto-lei insere-se 
num conjunto de medidas de natureza tributária cor­
relacionadas com a filosofia da nova lei de sociedades 
por ações, tendentes a fortalecer o mercado de capi­
tais, pelo fomento à canalização de poupanças pri­
vadas para o mercado acionário. . 

3. Assim é que, no art. 1.0 do projeto, propõe­
se a caracterização como lucro tributável, pelo im­
posto de renda, dos ganhos obtidos pelas pessoas fisi­
cas na alienação das participações societárias. No 
art. 2.0 estabelece-se o critério· de determinação do 
lucro sujeito a tributação, que corresponderá à dife­
Il'ença entre o preço efetivo da alienação e o custo 
da partiCipação societária alienada, admitindo-se. a 
correção monetária do referido custo segundo a va­
riação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional. .. 

4. A .multiplicidade de figuras Juridicas adotá­
veis em negociação de participações societárias, par­
ticularmente no que se refere· à detenninação do. va­
lor de alienação, recomenda a inclusão. de dispositi­
vo legal de caráter expletivo, informando as várias 
hipóteses freqüentemente encontradas em operações 
da natureza das que o presente projeto propõe dis­
ciplinar. É o que contém o art. 3.0, visando a faci­
Utar o entendimento e a aplicação do diploma legal 
proposto. . 

5. No art. 4.0 reSsalvam-se as negociações rela­
tivas a participações acionárias não sUjeitas à inci­
dência do imposto. Merece destaque a alinea a, que, 
ao excluir as negociações realizadas em Bolsas de 
Valores, deixa evidente que as medidas propostas não 
atingem as participações no capital das sociedades 
anônimas cujos títulos forem negociados nas Bolsas 
de Valores. Excluem-se, também, da incidência do 
tributo, as alienações pelo espólio (alinea b), por 
transmissão "mortis causa"; as alienações emV1r­
tude de desapropriação por órgãos públicos (alinea 
c); e aquelas efetivadas após decorrido o prazo de 
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5 (cinco) anos da. data da aquisição da participação 
(alínea d). 

6. Também, no art. 5.0 , se propõe critério dife­
renciador para facilitar o entendimento e a aplica­
ção do decreto-lei proposto, eis que seriam presumi­
veis . controvérsias sobre quais as participações alie­
nadas, dado que o processo de emissão de novas 
ações é constante e reiterado. 

7. Ainda ·uma vez, no art. 6.0 , propõe-se norma 
esclarecedora, excluindo expressamente da ·tributa­
ção na fonte a alienação das cotas de fundos em 
condominio a que se refere o art. 18 do Decreto-lei 
n.o 1.338, de 23 de julho de 1974, para se evitarem 
dúvidas, dado que, essencialmente, tais cotas não cor­
respondem às participações que se pretende tributar. 

8. O art. 7.0 propõe; além da alíquota do im­
'posto, o "modus operandi" para a retenção na fonte, 
e permite a compensação na declaração de rendi­
mentos do alienante, mediante junção do compro­
vante previsto no. parágrafo 1.0 No parágrafo 2.0 

propõe-se a sanção para o descumprimento do pre­
ceito contido no art. 7.0, que corresponderá à multa 
de 50% (cinqüenta por cento) do imposto que deve­
ria 'ter sido retido. 

9. No art. 8.0 propõe-se alternativa para o alie­
nante das participações societárias: opCionalmente, 
ao invés de sofrer a incidência do tributo na cédula 
"H", poderá submeter-se à tributação mediante a 
aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por. cen­
to) sobre os lucros obtidos na alienação das referidas 
participações, desde que abra. mão do direito a aba­
timentos e reduções por eventuais incentivos fiscais 
a que, de outro modo, pOderia fazer jus. ~ medida 
visando a atender a situações especificas com que se 
depara o contribuinte, facllltando-se-lhe meios de 
buscar opções, sem prejuízo da isonomia fiscal 

10. Dado que a matéria versada nos arts. 1.0 a 
8.° do decreto-lei está a exigir uma série de medidas 
complementares relacionadas com sua aplicação, re­
serva-se, no art. 9.0, competência ao Ministro da Fa­
zenda para baixar as normas complementares neces­
sárias. 

11. A partir do art. 10 são sugeridas modifica­
ções do Decreto-lei n.o 1.381, de 23 de dezembro de 
1974, que dispõe sobre a equiparação de pessoas fí­
sicas a empresas individuais, quer pela habitualidade 
nas transações com imóveis, quer pela realização de 
operações especificas com. os mesmos. 

12. O inciso I do art. lO, ao dar nova redação 
ao art. 3.0 do Decreto-lei n.o 1.381174, insere, como 
única modificação, a parteflnal do inciso I, que equi­
para a ~mpresa individual a pessoa fisica que alienar 
imóvel a empresa dedicada a florestamento ou reflo- . 
restamento, uma vez que essas alienações, na prática, 
têm-se revelado capazes de gerar grandes lucros a 
pessoas físicas alienantes de imóveis para implantar 
projetos de florestamento e reflorestamento, lucros 
esses que são originários de incentivos fiscais aloca­
dos ao setor. Ressalte-se, no entanto, que é proposta 
nova redação ao § 1.0 do art. 4.° pela qual, para o 
fim supra, não serão consideradas as alienações de 
imóveis .havidos por herança ou legado, assim como 
por doações como adiantamento da legitima e de 
imóveis adquiridos mais de 60 (sessenta) meses antes 
da data da alienação face à evidência, nessas· hipóte­
ses, de ausência do intuito espeCulativo. 

13. O . inciso n do· art. lO, ao modificar o pa­
rágrafo 1.° do art. 4.0 doDecreto-lein.o 1.381/74, 
exclui, para efeito de se determinar a habitualidade 
na comercialização com imóveis, em adi~amento às 

hipóteses já reconhecidas, as doações como adianta­
mento da legítima, pela ausência do Objetivo de lucro 
que tais operações encerram (alínea a). Por outro 
lado, passam a ser computadas as doações a qual­
quer título e . as doações em pagamento, que. eram 
excluídas no texto até agora vigente. Na alinea b 
da proposição, modifica-se de 36 para 60 meses o 
prazo entre a aquisição e a alienação do imóvel, para 
que o mesmo não seja computado na determinação da 
habitualidade. 

14. A nova redação para o art. 5.° do citado 
decreto-lei. constante do. inciso II! do art. 10 do 
projeto, modifica os quantitativos. determinantes da 
equiparação por habitualidade com o objetivo de tor­
nar tributáveis as operações com imóveis de caráter 
especulativo. Os limltes até agora_vigentes são: 

a) em cada ano-calendário, a alienação de mais 
de três imóveis adquiridos nesse mesmo ano; e 

b) no prazo de três anos-calendário consecutivos, 
a alienação de mais de seis imóveis adquiridOS nesse 
mesmo triênio. 

15. Como sedepreende da redação proposta. são 
estreitados os parãmetros de equiparação, já que os 
anteriores se mostraram, de certa forma, incapazes 
de· coibir transações marcadamente especulattvas. 

16. A nova redação do parágrafo 1.0 incorpora 
mOdificações necessárias a tomá-lo coerente com as 
redações propostas para os arts. 3.0 e 4.° anteriores. 

17. O novo texto sugerido para o parágrafo 2.° 
do art. 5.°, de uma série de hipóteses de alienações 
múltiplas que eram consideradas como operação úni­
ca, mantém apenas três espécies, afastando-se, as­
sim, as razões que frustraram a equiparação de pes­
soas físicas a empresas individuais., 

18. Os parágrafOS 3.° e 4.0 são repetidos com a 
mesma redação vigente, apenas com o intuito de dar 
unidade ao texto. 

19: Também o inciso IV do art. 10 visa a obter 
coerência com a alteração proposta na alínea 'b do 
parágrafo 1.0 do art. 4.0, ao modificar o parágrafO 
1.0 do art. 6.0, ampliando de 36 para 60 meses o prazo 
nele contido. 

20. O inciso V do art. 10 procura corrigir dis­
torção existente no atual parágrafO 3.0 do art. 9.° .do 
Decreto-lei n.O 1.381/74, que, incoerentemente, anula 
o objetivo atingindO - a equiparação -, ao permitir 
a exclusão do lucro da empresa individual de uma 
série de operações lucrativas com imóveis relaciona­
das nas seguintes alíneas: 

a) de imóveis por 'desapropriação, recuo ou ~­
tinção Judicial de condomínio; 

b) de imóveis havidos por herança ou legado; 
c) de imóveis havidos, por doação ou dação de 

pagamento, mais de doze meses antes da data da 
alienação; 

d) de imóveis reavidos por rescisão de contra­
tos de alienação, quando a alienação rescindida tiver 
sido contratada antes da data da equiparação; 

e) de unidades imobiliárias havidas em paga­
mento de terreno, a que se refere ,o art. 39, da Lei 
n.O 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando essa 
operação tiver sido contratada antes da data da equi­
paração: 

f) de unidades Imobiliárias ou lotes de terreno' 
integrantes de incorporações ou loteamentos cuja do­
cumentação tenha sido arquivada no Registro Imo­
bUlário antes da data da equiparação ou dentro do 
prazo estipulada na alínea d, do parágrafo 5.°, do 
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art. 6.0. se se tratar de empreendimento a que se 
refere o dispositivo citado; , 

g) de quaisquer imóveis adquiridos mais de trin­
ta e seis meses antes da data da equiparação. 

21. A nova redação busca reconduzir o diploma 
legal da equiparação aos objetivos sociais que o mo­
tivaram, permitindo, apenas, serem excluídos do lu­
cro os resultados de alienações de imóveis em decor­
rência de desapropriação, recuo ou extinção judi­
cial de condomínio, e daqueles havidos por legado ou 
herança, bem como doações como adiantamento da 
legítima. 

22. Sempre com a preocupação de aperfeiçoar 
o regime da equiparação e nele incluir as operações 
com imóveis de espírito especulativo, ou com carac­
terísticas de atividade empresarial, o art. 11' dispõe 
sobre a subdivisão ou desmembramento de imóveis 
rurais; o "caput" equipara a loteamento as divisões 
de que resultarem mais de 10 (dez) lotes ou a alie­
nação de mais de 10 (dez) quinhões ou frações ideais, 
acompanhando a evolução de costumes nos negócios 
de imóveis. O § 1.0 desse artigo regula as situações 
em que essa divisão ou oferta de frações ideais não 
excedam o número de 10 (dez) o qual, quando ultra­
passado, poderá, também, ensejar a equiparação, po­
rém nas condições estabelecidas no art. 5.° do De­
creto-lei n.O 1.381174, com a nova redação que lhe 
é proposta na minuta de decreto-lei anexa (art. 10, 
inciso Im. 

o § 2.° ressalva as situações em que a subdivisão 
do imóvel ou a constituição do condomínio se efeti­
vem em razão de partilha amigável ou judicial decor­
rente de herança, legado, doação como adiantamento 
da legitima. ou a própria extinção do condomínio. 

23. Considerando que os loteamentos e incorpo-: 
rações de imóveis constituem ativipade empresarial 
típica, característica de pessoa jurídica, o artigo 12 
torna obrigatória, em tais casos, a manutenção de 
escrituração contábil completa, mantendo, para as 
demais espécies de equiparação, o disposto ,no Decre­
to-lei n.o 1. 381/74 (art. 9.°), b) que exige, apenas, 
escrituração rudimentar (livro "Caixa"), 

24. O artigo 13 ,tem caráter interpretativo 
visando a dirimir dúvidas por ausência de disposição 
legal específica e a possibilitar a empresa individual 
que, pelo exercício de outra atividade civil ou comer­
cial, já esteja equiparada a pessoa jurídica, a apre­
sentar mais de uma declaração de rendimentos como 
pessoa jurídica abrangendo, em uma delas, unicamen­
te os resultados de operações com imóveis. 

2'5. O artigo 14 tem o Objetivo de cor.rigir distor­
ção contida no § 8.° do artigo 9.0 do Decreto-lei 
n.o 1.381/74, que fixou alíquota de 25% para opção 
de tributação exclusivamente na fonte, mas, por 
omissão, permite o retardamento por tempo indeter­
minado da ocorrência do fato gerador; optou-se por 
propor solução mais razoável, diminuindo-se a ali­
quota para 10% e impedindo o retardamento do fato 
gerador, ao. dispor que o lucro anualmente apurado 
será considerado como automaticamente distribuído 
no encerramento do ano-base. 

26. O artigo 15 constitui medida acautelatória 
para tomar efetivo o controle de realização das ope­
rações com imóveis, ao tornar obrigatória a, comuni­
cação pelOS cartórios competentes, da realização de 
qualquer ato que se relacione com alienação de imó­
veis, seja qual for o valor, alterando o que a legisla­
ção atual dispõe a respeito (Decreto-lei n.o 427/69, 
art. 5.°) que subordina a prestação desses informes a 
'imóveis acima de determinado montante (no exercí­
cio de 1976, acima de Cr$ 390.800,00). 

27. Os artigos 16 e 17 dispõem sobre o início de 
vigênCia das modificações propostas, com a preo­
cupação de resguardar a aplicação da lei vigente à 
época da realização dos negócios conjugadamente 
com a lei "vigente à época em que os bens foram 
adquiridos, o' que se coaduna com os mais elevados 
preceitos de Justiça Fiscal. Como regra, os dispositi­
vos legais relacionados com o imposto calculado sobre 
rendimentos ou lucros sob regime de declaração de 
rendimentos entrarão em vigência no exercício de 
1978, que tem como periodo-base o ano de 1977. 

28. A forma proposta de Decreto-lei é justificá­
vel por atender ao disposto no artigo 55, inciso II, da 
Constituição, visto tratar-se de matéria financeira de 
caráter urgente, consubstanciada em normas que re­
gerão transações que poderão ser realizadas a partir 

. de 1.° de janeiro de 1977, sendo de se ressaltar que 
não acarretam aumento de despesas. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de profundo respeito. - Mário 
Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda; 

DECRETO-LEI N.o 1.510 DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre a tributação de resultados 
obtidos na venda de participações societárias 
pelas pessoas físicas; altera o Decreto-lei 
n.O 1.381, de 23 de dezembro de 1974, que dis­
põe sobre o tratamento tributário aplicável à 
pessoa física equiparada à pessoa jurídica em 
decorrência de operações com imóveis, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 55, inciso II, da Constituição, 
Decreta: 

Art. 1.0 O lucro auferido por pessoas físicas na 
alienação de quaisquer participações societárias está 
sujeito à incidência do Imposto de Renda, na cédula 
"H" da declaração de rendimentos. 

Art. 2.° O rendimento tributável de acordo com 
o artigo anterior será determinado pela diferença en­
.tre o valor da alienação e o custo de subscrição ou 
aquisição da participação societária, corrigido, mone­
tariamente segundo a variação das Obrigações Rea­
justávels do Tesouro Nacional. 

Art. 3.° Considera-se valor da alienação: 
a) o preço efetivo da operação de venda ou da 

cessão de direitos; . 
b) o valor efetivo da contraprestação, nos de-

mais casos de alienação. . 
Parágrafo único. Nos casos de alienação a título 

gratuito, será sempre imputável à operação o valor 
real da participação alienada. 

Art. 4.° Não incidirá o imposto, de que trata o 
artigo 1.°: 

a) nas negociações, realizadas em Bolsa de Va­
lores, com ações de sociedades anônimas; 

b) pelO espólio, nas alienações "mortfs 'causa"; 
. c) nas alienações em virtude de desapropriação 

por órgãos públicos; 
d) nas alienações efetivadas após decorrido o 

período de cinco anos da data da subscrição ou aqui-
sição da par1;icipação.. ' 

Art. 5.°' Para os efeitos da tributação prevista 
no artigo 1.° deste Decreto-lei, presume-se que as 
alienações se referem às participações subscritas ou 
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adquiridas mais recentemente e que as bonificações 
são adquiridas, a, custo zero, às datas de subscrição ou 
aquisição das participações a que correspondem. 

Art. 6.° A tributação prevista no artigo 1.0 deste 
Decreto-lei não se aplica às cotas de fundos em con­
domínio a que se refere o artigo 18 do Decreto-lei 
n.o 1.338, de 23 de julho de 1974. 

Art. 7.° O adquirente da participll-ção societária 
deverá reter e recolher, no ato da operação sujeita à 
tributação prevista no artigo 1.0 deste Decreto-lei, 1% 
(um por cento) do valor da aquisição; como anteci­
pação do imposto devido pelo alienante na declaração 
de rendimentos, 

§ 1.° O adquirente fOl'necerá ao alienante o 
comprovante do recolhimento do imposto antecipado 
na forma deste artigo. 

§ 2.° A falta de retenção de que trata este artigo 
sUjeitará o adquirente à multa de 50% (cinqüenta 
por cento) do imposto que deveria ter sido retido. 

Art. 8;° Em qualquer caso, o contribUinte poderá 
optar pelo pagamento do imposto, à aliquota de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre os lucros auferidos, 
conjuntamente com o devido na declaração 'de ren­
dimentos, sem direito a abatimentos e reduções por 
incentivos fiscais. 

Art. 9.° O Ministro da Fazenda baixará normas 
complementares necessárias ã aplicação do disposto 
nos artigos anteriores, inclusive quanto aos critérios de 
avaliação das operações sujeitas a imposto. 

Art. 10. São procedidas as seguintes alterações 
no Decreto-lei n.o 1.381, de 23, de dezembro de 1974: 

I - Nova redação ao artigo 3.0: 
"Art. 3.° Serão consideradas empresas indivi­
duais, para os fins do artigo 1.°, as pessoas fisi­
,cas que: 
I - Alienarem imóveis a empresa a que estejam 
vinculadas, se as empresas adquirentes explora­
rem, por qualquer modalidade, a construção, a 
comercialização de imóveis Ou atividade de flo­
restamento ou reflorestamento; 
U - praticarem, em nome individual, a comer­
cialização de imóveis com habitualidade; ou 
lU - promoverem a incorporação de prédios 
em condomínio ou loteamento de terrenos". 

II - Nova redação ao § 1.0 do art. 4.°: 
"§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, não serão 
consideradas, as alienações: 
a) de imóveis havidos por legado, herança, e 
doação como adiantamento da legítima; 
b) de imóveis adquiridos mais de 60 (sessenta) 
meses antes da data, da alienaç~o". 

lU - Nova redação ao artigo 5.°: 
"Art. 5.° Para os efeitos de equiparação da 
pessoa física à pessoa jurídica, nos termos do 
artigo 3.°, inciso n, será considerada habitua­
lidade na comercialização de imóveis a alie­
nação: 
I - No prazo de 2 anos calendários consecuti­
vos, de mais de 3 (três) imóveis adquiridos nesse 
mesmo biênio; 
II - No prazo de 5' anos calendários consecuti­
vos, de mais de 5 (cinco) imóveis adquiridos 
nesse mesmo quinqüênio. 
§ 1.0. Nos termos deste ,artigo, não serão 
computadas as transferências de imóveis em 

decorrência de herança ou legado, as doações 
como adiantamento da legítima, nem as alie-

nações; 
á> de in:J,óveis por motivo de desapropriação, 
recuo, ou extinção judicial de condominio; 
b) de imóveis havidos por legado, herança e 
doação como adial'ltamento da legítima; 
c) de imóvel reavido por rescisão do contrato 
de alienação desse mesmo imóvel; 
d) de unidades im'obiliárias havidas em pa­
gamento de terreno a que se refere o artigo 
39, da-Lei n.O 4.591, de 16. de dezembro de 1964, 
quando se tratar de terreno havido mais de 60 
(sessenta) meses antes dessa operação; 

e) de vagas para guarda de automóveis. 
§ 2.° Para, os efeitos deste artigo, será conal­
derada como uma única operaçã,o: 
a) a alienação da totalidade ou de fração ideal 
de um terreno, com ou sem edificações, resul­
tante da unificação de dois ou mais terrenos; 
b) a alienação conjunta da totalidade ou de 
fração ideal de dois terrenos confinantes, com 
ou sem edificações; 

c) a alienação em conjunto de até 5 (cinco) 
terrenos confinantes com o todo, sem edifica­
ções, desde que originados do desmembramento 
de um mesmo terreno e todos possuindo testa­
da para logradouro público; 

d) a alienação conjunta de até 3 (três) uni­
dades não residenciais situadas no mesmo pa­
vimento de edifício e confinantes com o todo, 
desde que adquiridas de uma só vez pelo alie­
nante. 
§ 3.° Quando o imóvel alienado não tiver sido 
adquiridO de uma só vez,. mas parceladamente 
em anos diferentes, inclusive nos casos a que se 
refere o parágrafo anterior, adotar-se-á como 
ano de· aquisição, aquele em que tiver sido 
adquirida a maior área de terreno ou as uni­
dades que, em conjunto, correspondamà maior 
fração ideal de terreno; se, na quantificação 
desses valores, houver equivalênCia entre dois 
ou mais anos, consecutivos ou não, adotar-se-á 
o mais antigo. 
§ 4.° O número. de adquirentes, em condomí­
nio ou em comunhão, não descaracterizará a 
unicidade da operação para alien~te." 

IV - Nova reaação ao § 1.0 do art. 6.°: 
"§ 1.° Equipara-se, também, à pessoa juridica, 
o proprietário ou titular de terreno ou glebas 
de terras que, sem efetuar o registro dos do­
cumentos de incorporação ou loteamento, ne­
les promova a construção de prédio com maIs 
de duas unidades imobiliárias ou a execução 
de loteamento, se iniciar a alienação das uni­
dades imobiliárias ou dos lotes de terreno antes 
de decorrido o prazo de 60 (sessenta) meses 
contados da data da averbação, no Registro 
Imobiliário, da construção do prédio ou da acei­
tação das obras do loteamento." 

V - Nova redação ao § 3.° do art. 9,0: 
"§ 3.° No caso das operações a qu'e se refere 
a alínea c do § 2.°, não serão computados para 
efeito de apuração do lucro da empresa indi­
vidual o resultado, correção monetária e juros 
auferidos nas alienações: 
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a) de imóveis por desapropriação, recuo ou ex­
tinção judicial.de condomínio; 
b) de imóveis havidos por legado, herança e 
doação como adiantamento da legítima. 
c) de imóveis adquiridos· mais de 120 (cento e 
vinte) meses antes da data da equiparação." 

Art. 11. A subdivisão ou desmembramento de 
imóvel rural em mais de 10 (dez) lotes, ou a alienação 
de mais de 10 (dez) quinhões ou frações ideais desse 
imóvel serão equiparadas a loteamento para os efeitos 
do disposto no inciso In do art. 3.0 do Decreto-lei 
n.o 1.381, de 23 de dezembro de 1974. 

§ 1.0 Quando a subdivisão do imóvel rural re­
sultar em até 10 (dez) lotes, ou a alienação de fra­
ções ideais não exceder de 10 (dez) quinhões, a alie­
nação de cada um desses lotes ou de cada uma das 
frações ideais será computada como uma operação 
para os efeitos do disposto no art. 5.° do Decreto-lei 
n.O 1.381. 

§ 2.° O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos em que a subdivisão se efetive por força de par­
tilha amigável ou judicial em decorrência de herança, 
legado, doação como adiantamento da legitima, ou 
extinção de condomínio. 

Art. 12. A pessoa física equiparada a empresa 
índividual por força do disposto no art. 3.°, inciso III 
do Decreto-lei n.o 1.381, de 23 de dezembro de 1974-, 
e do caput do art. 11 deste Decreto-lei, fica obrigada 
a manter escrituração contábil completa. 

Art. 13. A pessoa física equiparada a empresa 
individual, caso já esteja equiparada em razão da 
exploração de outra atividade, poderá optar por apre­
sentar mais de uma declaração de rendimentos como 
pessoa jurídica- abrangendo, em uma delas, unica­
mente os resultados de operações com imóveis. 

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo 
a pessoa física deverá ter registro específico no Ca­
dastro Geral de Contribuintes, e a opção exercida se­
rá irrevogável. 

Art. 14. O lucro anualmente apurado pela pes­
soa física equiparada a empresa individual em razão 
de operações com imóveis será considerado como au­
tomaticamente distribuído no ano-base. 

§ 1.° O lucro de que trata este artigo, deduzido 
da previsão para pagamento do Imposto de Rend,a, 
está sujeito à retenção do imposto na fonte, à ali­
quota de 10.% (dez por cento), que deverá ,ser re­
colhido no prazo de 90 (noventa) dias contado do 
encerramento do ano-base. 

§ 2.° O contribuinte poderá considerar a inci­
dência referida no parágrafO anterior como exclusiva 
na fonte, ou optar pela inclusão do rendimento na 
cédula "F" da declaração. 

Art. 15. Os serventuários da Justiça responsá­
ve!s por Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos, ficam obrigados a' fazer co­
municação à Secretaria da Receita Federal dos do­
cumentos lavrados, anotados, averbados ou registra­
dos em seus Cartórios e que caracterizem aquisição 
ou alienação de imóveis por pe&sOas fisicas, conforme 
definidos no art. 2.0, § 1.° do Decreto-lei n.o 1.381, 
de 23 de dezembro de 1974. ' 

§ 1.0 A Comunicação deve ser efetivada em 
formulário padronizado e em prazo a ser fixado pela 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 2.° O não cumprimento do d1spostoneste ar­
tigo Sujeitará o infrator a multa correapondentea 
1 % (um por cento) do valor.do ato, 

Art. 16. As disposições referentes à equiparação 
da pessoa física à pessoa jurídica introduzidas por 
este Decreto-lei, somente se apricarão às alienações 
de imóveis havidos após 30 de junho de 1977. 

ParágrafO único. Não obstante o, dísposto neste 
artigo, ocorrerá a equiparaç'io a empresa individual 
d2. pessoa física que,' no ano de 1977, alienar mais de 
três imóveis adquiridos nesse mesmo ano ou, em cada 
um dos triênios 1975 a 1977 ou 1976 a 1978, alienar 
mais de seis imóveis adquiridos no mesmo triênio, 
respeitadas as demais condições de equiparação da 
legislação que ora se modifica. 

Art. 17.' O artigo 6.° do Decreto-lei n.o 1.493, de 
7 de dezembro de 1976, constitui nova redação do 
caput do art. 10 do Decreto-lei n.o 401, de 30 de 
aezembro d~ 1968, cujos parágrafOS permanecem inal~ 
terados. 

Art. 18. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação e, excetuado o contido no 
art. 17, seus efeitos se produzirão a partir do ano-base 
de 1977. 

Brasilia, em 27 de dezembro de 1976; 155.0 da 
Independência e 88.° da República. - ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsen. 

LEGISLAÇiiO CITADA. 

LEI N.o 4.591 - DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edificações 
e as incorporações imobiliárias. 

Art. 39. Nas incorporações em que a aquisIção 
do terl'€no se der com pagamento total ou parcial em 
unidades a serem construídas, deverão ser discrimi­
nadas em todos os documentos de ajuste: 

I - a parcela que, se houver, será paga em di­
nheIro; 

n - a quota-parte da área das unidades a serem 
entregues em pagamento do terreno que corresponde­
rá a cada. uma das unidades, a: qual deverá ser ex­
pressa em metros quadrados. 

Parágrafo único. Deverá constar, também, de 
todos os documentos de ajuste, se o alienante do ter., 
reno fIcou ou não sujeito a qualquer prestação ou 
encargo. 

DECRETO-LEI N.o 1.338 - DE 23 DE 
JULHO DE 1974 

Dispõe sobre incentivos fiscais a investi­
mentos realizados por pessoas físicas, aplica' 
novo tratamento fiscal aos rendimentos de in­
vestimentos, e dá outras providências. 

.... '. " ............................................ . 
Art. 18~ Os rendimentos auferidos pelas socie­

dadesde investimentos que tenham por objeto exclu­
sivo a aplicação de seu capital em carteira diversifi­
cada de títulos ou valores mobiliários e pelos fundos 
em condomínio referidos nos artigos 49 e 50 da Lei 
n.o 4.728, de 14 de julho de 1965, inclusive pelos fun­
dos criados pelO Decreto-lei n.o 157, de 10 de feve­
reiro de 1967, e legislação posterior, são _isentos do 
Imposto de Renda na fonte e na declaraçao de ren-
dimentos da pessoa jurídica. . 

• o •••••••••••• ; ••• ' •••••••• ' •••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO-LEI N.o 1.381 DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre o tratamento tributário apli­
cável à. empresa individual nas atividades imo­
biliárias, e dá outras providências. 

Art. 2.° Para os efeitos do disposto neste De­
creto-lei, consideram-se: 

I - Imóyeis - os definidos no artigo 43 do 
Código Civil e os direitos à sua aquisição; 

II - Data de aquisição ou de alienação aquela 
em que for celebrado o contrato inicial da operação 
imobiliária correspondente, ainda que através de'ins­
trumento particular; 

III - Ano calendário - períOdo de doze meses 
consecutivos contados de 1.0 de janeiro a 31 de de­
zembro. 

§ l.0 Caracterizam-se a aquisição e a alienação 
pelos atos de compra e venda, de permuta, de trans­
ferência do domínio útil.,de imóveis foreiros, de ces­
são de direitos, de promessas dessas operações, de 
adjudicação ou arrematação em hasta pública, pela 
procuração em causa própria, ou por outros contrao: 
tos afins em que haja transmissão de imóveis ou de 
direitos sobre imóveis. 

§ 2.° A data de aqUisição ou de alienação cons­
tante de instrumento particular, se favorável aos in­
teresses da pessoa física, só será aceita pela autori­
dade fiscal quando atendida pelo menos uma das con­
dições abaixo especiücadas: 

a) O instrumento tiver sido registrado no Regis­
tro Imobiliário ou no Registro de Títulos e Documen­
tos no prazo de trinta dias contados da data dele 
constante; 
_ b) Houver conformidade com cheque nomina­

tivo pago dentro do prazo de trinta dias contados 
da data do instrumento; 

c) Houver conformidade com lançamentos con­
tábeis da pessoa jurídica, atendidos os preceitos para 
escrituração em vigor. 

d) Houver menção expressa da operação nas de­
cl:u-ações de bens da parte interessada, apresentadas 
tempestivamente à repartição competente, juntamen­
te com :loS declarações de rendimentos. 

§ 3.° O Ministro da Fazenda poderá estabelecer 
critérios adicionais para aceitação da data do ins­
trumento particular a que se refere o parágrafo an­
terior. 

Art. 3.° Serão consideradas empresaB indivi­
duais,para os fins do art. 1.0, aB pessoaB físicaB que: 

I - alienarem imóveis a empresas a que estej am 
vinculadas, se as empresas adquirentes explorarem, 
por qualquer modalidade, a construção ou a comer­
Cialização de imóveis; 

Ir - praticarem, em nome individual, a' comer­
cializa.\~ão de imóveis com habitualidade; ou 

In - promoverem a incorporação .de prédios em 
condomínio ou loteamento de terrenos .. 

Art. 4.0 para'os efeitos de equiparação da pes­
soa física à pessoa juridica, nos termos do .inciso I 
do art. 3.°, serão consideradOS vinculados à. empresa: 

I - os seus titulares ou administradores, na data 
da alienação do· imóvel e os que o tenham lido noa 
doze meses imediatamente anteriores à alienaçio do 
imóvel; 

II - os acionistas ou sócios que participarem, ou 
tenham participado em qualquer época do período 
de doze meses imediatamente anteriores à. alienação, 
com mais de dez por cento do capital da empresa; 

m - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau 
e os dependentes das pessoas a que se referem as 
alíneas anteriores. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, não serão con­
.'llderadas as alienações: 

a) de imóveis para a empresa como integraliza­
ção de seu capital, até 30 de junho de 1975; 

b) de imóveis havidos por herança ou legado; 
c) de imóve!a havidos, por doação ou dação em 

pagamento, mais de doze meses antes da data da 
alienação; 

d) de imóveis adquiridos mais de 36 meses antes 
da data da alienação. 

§ 2.° No caso de equiparação da pessoa tisica à 
pessoa. jurídica a que se refere este artigo, não se 
aplicará o disposto nos artigos 72 e 73 da Lei n.o 4.508, 
de 30 de novembro de 1964. 

Art. 5.° Para os efe1t~s de equiparação da pes­
soa fisica à pessoa Jurídica, n08 termos do inciso II 
dI) art. 3.°, será considerada habitualidade na comer­
cialização de imóveis a alienação: 

I - em cada ano calendário, de mais de três 
imóveis adquiridos nesse mesmo ano; 

II - no prazo. de três anos calendários consecuti­
vos, de mais de seis imóveis adquiridos nesse mesmo 
triênio. 

§ 1.0 Nos termos deste artigo, não serão com­
putadaB as alienações: 

a) de imóveis por desapropriação, recuo, extin­
ção judicial de condominio ou.rescisão contradual; 

b) de imóveis havidos por herança ou legadO; 
c) de imóveis havidos,por doação ou dação em 

pagamento, mais de doze meses antes da data da 
alienação; 

d) de imóveis reavidos por rescisão de contratos 
de alienação; . 

e) de unidades imobillárias havidas em pagamen­
to de terreno, a que se. refere o art. 39 da Lei n.o 
4.591, de 16 de dezembro de 1964; 

f) de vagas para guarda de automóveis. 

§ 2.° Para os efeitos deste artigo, será conside­
rada como uma Ú1Üca operação: 

a) a alienação da totalidade ou de fração ideal 
de um terreno, com ou sem edificações, resultante da 
unificação de dois ou mais .terrenos; 

b) a alienação conjunta da. totalidade ou de fra­
ção ideal de dois ou mais terrenos confinantes com 
o todo, com ou sem edificações; 

c) a alienação, em conjunto ou separadamente, 
de até cinco terrenos confinantes com o todo, com 
ou sem edificações, desde que originados do' desmem­
bramento de um mesmo terreno e todos possuindo 
testada para logradouro público, adotando-se como 
ano de alienação o da primeira que for efetuada; 

d) a alienação, em conjunto ou separadamente, 
de unidades não-residenciais situadas no mesmo pa­
vimento deediticio e confinantes com o todo, cons­
trufdas ou com a construção contratada, deSde que 
(Ldquirldas de uma só vez pelo alienante, adotando-se 
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como ano de alienação o da primeira que for efe­
tuada; 

e) a alienação conjunta de unidades não-resi­
denciais situadas no mesmo pavimento de edifício e 
confinantes com o todo, construídas ou com a cons­
trução contratada, adquiridas separadamente pelo 
alienante; 

f) a alienação de unidade imobiliária, construída 
ou com a construção contratada, resultante da uni­
ficação de duas ou mais unidades do mesmo edifício; 

g) a alienação conjunta de unidades imobiliárias 
que constituam, no todo, um prédio autônomo, desde 
que, no caso de haver mais de um adquirente, não 
sejam atribuídas unidades específicas a cada um 
deles. 

§ 3.° Quando o imóvel alienado não tiver sido 
adquirido de uma só vez mas parceladamente em 
anos diferentes, inclusive nos casos a que se refere 
o parágrafo anterior, adotar-se-á como o ano de aqui­
sição aquele em que tiver sido adquirida a maior área 
de terreno ou as unidades que, em conjunto, corres­
pondam à maior fração ideal de terreno; se, na quan­
tificação desses valores, houver equivalência entre 
dois ou mais anos, consecutivos ou não, adotar-se-á 
o mais antigo. ' 

§ 4.0 O número de adquirentes, em condomínio 
ou em comunhão, não descaracterizará a unicidade 
da operação para o alienante. . 

Art. 6.° Nos termos do inciso III do art. 3.°, se­
rão equiparadas a pessoas jurídicas, em relação às 
incorporações imobiliárias ou loteamentos com ou 
sem construção, cuja documentação seja arquivada 
no Registro Imobiliário a partir da data da vigência 
deste Decreto-lei: 

I - as pessoas físicas que, nos termos dos arts. 
29, 30 e 68 da Lei n.o 4.591, de 16 de dezembro de 
1~64, do Decreto-lei n.o 58, de 10 de dezembro de 1937, 
ou do Decreto-lei n.o 271, de 28 de fevereiro de 
1967, assumirem a iniciativa e a responsabilidade de 
incorporações ou .loteamentos; 

n - os titulares de terrenos ou glebas de terra 
que, nos termos do § 1.° do art. 31 da Lei n.o 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964, ou do art. 3.° do Decreto­
lei n.O 271, de 28 de fevereiro de 1967, outorgarem 
mandato a construtor ou corretor de imóveis com 
poderes para alienação de frações ideais ou lotes de 
terreno, quando os mandantes se beneficiarem do 
produto dessas alienações. 

§ 1.0 Equipara-se também à pessoa jurídica o 
proprietário ou titular de terrenos ou glebas de terras 
que, sem efetuar o arquivamento dos documentos de 
incorporação ou loteamento, neles promova a cons­
trução de prédio com mais de duas unidades imo­
biliárias ou a execução de loteamento, sem iniciar 
a alienação das unidades imobiliárias ou dos lotes de 
terreno antes de decorrido o prazo de 36 meses con­
tados da data da averbação, no Registro Imobiliário, 
da construção do prédio ou da aceitação das obras 
do loteamento. 

§ 2.° Para os efeitos do parágrafo anterior, ca­
racteriza-se a alienação pela existência de qualquer 
ajuste preliminar, ainda que de Simples recebimento 
de importância a título de reserva. 

§ ,3:° A equiparação de que trata este artigo 
ocorrera,' para os casos referidos no caput, na data 
de arquivamento da documentação do empreendi­
mento, e, para os casos referidos no § 1.0, na data 
da primeira alienação. 

§ 4.° Não susistirá a equiparação de que trata 
este artigo se, na forma prevista no § 5.° do art. 34 

da Lei n.O 4.591, de 16 de dezembro de 1964, ou no 
art. 6.° do Decreto-lei n.o 58, de 10 de dezembro de 
1937, o interessado promover,no Registro Imobiliário, 
aaverbação da desistência da incorporação ou o can­
celamento da inscrição do loteamento. 

§ 5.° Não se aplicará o diSposto no caput deste 
artigo à pessoa física que assumir a iniciativa e a 
responsabilidade da incorporação imobiliária ou lo­
teamento de terreno, desde que, cumulativamente, 
satisfaça às seguintes condições: 

a) tenha contratado a aquisição do terreno an­
tes da data da vigência deste Decreto-lei; 

b) tenha requerido à autoridade administratitra 
competente, antes dessa mesma data, a aprovação 
de projeto de construção ou de loteamento, no caso 
de não haver, à época da aquisição do terreno, projeto 
aprovado ou em tramitação; 

c) não tenha promovido nenhuma incorporação 
nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores 
ou nenhum loteamento nos trinta e seis meses ime­
diatamente anteriores àquela data, conforme o caso; 

d) obtenha o arquivamento da documentação do 
empreendimento no Registro Imobiliário dentro do 
prazo de doze meses consecutivos contados da mesma 
data; e 

e) promova apenas um único empreendimento de 
cada uma dessas duas categorias. 

Art. 9.° A aplicação do regime fiscal das pessoas 
jurídicas às pessoas' físicas a elas equiparadas na 
forma deste Decreto-lei terá início na data em que 
se completarem as condições determinadas da equi­
paração: 

§ 1.° As pessoas físicas consideradas empresas 
individuais serão obrigadas a: 

a) inscrever-se no Cadastro Geral de Contribuin­
tes no prazo de noventa dias contados da data da 
equiparação; 

b) manter Livro-Caixa autenticado no prazo de 
noventa dias contados da data da equiparação, no 
qual deverão ser escrituradas todas as receitas e des­
pesas relativas às atividades econômicas da empresa 
individual; 

c) manter sob a sua guarda e responsabiHdade 
os documentos comprobatórios das operações referi­
das na alínea anterior nos prazos previstos na legis­
lação para as pessoas jurídicas; 

d) efetuar as retenções e recolhimentos do Im­
posto de Renda na fonte preVistos na legislação para 
as pessoas jurídicas. 

§ 2.° O lucro da empresa individual, apurado ao 
término de cada ano-calendário, compreenderá: 

a) o resultado da operação que determinar a 
equiparação; 

b) o resultado de incorporações ou loteamentos 
promovidos pelo titular da empresa individual a par­
tir da data da equiparação, abrangendo o resultado 
das alienações de todas as unidades lmobiHárias ou 
de todos os lotes de terreno integrantes do empreen-
dimento; ,. , 

c) o resultado . das alienações de quaisquer outros 
imóveis, ressalvado o disposto no inciso I do I 3.0; 

d) as correções monetárias do prazo das allena­
ções de unidades residenciais ou não-residenciais. 
construídas ou em construção, e de terrenos ou lo,tes 
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de terrenos, com ou sem construção, contratadas a 
partir da. data da equiparação, abrangendo: 

1) as incidentes sobre série de prestações e par­
celas intermediárias vinculadas ou não à entrega das 
chaves, representadas ou não por notas promissórias; 

2) as incidentes sobre dívidas correspondentes a 
notas promissórias, cédulas hipotecárias ou outros tí­
tulos equivalentes, recebidos em pagamento do preço 
de alienações; 

3) as calculadas a partir do vencimento dos dé­
bitos a que se referem as alíneas anteriores, no caso 
de atraso no respectivo pagamento, até sua efetiva 
liquidação. 

e) os juros convencionados sobre a parte finan­
ciada do preço das alienações contratadas a partir 
da data da equiparação, bem como as multas e juros 
de mora recebidos por atrasos ge pagamentos. 

~ 3.0 Não serão computados para efeito de apu­
ração do lucro da empresa individual o resultado, 
correção monetária e juros auferidos nas alienações: 

a) de imóveis por desapropriação, recuo ou ex­
tinção judicial de condomínio; 

b) de imóveis havidos por herança ou legado; 
c) de imóveis havidos, por doação ou dação em 

pagamento, mais de doze meses antes da data da 
alienação; 

d) de imóveis reavidos por rescisão de contratos 
de alienação, quando a alienação rescindida tiver 
sido contratada antes da data da equiparação; 

e) de unidades imobiliárias havidas em paga­
mento de terreno, a que se refere o art. 39 da Lei 
n.o 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando essa 
operação tiver sido contratada antes da data da equi­
paração; 

f) de unidades imobiliárias ou lotes de terreno 
integrantes de incorporações ou loteamentos cuja do­
cumentação tenha sido arquivada no Registro Imo­
biliário antes da data da equiparação ou dentro do 
prazo estipulado na alínea d do § 5.0 do art. 6.°, se 
se tratar de empreendimento a que se refere o dispo-
sitivo citado; . 

g) de quaisquer imóveis adquiridos mais de trin­
ta e seis meses antes da data da equiparação. 

, § 4.0 O disposto no parágrafO anterior aplica-se 
também: 

a) aos rendimentos de locação, sublocação ou ar­
rendamento de quaisquer imóveis, percebidos pelo ti-
tular da empresa .individual, bem como os decorren­
tes da exploração econômica de imóveis rurais, ainda 
que sejam imóveis cuja alienação acarrete a inclusão 
do correspondente resultado no lucro da empresa in­
dividual; 

b)a outros rendimentos percebidos pelo titular 
da empresa individual. 

§ 5.0 Para efeito de determinação do valor de 
incorporação ao patrimônio da empresa individual 
poderão ser corrigidos monetariamente, com base na 
variação do valor das Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional, os custos abaixo especificados, inci­
dindo a correção, desde a época de cada pagamento 
até a data da equiparação, sobre a quantia efetiva­
mente desembolsada pelo titular da empresa indi-
vidual: ' 

a) o custo do terreno ou das glebas de terra em 
que sejam promovidOS loteamentos ou incorporações, 
bem como das. construções e benfeitorias executadas; 

b) o custo do terreno, das construções e das ben­
feitorias, de outros imóveis. 

§ 6.° Os recursos efetivamente investidos, em 
qualquer época, pela pessoa física titular da empresa 
individual, nos imóveis a que se refere o parágrafo 
anterior, bem como a correção monetária nela pre­
vista, constituirão o capital da empresa individual no 
início de cada exercício, para 'fins de determinação da 

. manutenção do capital de giro dedutível do lucro tri­
butável, nos termos do Decreto"'lei n.o 1.338, de 23 de 
julho de 1974. 

§ 7.° Sem prejuízo do disposto no parágrafo an­
terior os imóveis, objeto das operações referidas nas 
alíneas' a, b e c do § 2.0 deste artigo, 'passarão a ser 
considerados como integrantes do ativo da empresa 
individual, respectivamente, na data da equiparação, 
na data do arquivamento da documentação da incor­
poração ou do loteamento e na data de cada alie­
nação. 

§ 8.° A distribuição de lucro da empresa indi­
vidual para a pessoa física de seu titular será tribu­
tada à opção do beneficiário,' exclusivamente na fon­
te, à taxa de 25%, ou mediante inclusão na declara.­
ção de rendimentos. 

Art. 11. Os imóveis que integrarem o patrimô­
nio da pessoa física e os que forem alienados em cada 
ano-base deverão ser relacionados em sua declaração 
de bens do exercício financeiro correspondente com 
indicação expressa do ano de sua aquisição. 
....................................................... 

DECRETO-LEI N.o 1.493 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 

Altera a legislação do Imposto de Renda, e 
dá outras providências. ... ".,. '.0 ....... , ............ o •• : ••••• o. o •••••••••• 

Art. 6.° Estão SUjeitas ao desconto do Imposto 
de Renda na fonte, à alíquota de 3% (três por centD) , 
como antecipação do imposto devido na declaração do 
beneficiário, as 1mportâncias superiores a Cr$ 500,00 . 
(quinhentos cruzeiros), pagas ou creditadas por pes­
soas jurídicas a pessoas físicas ou jurídicas, relativas 
a fretes e carretos em geral 

MENSAGEM N9 11, DE 1977 (CN) 
(N9 010/77, na orllem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o diSposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex~ 
posição de Motivos dos Senhores M'inistros de Estado 
dos Transportes e Chefe da Secretaria ,de Planeja­
mento da Presidência da República, o texto do De­
creto-lei n.O 1. 511, de 28 de dezembro de 1976, publi­
cado no Diário Oficial do dia subseqüente e republi­
cado no do dia 7 de janeiro -de 1977, que "altera a re­
dação do artigo 1.° dó Decreto~lei n.o 343, de 28 de 
dezembro de 1967". 

Brasília, 11 de jane1ro de 1977. - .Ernesto Geisel. 

E.M.233/76 
Em 9 de setembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Constitui uma das metas prioritárias do ffiJverno 

de Vossa .Excelência a necessidade de se desenvolver 
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no menor espaço de tempo POSSíVEl o Plano Ferroviá­
rio Nacional, com o objetivo p11mordial de diminulr a 
dependência do País com relação a fontes externas de 
energia. 

2. A obtenção de recursos extras para que se 
atinja aquele objetivo é constante preocupação das 
áreas a que está afeto o referido Plano. 

3. Da receita proveniente da arrecadação do· 
Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis Lí­
quidos e Gasosos na parte correspondente à União 
Federal, nos termos do Decreto-lei n.o 343, de 28 de 
dezembro de 1967, alterad9 pelo Decreto-lei n,O 1.279, 
de 5-de julho de 1973, 7% (sete por cento) são desti­
nados à Petróleo Brasileiro SI A - PETROBRAS, e 
0,2% (dOis décimos por cento) ao Ministério das Minas 
e Energia, para aplicações específicas. 

4. Do mesmo tributo, conforme a referida legis­
lação, 8% (oito por cento) a União destina ao Fun­
do Federal do Desenvolvimento Ferroviário, parcela 
esta insuficiente para que atinja os objetives para 
que foi instituído. 

5. Considerando que tanto o Ministério das Mi­
nas e· Energia quanto a PETROBRAS têm condições 
de abr'ir .mão de suas respectivas partes na distribui­
ção do tributo em questão, para acrescer recurscs 
ao Fundo Federal de Desenvolvimento Ferroviário, te­
mo, a honra de submeter à elevada consideração de 
Vos..:;.a Excelência, tendo em vista a urgência da me­
dida e o interesse público relevante de que se reveste, 
anexo projeto de Decreto':lei que altera a distribuição 
da receita do Imposto único sobre Lubrificantes e 
Combustíve1s Líquidos e Gasosos. 

6. Finalmente, informamos a Vossa Excelência 
que. para o exercicio de 1976, a estimativa da arreca­
dação total do Imposto é de aproximadamente 
Cr$ 23.236.400.000,00 (vinte e três bilhões, duzentos 
e trinta e seis milhões e quatrocentos mil cruzeiros) 
dos quais caberiam ao FFDF crS 1.115.300.000,00 (um 
bilhão, cento e quinze milhões e trezentos mil cruzei­
ros). Com a alteração proposta acrescentar-se-á ao 
FFDF a importância de Cr$ 1.003.800.000,00 (um bi­
lhão, três milhões e oitocentos mil cruzeiros), que per­
mitirá um grande desenvolvimento de suas atividades. 

Aproveitamos a oportunidade· para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais profundo 
respeito. - Dyrceu Araujo Nogueira - João Paulo dos 
Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.o 1. 511, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1976 

Altera a redação do artigo 1.0 do Decreto­
lei n. o 3U, de 28 de dezembro de 1967. 

O Presidente da República, no uso da at~buição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° O artigo 1.0 do Decreto-lei. n.o 343, de 
28 de dezembro de 1967, modificado pelos Decretos­
leis l.091, de 12 de março de 1970, 1.221, de 15 de 
maio de 1972, e 1.279, de 5 de julho de 1973, bem as­
sim pelO artigo 24 da Lei n.O 6.189:- de 16 de dezembro 
de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.° Da receita proveniente da arrecada­
ção do Imposto único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, a que se re­
fere o Decreto;.lei n.o 61, de 21 de novembro de 
1966, a -qnião destinará: 
I - 15,2% (quinze e dois décimos por cento) 
para o Fundo Federal de Desenvolvimento Fer­
roviário; 

II - 39,5% (tI'lnta e nove e meio por cento) 
ao Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem; 
lU - 32% (trinta e dois por cento) aos Estados 
e ao Distrito Federal; 
IV - 8% (oito. por cento) aos MunicípiOS; 
V - 1,3% (um e três décimos por cento) ao 
Departamento Nacional da Produção Mineral, 
para incremento das atividades que lhe são pró­
prias; 
VI - 2% (dois por cento) para aplicação, atra­
vés da Empresas Nucleares' Brasileiras S. A. -
NUCLEBRAS, em programas relac'ionados com 
p~squisa, lavra e avaliação de reservas de mi­
nérios nucleares; e 
VII - 2% (dois por cento). ao Ministério da. 
Aeronáutica para serem aplicados na execução 
do Sistema Aeroviário Nacional. 
§ 1.0 A distribuição das parcelas destinadas aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, de acor­
do com os itens III e IV deste artigo, será efe­
tuada segundo os critérios fixados no artigo 53 
da Lei n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, e no 
artigo 3,0 do Decreto n.o 1. 379-A, de 11 de se­
tembro de 1962. 
§ 2.° No caso do Distrito Federal e de Estados 
que não se subdividem em Municípios,· será 
acrescida à cota que lhes couber a percentagem 
correspondente aos Municípios." 

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em v~gor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1976; .155.° da Inde­
pendência e 88.0 da República. - Ernesto Geisel -
Má.rio Henrique Slmonsen - Dyrceu Araújo Nogueira 
- J. Araripe Macedo - Shigea,ki Ueld. • 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 2.004, DE 3 DE .OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Politica Nacional do Petró­
leo e define as atribuições no Conselho Nacio­
nal do Petróleo, institui a Sociedade por Ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 
outras providências. 

... Ãtl: 'S3: . 'Da' re~éiti~ do imposte) õ.nlCC· sôbre 'com: 
bustíveis e Lubrificantes Liquidos de que trata a Lei 
r..O .1. 749, de 28 de novembro de 1952, 48% (quarenta e 
oito por c'ento) caberão aos Estados e Distrito Federal, 
feita a distribuição separadamente para os produtos 
oriundos de matéria. prima nacional e para os pro­
dutos 'importados ou de óleo importado. 

I - A parte da receita destinada aos empreendi:­
mentos ligados à indústria do petróleo (art. 3.0 da Lei 
n.o 1. 749, de 28 de novembro de 1952) terá a.aplicação 
prevista no art. 13 desta Lei. 

II -.,; A parte da receita destinada ao FundO Ro­
doviário Nacional será aplicada de acordo com as 
disposições da Lei n.O 302, de 13 de julho de 1938, e Lei 
n.o 1. 749, de 28 de, novembro de 1952. 

§ 1.0. A receita resultante dos produtos de ma­
téria-prima nacional será distribuída, observadas as 
disposições dos incisos anteriores, aos Estados e Dis­
trito Federal da seguinte forma: 

1) 18% (dezoito por ~ento) proporcionalmente à.<; 
superfié'ies; 
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2) 36% (trinta e selS por cento) 'propordonal­
mente às populações: 

3) 36% (trinta e seis por cento) proporcional­
mente aos conslIlllOS; 

4) 10% (dez por cento)proporcionaJmente à 
produção de óleo cru de poço ou de xisto ou ainda de 
condensados. 

§ 2.0 A receita resultante de derivados importa­
dos ou produzidos com óleo cru importado será dis­
tribuída aos Estados e ao Distrito Federal pela fonna 
seguinte: 

1) 20% (Vinte por cento) proporcionalmente às 
superfícies ; 

2) 40% (quarenta por cento) proporcionalm~nte 
às populações; 

3) 40% (quarenta por cento) proporcionalmente 
aos consumos. 

§ 31' As proporções de coasumo previstas nos 
parágrafos anteriores serão calculadas com base na.s 
quantidades consumidas em cada Unidade Federativa 
e não sobr~ o imposto pago. 

§ 4.1> A distribuição da cota de .12% (doze por 
cento) do Imposto Único, que caberá aos Municípios, 
far-se-á, também, no que for aplicável, pelos critér'ios 
dos parágrafOS anteriores. 

§ 5.° Os novos critérios de distribuição, estabe­
lecidos no presente artigo, só vigorarão a partir de 
1954. 

DECRETO N.o 1.379-A, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Regulamenta a entrega. e aplicação daa 
quotas municipais do Fundo Rodoviário Nacio­
naL 

O Presidente do Conselho de Ministros, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 18, item m, do 
Ato Adicional à Constituição Federal, e considerando 
os termos do Decreto-lei n.o 8.463, de 27 de dezembro 
de 1945 - Leis n.Os 302, de 13 de julho de 1948, 2.975 
(art. 18), de 27 de novembro de 1956, 2.004, de 3 de 
outubro de 1953 (art. 53), e 3.649, de 31 de outubro 
de 1959, decreta: 

Art. 1.° O Departamento Nacional de Estrada.s 
de Rodagem <DNER) entregará diretamente aos Mu­
nicípiOS as quotas do Fundo Rodoviário Nacional, na 
conformidade da legislação em vigor. 

Art. 2.° A entrega das quotas será. feita por in­
termédio das Coletorias Federais, Agências do Banco 
do Brasil, estabelecimentos oficiais de crédito ou ins­
tituições bancárias existentes nas sedes municipais. 

ParágrafO único. Na falta de agênCia bancária 
ou Coletoria Federal, o Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem promoverá abertura de conta ban­
cária em nome do MunicípiO, na agênCia ou filial do 
Banco do Brasil da cidade mais próxima à sede mu­
nicipal. 

Art. 3.° O Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem procederá, para cada Estado, ao cálculo 
da"s quotas a serem distribuídas aos MunicípiOS, obe­
decendo aos seguintes critérios: 

a) para a parcela oriunda de prodUtos importa­
dos ou produzidos com óleo importado: 

I - 20% (vinte por cento) proporcionalmente às 
superfíCies; 

li - 40% (quarenta por cento) proporcionalmen­
te às populações; 

III - 40% (quarenta por cento) proporcional­
mente aos consumos. 

b) para a parcela oriunda de derivados produzi­
dos com óleo cru nacional: 

I - 18% (dezoito por cento) proporcionalmente 
às superficies; 

rI - 36% (trinta e seis por cento) proporcional­
mente às populaçõe3; 

rII - 36% (trinta e seis por cento) proporcional­
mente aos consumos; 

IV - 10% (dez por cento) proporCionalmente à 
produção de óleo cru de poço ou de xisto ou ainda de 
condensados. 

§ 1.0 Enquanto não fer conhecido o exato con­
sumo de lubrificantes e combustíveis liquidos em ca­
da Município . do mesmo Estado, adotar-se-á, para 
base de cálculo desse consumo, o número de veículos 
motorizados e licenciados em cada ano. 

§ 2.° Para o cálculo de distribuição das quotas 
correspondentes ao primeiro trimestre de cada exer­
cício será tomado como base o número de veículos li­
cenciados ou registrados no exercício anterior, e, nos 
trimestres subseqüentes, o número de veículos licen­
ciados no exercicio em curso. 

Art. 4.° Para0 recebimento das quotas do Fun­
do Rodoviário Nacional, devem os Municípios, sem 
prejuízo de obrigações outras estabelecidas pela le­
gislação em vigor: 

a) manter em sua organização administrativa 
serviço especial nos moldes estabelecidos pelO Depar­
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, capaz de 
dar eficiente emprego à quota do Fundo ROdoviário 
Nacional; 

b) subordinar as atividades rodoviárias a progra­
ma ou plano municipal elaborado e periodicamente 
revisto em harmonia com os Planos Rodoviários Es­
taudal e Nacional. dando-lhe: execução sistemática: 

c) aplicar integralmente em estradas de rodagem 
a quota, que lhes couber do Fundo Rodoviário Nacio­
nal, bem como o produto das operações de crédito 
realizad~s sob garantia dessa receita; 

d) enviar ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, atravéS dos Distritos Rodoviários Fe­
derais, até 30 de junho de cada ano, o relatório de 
atividades do exercício anterior, com extrato da con­
ta corrente das quotas recebidas, acompanhado de 
demonstrativo das despesas realizadas; 

e) facilitar ao Departamento Nacional' de Estra­
das de Rodagem o conhecimento das atividades ro­
dOViárias municipais. permitindo-lheverif1car, a 
qualquer momento, a perfeita observância das dispo­
sições deste decreto; 

f) dar ao D.epartamento Nacional de Estradas de 
Rodagem imediato conhecimento de leis, regulamen­
tos e instruções administrativas referentes à viação 
rodoviária municipal. , . 

Art. 5.°. O desatendimento das prescrições do ar­
tigo 'anterior importará na imediata suspensão da en­
trega das quotas. 

Art. 6.° Os Municípios poderão realizar, entre sI 
ou com órgão rodoviário estadual, convênios de dele­
gação para aplicação de suas respectivas quotas em 
serviços rodOViários municipais, inclusive estradas de 
interesse comum. 

·Art. 7.° A criação de municípios, mediante des­
dobramento, importará em reformulação dos cálculos 
das diferentes quotas, cabendo ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem as providências ne­
cessârias. 
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§ 1.0 Desde que desconhecidos os elementos bá­
sicos ao cálculo das quotas do município novo, o De­
partamento Nacional de Estradas de R<>dagem, du­
rante os 180 dias seguintes à instalação do mesmo, 
poderá fazer entrega integral da quota devida ao mu­
nicípio antigo e desdobrado. 

§ 2.0 Colhidos os elementos necessários à fixa­
ção da quota, o Departament:> Nacional de E.stradas 
de Rodagem passará a entregá-la ao município novo, 
descontando da quota do município antig:> o que ele 
tenha recebido a mais no período referido no pará­
grafo anterior. 

Art. 8.° Os municípios que à data da publicação 
da Lei n.O 3.649, de 31 de outubro de 1959, estavam 
com quotas retidas pelo Estado poderão reclamá-las 
ao Departamento Nacional de Estrad'.!.s de Rodagem 
em expediente funáamentado. 

§ 1.0 O Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem verificará a procedência da reclamação, di­
ligenciando junto ao órgão rodoviário estadual res­
ponsá vel pela retenção, o qual, no prazo de 30 dias, 
deverá pronunciar-se a respeito. 

* 2.° Decorrido o praz·:) acima, sem manifesta­
ção do órgão estadual. o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem descontará da quota do Estado, 
para entrega imediata à Prefeitura, quantia corres­
pondente à quota municipal retida. 

§ 3.° Contestada a reclamação tempestivamente, 
o Diretor-Geral d·::) Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem, atravês dos órgãos próprios, inves­
tigará convenientemente a matéria, encaminhando-a, 
com parecer conclusivo, ao Conselho Rodoviário Na­
cional. 

Art. 9.° Compete ao Conselho Rodoviário Nacio­
nal ad referendum do Ministro da Viação ,e Obras 
Públicas, a aprovação e homologação dos cálculos trj.­
mestrais e conjunros. das quotas do Fundo Rodovia­
rio Nacional, a serem distribuídas pelO Departa~~~to 
Nacional de Estradas de Rodagem aos MumcIpIos 
<Decreto-lei n.O 8.463, art. 7.°, letra g, e art. 9.°). 

Art. 10. O Departamento Nacional de Estradas 
de. Rodagem manterá, no Banco do. Brasil S.A.: na 
capital de cada Estado, conta especIal. com o _tItulo 
"Quotas Municipais do FRN", cuja movlmentaçao se­
rá feita sob responsabilidade do Chefe e do Tesou­
reiro do Distrito Rodoviário Federal. 

Parágrafo único. É considerado alcance, sob as 
penas da lei, a movimentação de qualquer quantia 
da referida conta que implique em destinação diversa 
da entrega aos Municípios, salvo o caso de recolhi­
mento à Tesouraria Geral do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem. 

Art. 11. O Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem comunicará, aos Prefeitos e Câmaras 
Municipais, o quantum das quotas atribuídas trimes­
tralmente aos Municípios. 

Art. 12. A entrega das quotas aos Municípios, 
contra documentação bancária adequada, servirá, pe­
rante a Delegação de Controle do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, à comprovação da 
despesa efetuada. 

Art. 13. O Diretor-Geral do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem baixará 'instruções, 
no prazo de 90 dias, disciplinando a aplicação do pre-
sente decreto. • 

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, 'revogadas as dispOSições em con­
trário. 

Brasília, em 11 de setembro de 1962, 141.0 da In­
dependência e 74.0 da República. - Francisco Bro­
chado da Rocha - Hélio de Almeida - Mipel Cal­
mon. 

DECRETO-LEI N.o 61, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Allel'a a legislação relativ,t ao Imposto Úni­
co sobre lubrificantes e combustíveis lí<IUidQS e 
g:!sosus, c d;i cuil·.c,; ilro .... idênci:lS. 

O Presidente da República, baseado no disposto 
pelo art. 31, parágrafo único, do Ato Institucimwl n.o 
2. de 27 de outubro de 1965, e tendo e::111 vbta () Ato 
Complementar n.o 23, de 2·j de outubro de:: l~G(j e 

C0!'!side::.mdo a conveniência de os precos dos de­
rin.dos cc petróleo serem fo·rmados em função dos 
CUS!:lS àe:: produção, da estrutl!ra do mercado nacio­
nal de consumo e das relaeões intern~(:ionai.s de co­
mércio; " 

Considerando a nece~idade de ser explicitada a 
proteção fi~cal dos derivados .de petrólCD para mais 
~edeita apuração dos resultados reais da.,; operações 
de refino, com a utilização tio.s recurso.s provenientes 
àaproteção para os investimentcs exelusivos da Pe­
tróleJ Brasileiro S. A. - PETROBRAS; 

Considerando a necesslc1ade de garantir ~( re::nta­
bilidade do parque refinador nacion:ll; 

Considerando ser necessária uma fixacão de po­
lítica de preços para a indústria petroquímica nacio~ 
nal, bem como incentivos fiscais para seu desenvol­
vimento; 

Considerando ser necessário dar maior flexibili­
dade à programação de investimenllJs do Covemo, 
libertando-a das atuais vinculações existentes no se­
tor de petróleo e de infra-estrutura de transporte; 

Considerando ser necessário se aperfeiçoar as re­
lações de controle e fiscalização e integração entre 
os programas rodoviários federais, estaduais e mMi­
cipais; 

Considerando, afinal, quanto mais consta da Ex­
poSição de Motivos n.O 182, de 18 de novembro de 
1966, assinada pelOS Ministros de Estado da Fazenda, 
Minas e Energia, Viação e Obras Públicas, Planeja­
mento e Coordenação Econômica, decreta: 

Art. 1.0 O Imposto Único sobre lubrificantes e 
combustíveis liquidos e gasosos, qualquer que seja 
sua procedênCia ou a de petróleo bruto que os origi­
nar, será adicionado ao preço dos derivados realiza­
dos pelas refinarias conforme definido no art. 2.° des­
te Decreto-lei, nas seguintes alíquotas calculadas so­
bre o custo CIF, expresso em moeda nacional, da 
unidade de volume do petróleo bruto : 

Gás liquefeito do petróleo 

(GLP) .............................. . 
Gasolina de aviação ................. . 
Querosene de aviação ............... . 
Gasolina automotiva tipo A ........ . 
Gasolina automotiva tipo B ......... . 
Querosene e "signal oH" ............. . 
óleo Diesel .......................... . 
óleo Combustivel (fuel 011) •••••••••• 
óleos lubrificantes simples, compostos 

ou emulsivos, a granel ........... . 
a 

Idem, idem, idem, embalados ....... . 
a 

% 
87,0 

323,0 
270,0 
347,0 
400,0 
144,0 
271,0 

8.5 

825,0 
1.050,0 

963,0 
1.225,0 

I 1.0 O custo CIF do petróleo bruto que servirá 
de base para calcular o imposto único será determi­
nado de acordo com as seguintes normas: 

a) o custo em moeda estrangeira será a média 
ponderada dos preços. CIF verificados nas lm~ 

. portaçóe8 de petróleo bruto, no trimestre an~ 
terior; 
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b) a conversão para moeda nacional será feita 
à taxa cambial prevista para o período de vi­
gência dos novos preços. 

§ 2.° O Ministério da Fazenda, ouvido o Minis­
tério das Minas e Energia, estabelecerá as alíquotas 
do imposto para cada tipo de óleo lubrificante, nos 
limites fixados neste artigo. 

§ 3.° A fim de ajustar as alíquotas fixadas neste 
artigo às necessidades financeiras de seu programa 
de investimentos o Poder Executivo poderá alterá-las 
em até vinte por cento (20%), simultâneamente rea­
justando as destinações setoriais previstas no art. 3.° 
deste Decreto-lei. 

§ 4.0 As contribuições especiais para pesquisas e 
outras, a que se obrigam as empresas concessionárias 
do refino, na forma da Lei vigente, mantidas pelo art. 
48 da Lei n.O 2.004, de 3 de outubro de 1953, sã.o ora 
incorporadas ao imposto único, de acordo com as ali­
quotas ad valorem definidas neste artigo, destinan­
do~se esses recursos na forma do disposto no art. 3.° 
desta Lei, à subscrição de ações da Petróleo Brasi­
leiro SI A - (Petrobrás, devendo as concessionárias 
promover as modificações estatutárias daí decorren­
tes. 

§ ~.o Para os combustíveis e lubrificantes de 
aviação são mantidas as isenções e as condições pre­
vistas na Lei n.O 1.815, de 18 de fevereiro de 1953, in­
clusive quando sua importação foi reallzada pela Pe­
tróleo Brasileiro SI A - Petrobrás, à qual ficam es­
tendidas, neste caso, as mesmas isenções e condições. 

§ 6.0 A isenção prevista no parágrafO anterior 
é também concedida quando se tratar de combustl­
veis e lubrificantes de aviação produzidos no pais, de­
vendo o Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias 
baixar Decreto regulamentando às condições dessa 
isenção. 

§ 7.° Os óleos lubrificantes, simples, compostos 
e emulsivos, obtidos no pais pela regeneração de óleo 
lubrificante usado, ficarão isentos do imposto único 
de que trata este Decreto-lei, desde que: 

a) os óleos re-:refinados tenham sofrido pro­
cesso de regeneração, através de destilação, re­
finação e filtragem, e suas características e pro­
priedades sejam as mesmas do produto novo; 
b) as indústrias produtoras tenham instalações 
aprovadas pelo Conselho Nacional do Petróleo 
e ai registrado o produto com as caracteriatl­
cas referidas na alínea anterior.' 

Art. 2.0 O preço unitário de realização da refi- , 
naria dos derivados de petróleo tabelados e produzi­
dos no país, ao qual é adicionado o imposto único de­
finido no art. 1.0 deste Decreto-lei, será fixado perio­
dicamente pelO Conselho Nacional do Petróleo, levando 
em consideração. 

a) o custo médio do -processamento de um bar­
ril de petróleo, de modo a espelhar proporCio­
nalmente, os niveis dos preços internacionala de 
seus similares, com as adaptações necessárias 
à manutenção da rentabllldade do parque reti­
nador nacional e às caracteriatlcas do mercado 
consumidor nacional; 

b) os custos do retino e o lucro capaz de aaae­
gurar o êxito econômico do parque interno, des­
membrado em quatro grupos, assim conatltuf­
do: Grupo I - CUstos em função dos preçoa do 
mercado internacional do petróleo bruto e ou­
tros materiala de consumo importados. e â taxa­
de câmbio: 

Grupo II - Custos em função das despesas com 
pessoal. ' 
Grupo In - Outros custos variáveis com a con­
juntura interna de preços do país. 
Grupo IV - Depreciação, amortização e remu­
neração 'dos capitais investidos; 
c) o Conselho Nacional do. Petróleo procederá 
à fixação dos preços de realização das refina­
rias partindo do preço de realização da Gaso­
lina automotiva A, ora fixado em Cr$ 53,44/1 
por este Decreto-lei, atribuindo para os qua.tro 
grupos de custos os seguintes pesos percentuais, 
que servirão de base para os reajustamentos de' 
valores: 
Grupo I ................................ 74,3 
Grupo 11 ............................... -. 9,2 
Grupo m ............................... 12,7 
Grupo IV ............................... 3,8 
d) os preços de realizaçã.J dos demais derivados 
serão fixados com base lla seguinte escala de 
relação, em que a gasolina A, é igual a 100 que 
pOderá ser alterada por deliberação do Conse­
lho Nacional do Petróleo, se assim se fizer ne­
cessário em virtude das condições do mercado 
internacional e da conjuntura interna da eco­
nomia nacional: 
Gás liquefeito de petróleo .............. 105 
Gasolina B ........................... ;. 118 
Querosene .......................... , . . . 135 
Óleo Diesel ............................. 100 
óleo Combustível ........... : .. ~... ..... '12 
e) os demais' produtos definidos no caput do 
art. 1.0, quando produzidos no Pais, terão seus 
preços de realização fixados dentro dos crité­
rios gerais estabelecidos pelo item a deste pa­
rágrafO; 
f) as expressões monetárias das parcelas dos 
preços que constituem os quatro grupos defi­
nidos neste artigo serão corridas dentro dos se~ 
gulntes critérios, baseados nos índices e valo­
res de 1.° de janeiro de 1966; Grupo I - sem­
pre que houver alteração da taxa cambial ou do 
custo CIF de petróleo bruto, como definido no 
I 1.° do art. 1.0 deste Decreto-lei, pelo quociente 
da divisão do valor CIF' médio dos petróleos 
importados, convertido à taxa cambial preVista 
para o periodo de vigência dos preços, pelo 
correspondente valor dos mesmos petróleos na 
data da última tixação de preços; 
Grupo II - De acordo com os percentuala e 
critérios. fixados em deliberação do Conselho 
Nacional de Política Salarial; 
Grupo m -:- !Por correção monetária, através 
de indice-geral de preços, fornecido pelo Con­
selho Nacional de Economia. 
Grupo IV - De acordo com os coeficientes de 
correção monetária dos atlvos imobilizados, fi~ 
xados pelo Conselho Nacional de Economia. 

f' 1.° As. correções. de preços estabelecidas nelte 
artlgoserão procedidas quando ocorrer qUalquer das 
alterações também neste previstas, mas nunca com 
interregno menor de três meses. 

I 2.° O preço ex-retinaria, conforme detlnldo na 
Lei n.O 4.452. de 5 de novembro de 1964. será formado I 
pela soma do preço de realização e do imposto único. 
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§ .3.° Para os demais produtos definidos no caput 
elo art. 1.0, quando importados e sem similar de pro­
dução interna, os seus preços às companhias distri­
buidoras serão formados pela soma dos custosCIF 
de importaçã.o e do imposto único respectivo. 

§ 4.°. As rubricas de custos incluídas na com­
posição dos preços de realização das refinarias, para 
efeito de ressarcimento dos encargos fiscais, dos quais 
a Petróleo Brasileiro SI A - Petrobrás, está isenta, 
conforme dispõe o art. 1.0 da Lei n.O 4.287, de 3 de 
dezembro ele 1963, terão, na Petróleo Brasileiro SI A 
- Petrobrás, suas receitas contabilizadasexplicita­
mente a débito das despesas de custeio e crédito de 
Fundo Especial cujas aplicações serão re~tllamentadas 
pelo Conselho Nacional do Petróleo. 

Art. 3.° As destinações de que trata o § 2.0, do 
art. 3.0 da Lei n.O 4.452 de 5 de novembro de 1964; 
ficam alteradas para: 

a) 9,4% para aumento do capital social da Rede 
Ferroviária Federal SI A, nos termos da legis­
lação em vigor; 
b) 14,4% para aumento do capital social da Pe­
tróleo Brasileiro SI A - Petrobrás, nos termos 
da legislação vigente; 
c) 76,2% aos seus programas rodoviários Nacio­
nal, nos termos da legislação vigente. 

Art. 4.° O § 3.0 do art. 3.0 da Lei n.o. 4.452, de 
5 de novembro de 1964, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"A partir de 1.0 de janeiro dI! 1972, a receita 
resultante do imposto a que se refere este De­
creto-lei, excetuando a destinada pela letra b 
do artigo anterior, será incorporada ao Fundo 
Rodoviário Nacional." 

Art. 5.0 As receitas provenientes da arrecadação 
do Imposto único a que se refere este Decreto-lei se­

- rão diariamente recolhidas pela Alfândega, Mesas de 
Rendas, Recebedorias e Coletorias Federais, ao Banco 
do Brasil SI A, mediante gula. 

Parágrafo único. De cada recolhimento pelas 
estações arrecadadoras nos termos deste artigo, o 
Banco do Brasil S/A creditará: 

I - a percentagem pertencente ao Fundo Ro­
doviário à conta.e ordem do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 
n - a percentagem pertencente à Rede Fer­
roviária Federal SI A, à conta e ordem desta. 
m - a percentagem pertencente à Petróleo 
BraslleiroS.I A - Petrobrás, à conta e ordem 
desta. 

Art. 6.° A parcela constante da letra e, item Il 
do art. 13 da Lei n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
uma vez plenamente .atendida a sua finalldade, terá 
os seus saldos incorporados à alínea h do referido 
art. 13, item lI, a critério do Conselho Nacional do 
Petróleo. 

Art. 7.° Fica o Conselho Nacional do :Petróleo 
autrlzado a proceder às compensações nos valores dos 
estoques dos derivados,. para efeito do recolhimento 
de que trata o § 6.° 40 art. 15 da Lei n.O 4.452, de 5 
de novembro de 1964. 

Art .. 8.0 Excetuados o petróleo bruto, gasolinas, 
querosenes, óleos minerais combustiveis e lubrifican­
tes simples, compostos e emulsivos, gás liquefeito de 
petróleo, solventes parafina, asfalto e graxas, deriva­
dos de petróleo, poderão ser livremente comercla11za­
dos entre as partes interessadas os demais produtos e 

subprodutos da refinação do petróleo destinados à. in­
dústria petroquímica e os subprodutos das operações 
industriais petroquímicas, mediante autorização do 
CNP. 

§ 1.0 Os produtos excetuados neste artigo quan­
do provenientes das operações das indústrias. petro­
químicas, ou obtidos de matéria-prima importada, se­
rão Obrigatoriamente entregues à Petróleo Brasileiro 
S/A - Petrobrás, para incorporação à sua produção 
de combustíveis e lubrificantes; do mesmo modo, em 
se tratando de matéria-prima procedente de uma re­
finaria nacional, a entrega far-se-á à mesma em 
idênticas condições, cabendo em qualquer hipótese, ao 
Conselho Nacional do Petróleo, fixar os seus preços, 
nos termos deste Decreto-lei. 

§ 2.° O Conselho Nacional do Petróleo, visando 
à conveniência de redução da importação .de maté­
ria-prima para a indústria petroquímica, poderá fixar 
estímulos e condições necessárias para sua produção 
pelo parque interno do refino, desde que não se veri­
fique, neste particular, modificação na quantidade 
global de derivados eqUivalente à produzida pelo pro­
cessamento de petróleo bruto no limite da capacidade 
nominal autorizada das concessionárias do refino, ·na­
quela incluídas as consideradas no parágrafo ante­
rior. 

Art. 9.° O art. 18 da Lein.o 4.452, de 5 de no-
vembro de 1964, passa a ter a seguinte redação: 

"O imposto único sobre produtos nacionais 
será recolhido por verba, devendo o seu paga­
mento ser efetuado na repartição arrecadadora 
do Estado em que estiver localizada a refinaria 
vendedora, .no prazo de setenta (70), dias a con­
tar da data da entrega daqueles produtos ao 
primeiro comprador." 

Art. 10. As matérias-primas para a indústria 
petroquímica, inclusive o petróleo bruto, gás natural 
e óleo de xisto, seus derivados e subprodutos, ficam 
isentas de pagamento de quaisquer tributos e taxas 
federais, estaduais e municipais. . 

Art. 11. O art. 19 da Lei n.o 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, passa a ter a seguinteredaçã.o: 

"0 recolhimento do imposto único sobre pro­
dutos importados será feito às Alfândegas ou 
Mesas de Rendas do porto de desembarque, com 
base nas quantidades efetivamente descarre­
gadas, sendo' um terço (1/3) de seu valor no 
de3embaraço alfandegário e o restante após 
se~senta (60) dias a contar daquel::t formalida­
de. exceção feita ao gás liquefeito de petróleo 
(GLP), cujo recolhimento se fará integral­
mtnte no prazo de setenta (70) dias da data 
do desembaraço alfandegário." 

Art. 12. Os Estados e Distrito Federal só rece­
berão as suas quotas no Fundo Rodoviário Nacional 
quando demonstrarem perante o Conselho Rodoviário 
Nacional, por intermédio dos órgãos executivos do 
Dep:\rt~mento Nacional de Estradas de Rodagem, nos 
termos da legislação vigente. a destinação t: aplicação 
dos recursos que lhes são distribuídos. . 

§ ).0 Para a entrega das quotas referentes ao 
.segundo trimestre será exigida a apresentação do 
orçamento dos órgãos rodoviários estaduais para o 
exercício, acompanhado do plano de aplicação das 
quotas previstas no Fundo Rodoviário Nacional, na 
forma. do disposto em Lei n.O 4.320, que estatui nor­
mas gerais de. direito financeiro para elaboração e 
controle. dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
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§ 2.° Para a entrega das quotas referentes ao 
terceiro trimestre será exigida a apresentação de 
pormenorizados relatório das atividades dos Órgãos 
rodoviários no exercício anterior, acompanhado de 
demonstrativo da execução do orçamento e do plano 
de aplicação das quotas do Fundo Rodoviário Nacio­
nal no referido exercício. 

~ 3.0 Os Estados e Distrito Federal deverão aten­
der à..~ exigências formuladas em razão do exame dos 
elem:::nt8s' apresentados em cumprimento :los pará­
grafos anteriores, no prazo máximo de 60 di:ls, pror­
rogáveis a critêrio do Conselho ROdoviário Nacional. 

§ 4.° A inobserváncia dos praZos estabelecidos 
nos parágrafos anteriores determinará retenção au­
tomática das quotas a serem distribuídas. 

Art. 13. Os Municípios deverão demonstrar pe­
rante os órgãos rodoviários estaduais e Governo dos 
Territórios, na forma dos §§ 1.0, 2.° e 3.°, do artigo 
anterior, a destinação e aplicação, nos termos da 
legis1:lção vigente, dos recursos do Fundo Rodoviária 
N~,cío!1al que lhes são distribuídos, 

§ 1.0 O Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem entregará diretamente aos Municípios as 
quotas do Fundo Rodoviário Nacional, após os órgãos 
rodoviários estaduais e governos dos territórios co­
municarem o cumprimento, por parte dos Municípios, 
do disposto neste artigo. 

§ 2.° O Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem dará imediato conhecimento aos órgãos 
rodoviários estaduais e aos governos dos territórios, 
das quotas trimestrais distribuídas aos Municípios. 

Art. 14. O Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem destinará, obrigatoriamente, da quota do 
Fundo Rodoviário Nacional que constitui sua receita' 

I - no máximo 11% (onze por cento), até o 
exercício de 1971, em rodovias substitutivas de 
linhas férreas federais reconhecidamente an­
tieconômicas; 
II - para obras rodoviárias nos Territórios Fe­
derais, anualmente; quantia não inferior à 
quota que caberia a cada um, como se Estados 
fossem, tomando-se por base a arrecadação do 
ano anterior. 

§ 1.0 A erradicação de linhas férreas antieconó­
micas será previamente aprovada pelo Conselho Na­
cional de Traasporte e' homologado pelo Ministro da 
Viação e Obras Públicas, :por proposta do Conselho 
Ferroviário Nacional. 

§ 2.° A suspensão definitiva da operação das li­
nhas férreas antieconômicas, por ato do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, fica subordinada à existên­
cia ou' construção de outra ,via de transporte em 
condições de atender às necessidades do tráfego, res­
salvados os casos de slUlpensão da operação por 
motivo de segurança 'do tráfego ou visando ao apro­
veitamento do leito da ferrovia para a implantaçãQ 
da rodovia substitutiva. 

§ 3.° A linha férrea erradicada será desligada 
da rede ferroviária a que pertence. 

§ 4.0 As rodovias substitutivas de linhas férreas 
federais reconhecidamente antieconômicas, quando 
não integrantes do Plano Nacional de Viação, terão 
sua' conservação a cargo dos órgãos rodoviários es-
taduais. ' 

Art. 15. A juízo 'do Conselho Rodoviário Nacio-" 
. nal, às Estados do Amazonas, Pará, e Acre, poderão 

aplicar até 10% (dez por cento) de sua receita no 
Fundo Rodoviário Nacional em investimentos fixos 

em outras vias, meios e terminais, de transporte ou 
em instalações de telecomunicações, exclusive, neste 
último caso, instalações urbanas. 

Parágrafo único. Os, investimentol! referidos 
neste artigo deverão ser previamente aprovados e 
posteriormente fiscalizados pelo órgão federal com­
petente do setor a que se referir. 

Art. 16,. Durante os exercicios de 1965 a 1969, 
4. ';~ (quatro por cento) das quotas do DNER e dos 
órgãos rodoviários dos Estados do Fundo Rodoviário 
Nacional serão aplicados na construção. melhoria, 
pa vimentações e instalações de aeródromos, aeropor­
tos. inclusive cm acessos rodoviários, e na implanta­
ção e manutenção dos sistemas de segurança das 
oper~ções de proteção ao vôo. 

Pará"'rafo único. A percentagem referida neste 
artigo será aplicada pelos órgãos competentes d~ Mi­
nistério da Aeronáutica, diretamente ou medIante 
convênio com os Estados. 

Art 17. . Comnete ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem fiscalizar a aplicaç~o .dos re­
cursos do Fundo Rodoviário Nacional distrlbUldos aos 
Estados e Distrito Federal, e aos órgãos rodoviários 
estaduais e governos dos territórios fiscalizar,. _sem 
prejuizo de controle que entenda exer~~r. a Un~ao a 
aplicação dos recursos do Fundo RodovlarlO NaCIonal 
distribuídos aos Municípios. 

, § 1.0 Em caso de irregularidade na aplicação dos 
recursos do Fundo Rodoviário Nacional distribuídos 
aos Estados e Distrito Federal ou na fiscalização 
exercida pelos Estados sobre os Municípios, na forma 
deste artigo, cabe ao Conselho ROdoviário Nacional 
determinar a retenção preventiva das quotas ou sua. 
suspensão, nos termos da legislação vigente. 

§ 2.0 Em caso de irregularidade na aplicação dos 
recursos do FUndo ROdoviário NaCional distribuídos 
aos Municípios cabe ao Conselho Rodoviário Nacional 
mediante comunicação do órgão rodoviário estadual; 
do Governo do Território ou do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem, determinar a retenção 
preventiva das quotas ou sua suspensão, nos termos 
da legislação em vigor. 

§ 3.0 A suspensão das quotas dos Estados .. Dis­
trito Federal e Municípios que vier a ser det~rm~nada 
pelo Conselho Rodoviário N~c.ional perd~r~ra ate que 
sejam consideradas satisfatonas as prOVIdencias ado­
tadas no sentido de corrigir ,as irregularidades que 
lhe motivarem. 

Art. 18. Os Estados e o Distrito Federal destina­
rão obrigatoriamente, das quotas do Fundo Rodoviá­
rio 'Nacional que constituirem sua receita. 10% (dez 
por cento) p.J.ra aplicação em rodovias do Plano Na­
cional de Viação nos respectivos territórios, de acordo 
com o programa elaborado pelo DNER e aprovado 
pelo Conselho ROdoviário Naci.onal, e medlante con-

'dições fixadas em termos de acordo e compromissos 
a serem celebrados com o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 19, Ficam revogados o § 4.° do art. 3.°, 
arts. 6.°, 7.°, 8.°, lO, 11, 16 e 17, da Lei n.O 4.452, 
de 5 de novembro de 1964. 

Art. 20. Este Decreto-lei entrará em vigor em 
primeiro de janeiro de 1967, sendo revogadas todas 
as dispOSições em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145.0 da Inde­
pendência e 78.° da República. - B. CasteUo Branco 
- Eduardo Lopes Boclrirues - Juarez Távora - Be­
nedicto Dutra - Roberto' Campos. 
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DECRETO-LEI N.o 343 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1967 

Altera a legislação do Imposto único sobre 
Lubrificantes e Combustíveis LíquidO'" e Gaso­
sos, e dá. outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 58, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Da receita proveniente da arrecadação 
do Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis 
LíquidOS e Gasosos a que se refere o Decreto-lei n.o 
61, de 21 de novembro de 1966, a União d~stinará: 

I - 8% ' (oito por cento) para aumento do ca­
pital social da. Rede Ferroviária Federal S.A., 
até o exercício de 1971, :nclusive; 
11 - 12,5% (doze e meio por cento) para au­
mento do capital social da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS; 
111 - 39,5% (trinta e nove e meio por cento) 
ao· Departamento Nacional de Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cento) aos Estados 
e ao Distrito Federal; 
V - 8% (oito por cento) aos Municípios. 

§ 1.0 A distribuição das parcelas destinadas, de 
acordo com o disposto nos itens IV e V deste artigo, 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios será efe­
tuada segundo os critérios fixados no art. 53 da Lei 
n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, e no art. 3.° do 
Decreto n.o 1.379-A,de 11 de setembro de 1962. 

§ 2.0 No caso do Distrito Federal e de Estados que 
não se subdividem em municípios, será acrescida à cota 
que lhes couber a percentagem correspondente aos Mu­
nicípios. 

.- ... '," ........ ; ................................ . 
DECRETO-LEI N.o 1.091 DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao Imposto Úni­
co sobre Lubrificantes e Combustíveis LíquidOS 
e Gasossos, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Constituição, 
decreta: ' 

Art. 1.0 - O Imposto Onico sobre Lubricantes e 
Combustíveis Liquidos e Gasosos, a que se refere o 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 61, de 21 de novembro, de 
1966, passa a vigorar nas aliquotas seguintes, calcula­
das sobre o custo CIF, expresso em moeda nacional, 
da unidade de volume de petróleo bruto: 

Gás liquefeito de petróleo (GLP) 
Gasolina de aviação .......... . 
Querosene de aviação ' ........ . 
Gasolina automotiva, tipo A .. . 
Gasolina automotiva, tipoB ... . 
Querosene e sicnal oil ......... . 

óleo Diesel ................... . 
Óleo combustível ............. . 
óleos lubrificantes simples, com­
postos ou emuIsivos, a granel 
óleos lubrificantes simples, com­
postos ou emulsivos, embalados 

80,3 
298,1 
249,2 
320,4 
369,2 
132,9 
250,2 

Isento 

761,6 a 969,3 

889,0 a 1.131,0 

Art. 2.° O art. 1.0 do l)ecreto-Iei n.o 343, de 28 
de dezembro de 1967, (*) alterado pelo Decreto-lei 
n.o 555, de 25 de abril de 1969, ("") e pelo Decreto':'lei 
n.O 615, de 9 de junho de 1969, (U") passa a vigorar 
coma seóuinte redação, mantidos os' respectivos pa­
rágrafos: 

"Art. 1.0 Da receita proveniente da arrecada­
ç§.o do Imposto único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis LíquidOS e Gasosos, a que se refere 
o Decreto-lei n.o 61, de 21 de novembro de 1966, 
a União destinará: 
I - 8% (oito por cento) para o Fundo Federal 
do Desenvolvimento Ferroviário; 
11 - 8% (oito por cento) para aumento do 
capital social da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS; 
111 - 39,5% (trinta e nove e meio por cento) 
ao Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem; 
IV - 32% (trinta I! dois por cl!nto) aos Estados e ao 
Distrito Fedl!ral: 
V - 8% (oito por cento) aos Municípios; 
VI - 0,2% (dois décimos por cento) ao Minis­
tério das Minas e Energia; para despesas com o 
assessoramento técnico do Gabinete do MinistrO 
e da Secretaria-Gera~; custeio dos serviços de 
fiscalização administrativa e atividades técni­
cas e científicas no setor de mineração; e aten­
dimento de situações de emergência, a critério 
do titular daquela Pasta; 

VI! - 1,3% (um e três décimos por cento) ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral, 
para incremento das atividades que lhe são 
próprias; 
VIII - 1% (um por cento) à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, para aplicação em progra­
mas de pesquisas relacionadas com minerais 
radiotivos; 

IX - 2% (dois por cento) ao Ministério da 
Aeronáutica, a serem aplicados na execução do 
Plano Aeroviário Nacional." 

Art. 3.0 O § 1.0 do art. 3.0 do Decreto-lei 0.° 343 
(.) fica acrescentado dos seguintes itens: 

"I 1.° .................................. : ..... . 

VI -' a percentagem pertencente à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, à conta e ordem 
daquela autar!luia; 

VII - a percentagem pertencente ao Ministé­
rio da Aeronáutica, à conta e ordem do Minis­
tro de Estado, para. crédito do Fundo aero­
viário." 

Art. 4.° O art. 13, item n, da Lei n.o 4.452, de 5 
de novembro de 1964, fica. acrescido da seguinte 
atinea: 

"n- ........... ; ........................... . 

i) uma parcela sobre o preço de, realização dos 
combustíveis automotivos, do querosene llumi­
nante e do gás liquefeito de petróleo, equiva­
lente a 5% (cinco por cento), destinada a atri­
buir recursos à Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRAS ~, a título de contribuição espe­
cial a ser levada à conta de reserva, para 
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atend'er a amortização de investimentos em 
pesquisas de novas reservas nacionais de petró­
leo bruto." 

Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará em vigor a 
partir de 1.0 de maio de 1070, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.0 da Indepen­
dência e 82.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI -
José Flávio Pécora - Mário David Andreazza - Már­
cio de Souza e Mello - Antônio Dias Leite. Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.o 1.221 
DE 15 DE MAIO DE 1972 

Altera a redação do art. 1.°, item D, .do 
Decreto-lei n.o 343, de 28 de de%e~brode 
1967, ("') e do art. 13, item 11, alínea i, da Lei 
n. ° 4.452, de 5 de novembro de 1964. ( .. ) 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que l~e cO!lfere o art. 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O item II do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
343, de 28 de dezembro de 1967, (*) passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1.0 ..................................... . 

II - 8% (oito por cento). para a Petróleo Bra­
sileiro Sociedade Anônima - PETROBRfi. S, 
sendo: 

a) 5% (cinco por cento) para aumento do ca­
pital social da empresa; 

b) 3% (três por cento) para aplicação em pro­
gramas de pesquisa geológica, relacionados com 
reservas de petróleo bruto no território nacio­
naL" 

Art. 2.° A alínea i do item n do art. 13 da Lei 
n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964, (")passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 13. . ................................... . 

n - ........................................ . 
i) uma parcela sobre o preço de· realização' dos 

, combustíveis automotivos, do querosene lluml­
nante e do gás liquefeito de petróleo, equiva­
lente a 2% (dois por cento), destinada a atri­
buir recursos à. Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, a título de contribuição especial 
a ser levada à. conta de reserva, para atender à 
amortização de investimentos em pesquisas pio­
neiras na plataforma continental brasileira e 
na extração do óleo de xisto." 

Art. 3.0 O disposto nos artigos anteriores será 
considerado, na fixação dos preços de venda ao con­
sumidor dos derivados de petróleo tabelados, assim 
como na distribuição da receita proveniente da arre­
cadação do Imposto único sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos, a partir de 1.° de ja­
neiro de 1973. 

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 

Brasilia, 15 de maio de 1972; 151.° da. Indepen­
dência. e 84.° da República. - EMO.IO. G. M&DICI -
Antônio Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N.o 1.279 
'DE 5 de"JVLHODE 1973 

Altera o art. 1.° do Decreto-lei n.O 343, de 
28 de dezembro de 1967, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei n.O 343, de 28.de 

dezembro de 1967, modificado pelOS Decretos-leis n.06 

l.Cn, de 12 de março de 197G, e 1.221, de 15 de maio 
de 1972, passa a ter a seguinte redação, acrescido de 
um parágrafo: 

"Art. 1.0 Da receita 'proveniente da arre­
cadação do Imposto único sobre 'Lubrificantes 
e Combustíveis LíqUidos e Oasosos a que se 
refere o Decreto-lei n.O 61, de 21 de novembro 
de 1966, a União destinará: 

I - 8% (oito por cento) para o Fundo 
Federal do Desen'wlvimento Ferroviário; 

II - 7% (sete por cento) para constituição 
do Fundo de Pesquisa de petróleo, adminis-
trado pela Petróleo Brasileiro S.A. - ....... . 
PETROBRAS, para aplicação em programas de 
pesquisas geológicas, relacionados com reser­
vas de petróleo bruto no território nacional; 

III - 39,5% (trinta e nove e meio por 
cento) ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cento) aos 
Estados e ao Distrito Federal; 

V - 8% (oito por cento) aos MuniCípios; 

VI - 0,2% (dois décimos por cento) ao 
M1n1stério das Minas e Energia, para despesas 
com o assessoramento técnico do Gabinete do 
Ministro e da Secretaria Geral; custeio dos 
serviços de fiscalização administrativa e ativi­
dades técnicas e cientificas no setor de mine­
ração; e atendimento de situações de emer­
gência a critério do titular daquela pasta; 

VII - 1,3% (um e três décimos por cento) 
ao Departamento NaCional da Produção Mine­
ral, para incremento das atividades que lhe são 
próprias; 

VIII - 2% (dois por cento) para . aplicação 
em prqgramas relacionados com minérios 
nucleares, no território nacional, sendo: 

a) 1% (um por cento) destinado.à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear - CNEN, 
para aplicação em levantamentos geoló­
[;icos; e 
b) 1 % (um por cento) para constituição 
do Fundo de Pesquisa de Minérios Nuclea­
res, administrado pela Companhia. Brasi­
leira de Tecnologia Nuclear - CBTN, para 
aplicação na pesquisa e avaliação de re­
servas; 
IX - 2% (dois por cento) ao Ministério da. 

Aeronáutica para serem aplicados na execução 
do Plano Aeroviário Nacional. 

§ 1.0 A distribufção das parcelas destina­
das aos Estados,' Distrito Federal e Municípios, 
de acordo com os itens IV eV 'deste artigo, 
será efetuada segundo os critérios fixados no 
art. 53 da Lei n.O 2. CC4, de 3 de outubro de 1953, 
e no art. 3.° do Decreto n.O 1.37D-A, de 11 de 
setenlbro de 1962. ' 



Março de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça·feira 2:Z 331 

~ 2.° No caso do Distrito Federal e de 
2stados que não se subdividem em Municípios, 
será acrescida à cota que lhes couber a per­
centagem correspondente aos Municípios. 

§ 3.° A percentagem de que trata a alínea 
b do item VIII será destinada, em sua totali­
dade, no exercício de 1974, e .na· proporção de 
50% (cinqüenta por cento), no exercício de 
1975, ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral - DNPM, para atender a despesas com 
trabalhos complementares relativos a levanta­
mentos geológicos através de sensores remotos." 

Art. 2.° As alteráções introduzidas pelo artigo 
anterior nos itens II e VIII prevalecerão a partir de 
1.0 de janeiro de 1974. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em Vigor na 
data de sua publica~ão, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília,. 5 de julho de 1973; 152.0 da Indepen­
dencia e 85.° da República. - E~ULIO G. MÉDICI _ 
Antônio Delfim Netto - !\Iário David Andreazza - J. 
"raripe lI2.c':do - Benjamim Má.l'Ío Baptista - João 
Paulo tll)~; Reis Velloso. 

MENSAGEM N9 13. DE 1977 (CN) 
(N9 11/77. na oriaem) 

Exc<!lentíssimos Senhores Membros do Congresso 
:~~cional: 

Tendo em vista o dispo.:;to no artigo 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda e das Minas e Energia, o texto do Decre- . 
to-lei n.o 1.512, de 29 de dezembro de 1976, publicado 
no Diário Oficial da mesma data, que altera a legis­
lação do empréstimo compulsório instituído em favor 
da Cen trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, 
e dá outras providências". 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 333/76 

Em 23 de dezembro de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o an.exo Projeto de De­
creto-lei, que dispõe sobre o empréstimo compulsório 
instituído em favor da Centrais Elétricas Brasile'iras 
S. A. - ELETROBRÁS. 

2. O artigo 4.° da Lei n.o 4. 156, de 28 de no­
vembro de 1962, criou, em beneficio da ELETROBRAS 
empréstimo compulsório arrecadado dos .consumido­
res de energia elétrica por intermédio. das contas de 
faturamento emitidas pelos concessionários distribui­
dores. 

3. O empréstimo em questão constitui uma das 
mais ponderáveis fontes' de recursos de que dispõe a 
Administração Federal para fazer face aos vultosos 
invéstimentcs necessários ao atendimento da crescen­
te demanda de .energia elétrica em todo território 
nacional. Sua relevância está definitivamente carac­
terizada na Lei Complementar n.o 13, de 11 de outu­
bro de 1972 e na Lei n.o 5.824, de 14 de novembro de 
1972, ao dar aos recursos obtidos a seguinte destina­
ção: 

"Art. 2.° A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRAS destin:lrá. dos recursos totais 

provenientes do empréstimo a que se refere es,:" 
ta lei: 

I - 50% (Cinqüenta por cento) para o finan­
ciamento da construção de centrais hidrelétri­
cas de caráter regional na Bacia do RioI':1ra­
ná, bem como para a subscrição do capital da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ..... . 
ELETROBRÁS na empresa que venha a realizar 
tais investimentcs; 

rI - 15% (quinze por cento) para o financia­
mento da construção de centrais. hidrelétricas 
de caráter regional na Bacia do Rio São Fran­
cisco, bem çomo para o aumento de capital da 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco; 

III - 10% (dez por cento) à subscrição e ao 
aumento de capital -da ELETRONORTE -
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A .• a 
ser constituída como subsidiária da Centrais 
Elétricas Brasileir.as S.A. - ELETROBRAS, 
com o objetivo de coordenar o programa de 
energia elétrica na região amazônica bem como 
construir e operar centrais elétricas e sistemas 
de transmissão nessa região; 

IV - 25% (vinte e cinco por cento) para: 
a) construção de sistema de transmissão de 
caráter reg'ional em extra alta tensão; 

b) execução de programa pioneiro nacional do 
domínio das centrais termonucleares. 

Parágrafo único. Mediante proposta da ·Cen­
trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, 
base~da em programas plurianuais de execução 
dos investimentosprev'istos neste artigo, o Mi­
nistro das Minas e Energia aprovará, cada ano, 
o plano de aplicação dos recursos para o ano 
subseqüente." 

4. Convém ressaltar que o .montante da an'eca­
dação do empréstimO, estimada para o ano de 1977, 
é da ordem de 3.400 milhões de cruzeiros devendo 
atingir no ano de 1983, um total acumulado de 40 bi­
lhões de cruzeiros em moeda atual. 

5. A ELETROBRÁS, na sua qualidade de bene'­
ficiária do empréstimo e encarregada de sua admi­
nistração e aplicação, tem todo interesse na sua ma­
nutenção - que se demonstra indispensável - e no 
estabelecimento de um sistema de arrecadação, reco­
lhimento e pagamento, compatível 'com os Objetivos 
que deram razão à instituição do mesmo. Esse siste­
ma, tudo aconselha, deve ser o menos complexo pos­
sível, evitando-se custos admin:istrativos e dificul­
dades para a ELETROBRAS .e para os contribuintes 
do empréstimo. 

6. Segundo o preceito estabelecido pela Lei n.o 
4.156/62, ao consumidor, foi deferido receber da .... 
ELETROBRAS, em contrapartida às suas contribui­
ções, "títulos corresponde"1tes ao valor das Obriga­
ções" (art. 4.°, § 2.°), decorrendo daí a criação de 
uma sistemática de emissão de debêntures, pela apl1-
cação .secundária da Lei de regênCia dos títulos dessa 
natureza (De'creto n.O 177-A, de 15 de setembro de 
1893), 

7. Tal orientação, adotada pela Assembléia Ge­
ral da ELETROBRAS, pareceu, à época, razoável à 
falta de outro critério aplicável à espécie, embora a 
Lei n.O 4.156 não indicasse, especificamente, o De­
creto n.o 177-A, como fonte subsidiária de Direito. 

. 8. Sucede, entretanto, que a experiência de onze 
anos vem demonstrando que as _diferenças fundamen-



332 Terça-feira 2l DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Marçolle 1977 

tais que caracterizam o lançamento, arrecadaçã? e 
controle de um empréstimo de naturez~ compul~orla 
não são de molde a permitir a 3:,plicaçao da lepsla­
ção referida, impondo-se, ao inves, a formulaçao de 
normas particulares dirigidas direta e ·exclusiva­
ment!! ao empréstimo c~mpulsório aqui tratado. 

9. Assim é que a existência de títulos represen­
tativos do empréstimo arrecadado dos con~u.midores, 
além de se constituir em medida desnecessarla, gera­
dora de um processo administrativo complexo e de 
custo ponderável para a ELETROBRAS, ensejou o 
aparecimento de um mercado de contas de luz e de 
debêntures de difícil, senão impossível controle. 

10. Dada a ausência de padronização das con­
tas aludidas e apesar das cautelas de que se cercou 
a ELETROBRAS para a administração do emprésti­
mo, a verdade é que, irregularidades têm ocorrido, 
tàis como falsificação de contas, debêntures, procura­
ções, documentos e atos cartorários. . 

11. A existência' desse mercado, a par oe não 
encontrar nenhuma justificativa, por fugir inteira­
mente aos objetivos que informaram a instituição do 
empréstimo compulsório, quando não caUSe prejuízos 
efetivos de natureza financeira à ELETROBRAS - o 
que é de se duvidar - no mínimo envolve a imagem 
da empresa, a qual deve a todo custo ser preservada, 
face ao seu posicionamento na Administração Fe­
deral e os relevantes encargos que lhe são legalmente 
cometidos. 

12. As dificuldades apontadas tendem a crescer 
na medida do volume de papéis a serem emitidos até 
1983, data limite prevista para o empréstimo em ques­
tão, com conseqüênCias negativas de incerta previsão. 

13. Conseqüentemente, impõe-se a pronta re­
formulação da sistemática vigente, apenas quanto 
aos seus aspectos formais e de sorte que permaneçam 
os direitos orIginalmente conferidos aos contribuintes 
do empréstimo compulsório pela Lei n.o 4.156/62, an­
tes referida. 

14. pretende-se, conseqüentemente, não uma 
alteração de fund!l que mOdifique e~ subs.táx:cia o 
instituto do emprestimo, tal como fOI constltUldo; o 
que se preconiza é a introdução de alterações na le­
gislação objetivando a simplificação e correção das 
distorções apresentadas pelo atual sistema. 

15. Visando alcançar os objetivos expostos, o 
anexo Projeto de Decreto-lei pretende: 

. a) em seu artigo 1,° deixar clara a intenção de 
manutenção do empréstimo . compulsório, de 
acordo com os seus termos institucionais, acres­
cido das alterações previstas nosart'igos que se 
seguem; 
b) em seu artigo 2.° definir o empréstimo com­
pulsório, fixando-lhe o tempo e momento de 
constituição, mantido o prazo de resgate de 20 
(vinte) anos e os juros de 6% (seis por cento) 
ao ano, já previstos na legislação em vigor; 
c) nos parágrafos pr'imeiro, segundo e tercei­
ro, ainda do artigo 2.°, fica mantido o critério 
de correção monetária e é fixada a forma e a 
época de pagamento dos juros e do principal 
do empréstimo; 
d) no artigo 3.° e seu parágrafo, conservou-se 
o princípio da conversibilidade do empréstimo 
em capital da ELETROBRAS, 'introduzindo-se a 
regra da intransferibilidade das ações corres­
pondentes, em atenção ao espírito que orienta 
fundam.entalmente, todo o projeto; 
f) o artigo 5.° destina-se a reduzir a abran­
gênCia do. empréstimo compulsório, isentando 

os consumidores industriais de consumo men­
sal Igualou inferior a 2.0000 KWh, .permitin­
do-se,' assim, eliminar um grande número de 
contribuintes, que em termos de arrecadação. 
representam, apenas, 2% (dois por cento>. Con­
seqüentemente, ficará grandemente facilitado o 
controle e administração do empréstimo; . 
g) o artigo 6.° objetiva, para compensar a 
isenção concedida nos termos do artigo 5.0, 
acrescentar ao artigo l.0 do Decreto-leI n.O .... 
644/69, na redação dada pelo artigo 5,° da Lei 
n.O 5.655, de 20 de maio de 1971, uma letra "c", 
hipótese .de incidência do Imposto Único sobre 
Energia Elétrica, para as indústrias de baixo 
consumo, propiciando-lhes, entretanto, uma 
alíquota mais favorável; 

h) o artigo 7.° e seu parágrafo, estabelecem 
a obrigatoriedade de os concess'ionários distri­
buidores de energia elétrica prestarem à .. ,. 
ELETROBRAS as informações necessárias à 
administração e controle do empréstimo com­
pulsório; 

i) o artigo 8.° tem por escopo racionalizar a 
multa hoje aplicável aos concessionários, no ca­
so de atraso no recolhimento do empréstimo' 
compulsório, tornando-a progressiva, cujo li­
mite máximo, no entanto, permanece igual ao 
previsto na legislação atual; 
j) o artigo 9.°, visa sanar lacuna existente na 
legisláção em vigor, instituindo multa para os 
consumidores de intenso consumo de energ'la 
elétrica que, objetivando obter redução do mon­
tante do empréstimo a ser pago, prestarem in­
formações falsas à ELETROBRAS. 

16. Finalmente, justifica-se a necessidade da 
expedição de Decreto-lei, tendo-se presente a urgên­
cia. da medida e o que dispõe o artigo 153, § 29 da 
Constituição Federal, aplicável no caso presente. 

Aprove'itamos o ensejo para renovl\r a Vcssa 
'.Excelência a expressão de nosso mais profundo res­
'Peito. - Mário Henrique Simonsen ,- Sbigeaki Ueki. 

DECRETO-LEI N.o 1.512 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera a legislação do empréstimo compul­
!iÓrio instituído em favor da Centrais Elétricas 
Brasileira SI A - ELETROBRAS e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1,0 O empréstimo compulsório instltu[do em 
favor da Centrais Elétricas Brasileiras SI A -
ELETROBRAS será .exigido. a partir de l.0 de janeiro 
de 1977, na forma da legislação em vigor, com as al­
terações introdu::idas por este decreto-lei. 

Art. 2.° O montante das contribuições de cada 
consumidor industrial, apurado sobre o consumo de 
energia elétrica verificado em cada exercício, consti­
tuirá, em primeiro de janeiro do ano seguinte, o seu 
crédito a título de empréstimo compulsório que será 
resg:l.tado no prazo de 20 (vinte) anos e vencerá 

. jures de 6'}ê (seis por cento) ao ano. 

§ 1.0 O crédito referido neste artigo será corri: 
gido monetariamente, na forma do art. 3.°, da LeI 
n.o 4.357, de 16 de julho de. 196G, para efeito de cál­
culo de juros e de resgate. 

§ 2.° Os juros serão pagos anualmente, no mês 
de julho, aos consumidores industriais contribuintes, 
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pelos· concessionários distribuidores mediante com­
pensação nas contas de fornecimento de energia elé­
trica, com recursos que a ELETROBRÁS lhes credita-
rá. . 

§ 3.° O pagamento do empréstimo compulsório, 
aos 'consumidores, pelos concessionários distribuido­
res, será efetuado em duodécimos, observando o dis­
posto no parágrafo anterior. 

Art. 3,° No vencimento do empréstimo, ou an­
tecipadamente, por decisão da Assembléia Geral da 
ELETROBRAS, o crédito do consumidor poderá ser 
convertido em participação acionária, emitindo a 
ELETROBRAS ações preferenciais nominativas. de seu 
capital social. 

Parágrafo único. As ações de que trata este ar­
tigo terão as preferências e vantagens mencionadas 
no parágrafo 3.°, do art. 6.°, da Lei n.o 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, com a redação dada pelo art, 7,° 
do Decreto-lei n.o 644, de 23 de junho de 1969 e con­
terão a cláusula de inalienabilidade até o vencimento 
do empréstimo, podendo a ELETROBRÁS, por deci­
são de sua Assembléia Geral, suspender essa restri­
ção. 

Art. 4.° A conversão prevista no artigo anterior, 
bem como a de que trata o parágrafo 10, do art. 4.°, 
da Lei n.o 4.156, de 20 de novembro de 1962, será 
efetuada pelo valor corrigido do crédito ou do titulo, 
pagando-se em dinheiro o saldo que não perfizer nú­
mero inteiro de ação. 

Art. 5.° O empréstimo de que trata este Decreto­
lei não será exigido d0S consumidores industriais de 
energia elétrica cujo consumo mensal seja igualou 
inferior a 2.000 kwh. 

Art. 6.° O caput do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 644, 
de 23 de junho de 1969, alterado pelo art. 5.° da Lei 
n.o 5.655, de 20 de maio de 1971, passará a vigorar, 
a partir de l.0 de janeiro de 1977, com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.° O Imposto único sobre Energia Elétri­
ca in.~tituido pela Lei n.O 2.318. de 31 de agosto 
de 1954, devido por kwh de energia consumida 
a medidor ou a fOrfait, será equivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fiscal defini­
da em lei: 
a) 50% (cinqüenta por cento) para os consu­
midores residenciais;· 
b) 60';(; (sessenta por cento) para os consumi­
dores comerciais e outros; 
c) 16% (dezesseis por cento) para os consumi­
dores industriais cujo consumo seja igualou 
inferior a 2.000 kwh mensais." 

Art. 7.0 Até 30 de abril de cada ano os c.onces­
sionários distribuidores de energia elétrica enviarão 
à ELETROBRAS relação. das contribuições do emprés­
timo compulsório recebidas dos consumidores, no ano 
anterior, acompanhada dos respectivos nomes e en­
dereços. 

Par:igrafo único. Além do disposto no caput 
deste artigo, os concessionários distribuidores de ener­
gia elétrica deverão prestar os esclarecimentos soli­
citados pela ELETROBRAS sobre os serviços de arre. 
cadação, recolhimento, pagamento de juros e resgate 
de empréstimo compulsório. 

Art, 8.° A multa por atraso no reColhimento do 
empréstimo compulsório será calculada sobre o valor 
do débito, de acordo com o .critério seguinte: 

a) 10%, até 30 dias; 
b) 20%, até 60 dias; 

c) 50%, até 90 dias; 
d) 100%, após 90 ,dias. 
Art. 9.° Fica instituída multa de 100% sobre' 6 

valor do empréstimo compulsório devido, aos que pres­
tarem declarações falsas para se atribuírem o bene­
ficio previsto no art. 4.°, do. Decreto-lei n.O 644, de 
23 de junho de 1969. 

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispOSir;õe:; em 
co~trário. 

Brasília. 29 de dezemhro de 1976: 155,° da Inde­
pendência e 88.° da República. - Ernesto Geisel -
Mário Henrique Simonsen - Shigeaki Ueki. 

LEI N.o 2.308, DE 31 DE AGOSTO DE 1954 
Institui o Fundo Federal, de Eletrificação, 

cria o imposto único sobre energia elétrica, al­
tera a legislação do imposto de consumo, e dá 
outras providências. 

O Presldente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte .Lei: 
Art. l.0 É instituído o Fundo Federal de Eletrifi­

cação, destinado a prover e financiar instalações de 
produção. transmissão e distribuição de energia elé­
trica, assim como o desenvolvimento da indústria de 
material elétrico. 

Art. 2.° O Fundo Federal de Eletrificação será 
constituído: 

a) da parcela pertencente à União do imposto 
único sobre energia elétrica; 

b) de 2/10 (dois .déCimos) da importânCia do pro­
duto da arrecadação da taxa de que trata o art. 1.0 
da Lei n,o 156, de 27 de novembro de 1947, que é ele­
vada para 10% (dez por cento) mantidas as isenções 
do art. 3.°, da mencionada Lei n.O 156, em todas as 
suas alíneas, e do art. 11 da Lei n.O 1.807, de 7 de ja­
neiro de 1953; 

c) de dotações consignadas no orçamento geral 
da União; 

d) de rendimentos de depÓSitos e de aplicações do 
próprio Fundo. 

Art. 3.° A energia elétrica entregue ao consumo 
é sujeita ao imposto único, cobrado pela União sob a 
forma de imposto de consumo, pago por quem a uti­
lizar. 

Parágrafo único. O imposto único de que trata 
esta lei não isenta nem aos seus contribuintes, nem 
as entidades produtoras, transmissoras, comerciantes 
e distribuidoras de energia elétrica, do pagamento dos 
impostos de renda e do selo, incidentes e processados 
nos termos das leis e regulamentos especificos, fican­
do, porém, mantidas em sua. plenitude, as isenções de 
impostos outorgadas pela legislação em vigor às refe­
ridas entidades. 

Art~ 4.° O imposto único de que trata o art. 3.0 
desta lei será arrecadado sob as seguintes bases: 

I - Cr$ 0,20 (vinte centavos) por kwh (quilowatt­
hora) de luz; 

II - 0,10 (dez centavos) por kwh (quilowatt­
hora) de força; 
. IIr - 5% (cinco por cento) sobre o preço do con-
sumo a forfait. 

I 1.° Se, no cômputo do custo da produção anual, 
a energia elétrica consumida por qualquer indústria, 
excluslve o imposto, participar, necessariamente, com 
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mais de 5 <cinco) e menos de 10% (dez por cento), 
o imposto será devido à razão de 50% <cinqüenta por 
cento) da taxa prevista neste artigo, reduzindo-se a 
30% (trinta por cento), quando a participação for de 
10 (dez) a 15% (quinze por cento) e a 10% (dez por 
cento) quando a participação for igualou superior 
a 15% (quinze por cento). 

§ 2.° A União restituirá às empresas beneficia­
das pelas disposições do parágrafo anterior as impor­
tâncias porventura recebidas indevidamente no ano 
anterior. ' 

§ 3.° O imposto único será arrecadado na conta 
que as empresas ou entidades são obrigadas a expe­
dir e será recolhido à repartição arrecadadora local 
ou à Delegacia Fiscal aque estiverem jurisdicionadas, 
dentro dos vinte primeiros dias do mês subseqüente 
ou da expedição da conta, mediante guia em três vias. 

§ 4.° Nos livros fiscais próprios, serão escritura­
dos por partidas que abranj am período não superior 
a 30, (trinta) dias - pelas empresas ou entidades for­
necedoras de energia elétrica - o número de qui­
lowatts-hora (kwh) consumidos (luz e força), as im­
portâncias das contas expedidas mensalmente (con­
sumo por kwh) e a (forfair)" o total do imposto devido 
e outros elementos necessários ao efetivo controle do 
tributo. 

§ 5.° Estão isentos do pagamento do imposto: 
a) a parte consii'mida nas oficinas e outros servi­

ços pertinentes à produção, transmissão e distribui­
cão de eletricidade das empresas geradoras e distri­
buidoras de energia elétrica; 

b) o fornecimento de energia feito pelas empre­
sas geradoras aos distribuidores; 

c) as entidades a que se refere o art. 30, inciso 
V, letra b, da Constituição Federal; 

d) a energia consumida na operação de ferrovias 
eletrificadas e outros meios de transporte baseados na 
tração elétrica; 

e) o fornecimento de energia feito a oficinas e 
serviços da União. dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

n as contas de consumo mensal equivalente ao 
valor até 20 (vinte) quilowatt-hora (kwh), quer o for­
necimento seja feito sob a forma medida, quer a 
forfait; 

g) a energia elétrica produzida para consumo 
próprio. 

§ 6.° Incorrem nas multas de: 
a) importância igual ao imposto não recolhido, 

não inferior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), os que 
falsamente se atribuirem os benefícios da alínea g 
do § 5.° deste artigo; 

b) importância igual ao imposto não recolhido, 
não inferior a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), os que in­
fringirem o disposto no § 3.0 deste artigo, ou se atri­
buírem falsamente o benefício do § 1.°, também deste 
artigo; 

c) Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros), os que infringirem o disposto no 
§ 4.° deste artigo. 

Art. 5.° Do total da arrecadação do imposto úni­
co, 40% (quarenta por c~nto) pertencerão à União, 
60% (sessenta por cento) aos Estados, D1strito Fe­
deral e Municípios, para serem aplicados na produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Parágrafo único. AparceIa do imposto único 
pertencente aos Estados, Distrito Federal e Municl-

pios será rateada entre eles, tendo em vista o se­
guinte critério de proporcionalidade: prOdução de 1% 
(um por cento), superfíCie 4% (quatro por cento), 
consumo 45% (quarenta e cinco por cento) e popula­
ção 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 6.° '" (Vetado) '" 

Art. 7.° A União. consignará no .seu orçamento 
geral durante 10 (dez) exercícios financeiros conse­
cutivos, a partir do próximo, a dotação glObal anual 
de equivalência nunca inferior a 4% (quatro por cen­
to) da arrecadação do imposto de consumo no exercí­
cio anterior, para o Fundo Federal de Eletrificação. 

Art. 8.° O produto do imposto único sobre ener­
gia elétrica será escriturado, como depósito, pelas es­
tações arrecadadoras e, deduzidos· 0,5% (meio por 
cento) correspondente às despesas de arrecadação e 
fiscalização, será depositado pelo Tesouro Nacional, 
mensalmente, em conta especial no Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econmico, para ser aplicado na 
forma em que 'a lei especial determinar. 

§ 1.0 O Banco. Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico entregará, em parcelas trimestrais, aos Esta..: 
dos eao Distrito Federal as cotas que lhes couberem, 
na forma da distribuição preVista no art. 5.° desta 
lei. 

§ 2;0 Até.que sobre o assunto disponha lei espe­
cial, os Estados e MunicípiOS poderão empregar as 
cotas, a que se refere o parágrafo anterior, no estudo, 
planejamento e execução das instalações de produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica. 

, § 3.0 Ao Município devidamente suprido de ener­
gia elétrica, situado em zona não abrangida por pla­
nos estaduais, é facultado inverter a sua cota em 
Municípios vizinhos e no mesmo Estado, na comp~a de 
ações de concessionários de serviços dessa natureza. 

Art. 9.° K fiscalização das fontes tributárias 
constituidoras do Fundo Federal de Eletrificação, o 
processo para apuração de contri:'vp.nções ou para o 
uso de consultas, assim como a competência para ° 
julgamento das questões fiscais suscitadas péla apli­
cação desta lei, são os mesmos prescritos no Decreto 
n.O 26.149, de 5 de janeiro de 1949, alterado pela Lei 
n.O 1.748, de 28 de novembro de 1952. 

Art. 10. O Poder Executivo expedirá dentro em 
30 (trinta) dias o regulamento para execução do con­
:role da arrecadação e do recolhímentodo imposto 
único a que se refere o art. 4.° e seus §§ 1.°,2.°, 3.0 e 
4.° desta lei. 

Art. 11. Ficam revogadas a expressão "e ener­
gia elétrica", constante da alínea b do parágrafo úni­
co do art. 1.0 e, também, do art. 3.0 in fine, da Lei n.o 
1. 272-A, de 12 de dezembro de 1950, e demais disposi­
ções em contrárIo. 

Art. 12. O imposto umco crIado pela presente 
lei não suspende a vigência de outros tributos, co­
brados pelos Estados 'e Municípios, com aplicação es­
pecifica a planos ou empreendimentos de eletrifica­
ção, desde que não incIdam sobre a produção, trans­
mIssão, distrIbuIção ou consumo de eletricidade. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na. data de 
sua publicação, revogadas as disposIções em contrário. 

Rio de Janelro,.31 de agosto de 1954; 133.° da In­
dependência e 88.0 da República. - João Café Fllbo 
- Ellrênio Gudln - Apolonio Sales. 
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LEI N.o 3.890 .. A DE 25 DE ABRIL DE 1961 
Autoriza a União a constituir a Empres.'l. 

Centrais E I é t r i c as . Brasileiras S. A. 
ELETROBRAS. e dá outras providências. 

Capítulo 11 
Do C apitaI da ELETROBRÁS 

Art. 6.° A ELETROBRÁS terá inicialmente o ca­
pital de' Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzei­
ros), ãivididos em 3.000.000 (três milhões) de ações 
ordinárias nominativas, no valor de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) cada uma, 

§ 3.° As ações preferenciais terão prioridade no 
reembolso do capital e na distribuição de dividendos 
não inferiores em 2% (dois por cento) ao ano a taxa 
legal de remuneração do investimento das empresas 
de energia elétrica, e não terão direito a voto, salvo 
nos casos dos arts. 81, parágrafo único, e 106 do De­
creto-lei n.O 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

LEI N.o 4.156, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 
Altera a legislação sobre o Fundo Federal 

de Eletrificação, e dá outras providências. 

Art. 4.° Durante 5 (cinco) exercícios a partir 
de 1964, o consumidor de energia elétrica tomará. 
obrigações da ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) 
anos, a juros de 12'70 (doze por cento) ao ano, cor­
respo~~ent.e a 15o/~ (quinze por cento) no primeiro 
exerC1ClO e 20% (vmte por cento) nos demais. sobre 
o valor de suas contas. 

§ 1.0 O distribuidor de energia fará cobrar ao 
consumidor, conjuntamer:te cem as suas contas o 
empréstimo de que trata este artig'J e o recol~érá 
com o imposto único. 

LEI N.o 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 
Autoriza a emissão de Obrigações do Tesou­

ro Nacional, altera a legislação 00 Imposto 
sobre a Renda, e dá outras providências. 

Art. 3.° A correção monetária, de valor original 
dos bens do ativo imobilizado das pe:;soas jurídicas, 
prevista no art. 57 da Lei n.o 3.470 de 28 de novem­
bro de 1958, será obrigatória a partir da dat!l desta 
Lei, segundo os coeficientes fixados anualmente pelo 
Conselho Nacional de Economia, de modo que tradu­
zam a variação do poder aquisitivo da moeda nacio­
nal, entre o mês de dezembro do último ano e a média 
anual de cada um dos anos anteriores. 

§ ~.o Dentro de 30 (trinta) dias da pUblicação 
desta lei, o Conselho Nacional de Economia ajustará 
os coeficientes em vigor ao disposto neste artigó. 

§ 2.° Dentro de 90 (noventa) dias da data desta 
lei, as pe~oas jurídicas deverão processar o reajusta­
mento do seu capital social pela correção monetária 
dos valores do seu ativo imobiliário constante do 
último balanço. 

§ 3.° O resultado da correção monetária, efetua­
da obrigatoriamente em cada ano, será registrado no 
"Passivo não Exigível", a crédito de- conta com 1Dti­
tul~ção própria, nela permanecendo até sua incorpo­
raçao do capital, para efeito do disposto no pará­
grafo seguinte. 

§ 4.° O aument'J de capital que resultar da cor­
reção deverá ser refletido em alteração contratual ou 
estatutária, conforme o caso, dentro de 4 (quatro) 
meSes contados da data do encerramento do balanço 
a que corresponder a correção operada. 

§ 5.° Excepcionalmente, será permitido que no 
aumento de capital seja aplicada parte do resultado 
da correção, somente para evitar que o valor nominal 
da:; ações e das quotas e quinhões do capital social 
das pessoas jurídicas, na forma do parágrafo ante­
rior, seja expresso em números fracionários, devendo 
permanecer na conta citada no §3.0 o saldo corres­
pondente às frações, que será adicionado â correção 
monetária seguinte, e assim, sucessivamente. 

§ 6.á Quando a variação do valor do capital das 
pessoas jurídicas, decorrente da correção monetária 
de que trata este artigo, for superior a 3 (três) vezes 
a importância do capital registrado, será permitido, 
m .. ..:iante autorização do Ministro da Fazenda, que o 
m.jl!tante da variação constitua reserva de capital, 
excluída '" (vetado) ... da limitação do § 2.0 do 
art. 130, do Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de setembro 
de 1940, mas sujeita igualmente ao imposto, estabe­
lecido no § 7.° a qual será aplicada obrigatoriamente 
no aumento do capital social, dentro dos 5 (cinco) 
anos seguintes ao balanço da correção, sem qualquer 
outro ônus. 

§ 7.° O Imposto de Renda a que se refere o § 
7.° do art. 57 da Lei n.O 3.470, de 28 de novembro de 
1958, fica reduzido a 5% (cinco por cento) e será pa­
go em 12 ( doze) prestações mensais. 

§ 8.° O pagamento do imposto a que se refere o 
parágrafo anterior será dispensado, desde que o con­
tribuinte prefira adquirir Obrigações, da emissão 
mencionada no art. 1.0 desta lei, para vencimento em 
prazo .não inferior a 5 (cinco) anos contados da data 
do balanço que consignar a correção monetária ge­
r::dora da obrigação tributária, em valor nominal 
f.t'..lalizado correspondente ao dobro do que seria de­
vido como imposto. 

§ 9.° A aquisição das Obrigações a que se refere 
o parágrafo precedente será efetuada mediante tan­
tos pagamentos mensais quantos corresponderiam à 
quitação do imposto pela remissão -do qual a pessoa 
jurídica tiver optado. observado o disposto no pará­
grafo 7.° do artigo 2.° 

§ 10. Para determinação do montante a ser 
aplicado na aquisição de Obrigações a que se referem 
05 parágrafos antecedentes, serão desprezadas as im­
p~rtâncias inferiores ao valor unitário daquelas. 

§ 11. O Banco do Brasil S.A. entregará ao Mi­
nistério da Fazenda. nos termos do regulamento desta 
lei. extratos das contas e demonstrações do recolhi­
mento das importâncias destinadas à subscrição de 
Obrigações referida neste artigo, acompanhados dos 
documentos relativos à sua movimentação. 

§ 12. As Obrigações adquiridas nos termos deste 
artigo serão nominativas e intransferíveis, durante o 
prazo de5 (cinco) anos, a contar da data do balanço 
corrigido, salvo nos casos de fusão, incorporação, su­
cessão ou liquidação da pessoa juridica. 

§ 13. O aumento de capital realizado obrigato­
riamente nos termos do § 4.°, bem como o result~llte 
do recebimento de ações novas ou quotas distribuídas 
em decorrência das correções monetárias previstas 
nesta lei, fica isento do Imposto do selo. 

§ 14. No cálculo das quotas anuais de deprecia­
ção .ou amortização para efeitos do Imposto de Renda, 
considerar-se-á o valor da aquiSição o valor original 
dos bens,corrigido nos termos do art. 57 da Lei n.o 

3.470, de 28 de novembro de 1958. 

§ 15. Nos exercícios de 1965 e de 1966, as quotas 
de depreciação ou amortização, dedutíveis do lucro 
bruto, serão calculadas, respectivamente, sobre 50% 
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(cinqüenta por cento) e 70% (setenta por cento), do 
valor da correção monetária dos bens móveis. 

§ 16. O recolhimento do imposto est~belecido no 
parágrafo 7.0 poderá ser efetuado em tantas presta­
ções mensais quantas necessárias a que cada uma não 
ultrapasse a quinta parte da média mensal do lucro 
tributável, indicado pelo contribuinte em seu último 
balanço, observado o limite máximo de 24. <vinte e 
quatro) prestações. 

§ 17. Quando o pagamento na forma dos pará­
grafos 7.°, 8.° e 16 importar em exigência de presta­
ções mensais superiores a 2% (dois por cento) da 
média mensal da receita bruta da pessoa juridica, 
Indicada ao seu último balanço, poderá ela recolher o 
imposto, ou as quantias destinadas à subscrição das 
Obrigações em tantas prestações mensais quantas 
necessárias a que cada uma não exceda o limite re­
ferido. 

§ 18. As correções monetâ.rias de que trata este 
artigo aplicam-se as normas estabelecidas nos pará­
grafas do artigo 57 da Lei n.O 3.470, de 28 de novem· 
bro de 1958, exceto as disposições de seus §§ 11, 12, 14 
e 17. 

§ 19. & filiais, sucursais, agênCias ou represen­
tações de sociedades estrangeiras autorizadas a fun­
cionar no Brasil, ficam também obrigadas a corrigir, 
na forma do presente artigo o registro contábil dos 
bens do ativo imobilizado que possuam no Pais, po­
dendo o correspondente aumento de capital refietir­
se apenas sobre a parte destinada às operações no 
Brasil. . 

§ 20. A inobservância do -disposto neste artigo e 
parágrafos anteriores sujeitará a pessoa jurídica: 

a) a correção monetária. do ativo imobilizado, 
ex officio, para efeito de .tributação; 
b) a perda do direito de optar pela aquisição de 
Obrigações, na forma do: parágrafo 8.0; 
c) a multa em importância igual ao valor do 
imposto devido. -'. 

§ 21. Ficam dispensadas. da obrigatoriedade de 
correção monetária de que trata este artigo, as socie­
dades de economia mista, nas quais, pelo menos, 51 % 
(cinqüenta e um por cento) das ações com direito a 
voto pertençam à União, aos Estados ou aos Municí­
pios, e as pessoas jurídicas compreendidas no pará­

. grafo 1.0 do artigo 18 da Lei n.O 4.154, de 28 de no-
vembro de 1962. 

§ 22. Ficam desobrigadas da correção monetá­
ria de que trata este artigo as pessoas jurídicas cujo 
capital social realizado não exceda de 50 (cinqüenta) 
vezes o salário minlmo fiscal: 

§ 23. Nos casos do parágrafo 5.°, o saldo da 
conta prevista no parágrafo 3.°- será.considerado co­
mo capital, para efeito do cálculo do Imposto Adicio­
nal de Renda. 

DECRETO-LEI N.O 644, DE 23 DE l11NHO DE 1969 

Altera a lerIIIação do Imposto Cnfeo· 80. 
bre -Energia. Elétrica e do empréstimo eom~ 
pulsório em favor da ELETROBRAS. 

. , ... Ait: . i.à· . O 'Imi,osto' ftnic~ 's"ôb~~ 'E~ê~gi~ . Eiéirlc~', 

.,instituído pela Lei n.O 2.308, de 31 de agosto de 1954 
,devido por kwh de energia consumida, a medidor ou 
forfalt será equivalente às segi11ntelS percentagens da 
tlrlfa fiscal deflnida na lei: 

a)- 47% (quarenta e sete por cento), para 05 
,consumldorelS residenciais; 

b) 2% (dois por cenro), para os consumidores 
industriais; 
c) 22% (vinte e dois por cento). para os con­
sumidores comerciais e outros. 

....................................................... 
Art. 4.° Fica o Poder Executivo autorizado a 

c~nceder redução do empréstimo compulsório, em ca:­
rater permanente ou temporário, a industriais de in­
tenso consumo de energia elétrica e de interesse re­
levante para a economia nacional, de acordo com 
normas a serem estabelecidas, em decreto, até 31 de 
dezembro de 1969. 

Art. 7.° O § 3.° do art. 6.° da Lei n.o 3.980-A, de 
25 de abril de 1961, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3.° As ~ções preferenciais terão priOridade 
no reemboLso do capital e na distribuição de 
dividendos de 6% (seis por cento) ao ano e não 
terão direito de voto, salvo nos casos dos arts. 
81.parágrafo único, e 106 do Decre.to-Iei n.o 
2.827, de 26 de setembro de 1940." 

LEI N.o 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 
Dispõe sobre a remuneração legal do inves· 

timento dos concessionários de serviços públi. 
cos de energia elétrica, e dá outras providên­
cias. 

Art. 5.° O artigo 1.0 do Decrero-lel n.O .644, de 
23 de junho de 1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 O Imposro Onico sobre Energia Elé­
trica instituído pela Lei n.o 2.308, de 31 de agos­
to de 1954, devido por Kwh de energia consumi­
da, a medidor ou forfait, será equivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fiscal definida 
em lei: 
a) 50% (cinqüenta por cento) para os consumi-
dores residenciais; . 
b) 60% (sessenta por cento) para os consumi­
dores comerciais e outros". 

Parágrafo único. Fica acrescentado ao§ 5.0 do 
artigo 4.0 da Lei n.O 2.308, de 31 de agosto de 1954, 
alterado pelo artigo 1.° da Lei n.o 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965, com a redação dada pelo artigo 4.° da 
Lei n.O 5.073, de 18 de agosto de 1966, modificado pelo 
artigo 1.° do Decreto~lel n.O 644, de 28 de junho de 
1969: 

"1) os consumidores industriais". 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De acordo co"m as 
indicações das Lideranças, ficam asSim constituídas as Comissões 
Mistas que deverão emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM Nq 21j77-CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alexandre 

Costa, Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, Domício Gondim. Teotô­
nio Vilela, Ruy Santos, Mattos Leão, Otair Becker e os Srs. Depu­
tados José Haddad, Antônio Gomes, Fernando Magalhães, Homero 
Santos, Marão Filho e Vicente Vuolo . 

Pelo Movimento Democrâtico Brasileiro - Senadores Leite 
Chaves, Orestes Quércia, Ruy Carneiro e os Srs. Deputados Renato 
Azeredo, Joel Ferreira, Paes de Andrade, Pedro Lucena e Oswaldo 
Lima. 

MENSAGEM Nq 22j77--CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional- Senadores Jarbas Passari­

nho, José Sarney; Virgfiio Tâvora, Domlcio Gondim. Paulo Guerra, 
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Arnon de Mello, Luiz CAvalcante, Otto Lehmann e os Srs. Depu­
tados Lomanto Júnior, Munlo Rezende, Hennque Pretti, Rezende 
Monteiro, José Ribamar Machado e Ernesto Valente. 

Pelo Movimento Democrãtico Brasileiro - Senadores Danton 
Jobim, Benjamim Farah, Evandro Carreira e os Srs. Deputados 
Airton Soares, Pacheco Chaves, Fernando Cunha, Emmanoel 
Waismann e Jarbas Vasconcelos. 

MENSAGEM N9 23j77-CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional - Se~adores Braga Junior, 

Cattete Pinheiro, Domício Gondim, Arnon de Mello, Luiz Caval­
cante, LourIval Baptista, Ruy Santos, O'talr Becker e os Srs. Depu­
tados Ubaldo Corrêa, Aécio Cunha, João Pedro, Gomes da Silva, 
Siqueira Campos e Wilson Falcão. • 

Pelo Movimento Democrãtlco Brasileiro - Senadores Dirceu 
Cardoso, Gllvan Rocha, Itamar Franco e os Srs. Deputados 

Frc;derico Brandão, Octacílió Almeida, Genival Tourinho, Antônio 
Carlos e _Sebastião Rodrigues'Júnior 

O SR. PRESIDENTE (i\maral Peixoto) - As Comissões, nos 
termos do art. I \O do Regimento Comum, terão o prazo de :?o (. inte) 
dias para apresentar o pareéer, que concluirá pela apresentação de 
projeto de decretoleglslativo ,aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de' sessão destinda à apreciação das matérias serã 
feita após a publicação e distribuição de avulsos dos competentes 
pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nada mais havendo 
que tratar, encerro a presente·sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 10 minutos.) 
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